
MUNrcípro DE MARMELEino 
aLq

ESTADo oo pRReNÁ

Marmeleiro,2l de junho de2022

Protocolo no 71509
Requerimento no 03512022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo nn nnrnnÊNcrA

I - EsPEcrrrc,LçÃo Do oBJETo:

O objeto do presente termo é a contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que
será destinado ao Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal n" 2.503117, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

2 - JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a aquisição de sêmen bovino para a continuação do Programa de Melhoramento
Genético (PMG) existente no município, conduzido pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento,
o qual fomece sêmen de forma gratuita e com contrapartida de 50%o do valor.

Os itens 04 e 05 solicitados no Pregão anterior, foram suspensos temporariamente do processo de
licitação porque as provas dos touros da raça Jersey, referente ao mês de abril de 2022, estão
apresentando inconsistências no banco de dados do lnterbulliDairyBulls. Assim que o problema for
corrigido serão solicitados orçamentos e, caso o certame ainda não tenha sido realizado, poderão ser
inclusos nesse mesmo termo de referência ou em um próximo, conforme os critérios de conveniência e
oportunidade.

Justifica-se o aumento do quantitativo do objeto, devido ao fato do aumento de produtores que
aderiram ao PMG, aumento na quantidade de animais nos rebanhos do município de Marmeleiro,
aumento do número de produtores do município, aumento no preço pago ao produtor de leite e de came, o
que repercute diretamente no aumento da produtividade e da rentabilidade ao produtor.

Solicitamos que a análise das provas dos touros seja realizada durante a sessão pública, onde já
informaremos se os itens ofertados pelas proponentes participantes atenderão ao exigido em edital.

Solicitamos que nesse certame não se aplique o disposto na Lei Complementar 14712014 por não
ser vantajoso para a Administração Pública. Considerando que os Pregões Presenciais n" 128 e 161
realizados no ano de2017, e o Pregão Presencial no 082 realizado no ano de 2018, foram abertos com
exclusividade para ME e EPP, e as empresas interessadas no fornecimento do produto, não cotaram todos
os lotes, pois não tinham touros que atendiam ao descritivo e não tinham a quantidade suficiente de
sêmen a ser fornecida, sendo que estas empresas não são capazes de fornecer o objeto solicitado. Levando
em consideração que no Município de Marmeleiro, não tem empresa fornecedora deste objeto, e os
orçamentos apresentados pelo Departamento são de empresas de grande porte. Dessa forma, o certame
será aberto para ampla concorrência, com o objetivo de não frustrar o certame, e sendo mais vantajoso ao
Município que venham mais interessados.

3 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

O item deverá ser entregue nas dependências do prédio sob responsabilidade do Departamento de
Agricultura e Abastecimento.

4 - CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

Os itens deverão ser entregues ou executados no prazo máximo de dez (10) dias, após o
recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante
autoização contida nas respectivas Ordens de Compra.
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Os bens ou serviço, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as

solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência).
Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta.
Os bens ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

s - oBRrcaÇÖrcs:

DA CONTRATADA:
A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

I7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DO CONTRATANTE:
- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;
- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6 - ESPECTTTCAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS:

Valor
Unltário
Móximo
Aceitável

Valor Tot¡l
Móximo
Aceitável

DescriçãoItem Quant. Unid.

BOVINO DA HOLATIDESA:

48.000,0040,0001 1.200 Doses

SÊMEN BOVINO CONVENCIONAL DE
TOURO DA RAÇA HOLANDÊSA PRETO E
BRANCO, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTTC¡,S MINIMAS:
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- TPI igual ou superior a2700;
- PTA leite igual ou superior a 1500 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou superior a

90%;
- PTA proteína igual ou superior 0 lbs;
- PTA gordura igual ou superior 0 lbs;
- Score de células somática igual ou inferior a 3.0;
- Composto de úbere igual ou superior a 1.0;
- PTA Tipo igual ou superior 0.5;
- Confiança para Tipo igual ou superior a90%o;
- Vida produtiva igual ou superior a +5.0;
- Facilidade de parto igual ou inferior a 2.2%o.

- Por restrições técnicas, não serão aceitas provas
apresentadas com o pedigree de Supersire;
- Disponibilizar um banner com as informações do
touro (1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU
EQUIVALENTE INTERBULL E NÃO
INFERIOR A ABRIL DE2022.

SEMEN BOVINO DA RACA HOLANDESA:

02 2.000 Doses

SÊMEN BOVINO CONVENCIONAL DE
TOURO DA RAÇA HOLANDÊSA PRETO E
BRANCO, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MINIMAS:
- TPI igual ou superior a2650;
- PTA leite igual ou superior a +2000 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou superior a

79Yo;

- PTA Proteína positivo (em libras);
- PTA Gordura positivo (em libras);
- Score de células somáticas igual ou inferior a 3.0;
- Vida produtiva igual ou superior a +4.0;
- Facilidade de pano igual ou inferior a l.8Yo.
- Composto de úbere igual ou superior a 0.5;
- PTA Tipo igual ou superior 0.3;
- Confrança para Tipo igual ou superior a79%o;
- Por restrições técnicas, não serão aceitas provas
apresentadas com o pedigree de Supersire;
- Disponibilizar vm banner com as informações do
touro (1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU
EQUIVALENTE INTERBULL E NÃO
INFERIOR A ABRIL DE 2O22.

20,00 40.000,00

SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDESA:

20,00 40.000,0003 2,000 Doses

SÊMEN BOVINO CONVENCIONAL DE
TOURO DA RAÇA HOLANDÊSA PRETO E
BRANCO, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSUCAS MINIMAS:
- TPI igual ou superior a 2500;
- PTA leite igual ou superior a 900 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou superior a

9jYo;
- Confiabilidade para Tipo igual ou maior a90Yo;
-PTA% proteína maior ou igual a 0;

-PTA% gordura maior ou igual a 0.05;
- PTA Tipo igual ou maior a 0.5
Score de células somáticas igual ou inferior a2.7;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: liç-iLaca-o@ûuulcl-ej¡e.D!:eay,hr / ljsitaciÌe02úl]tritil:clç-ittl.pl:sov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105



-þ l-r-. av
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

- Vida produtiva igual ou superior a +3.0i
- Facilidade de parto igual ou inferior a2.lYo.
- Composto de úbere igual ou superior a 0.5;
- Por restrições técnicas, não serão aceitas provas

apresentadas com o pedigree de Supersire.
- Disponibilizar vm banner com as informações do
touro (1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BTJLLS OU
EQUIVALENTE INTERBULL E NÃO
INFERIOR A ABRIL DE2022.

SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR LEITEIRO:

04 l.000 Doses

SIIMEN BOVINO CONVENCIONAL DE
TOURO DA RAÇA GrR LEITEIRO PO, COM
AVALIAçÃO GENÉTICA PELA ( BCZ,2021),
QUE ATENDA AS SEGUINTES
CARACTERÍSTTCNS MINIMAS:
- Pai provado por teste da progênie daraça;
- PTA leite do touro igual ou superior 100 kg;
- Lactação da mãe igual ou superior a 10.000 Kg
aiustada nara 305 dias.

20,00 20.000,00

SEMEN BOVINO DA RACA ABERDEEN A]T[GUS:

20,00 25.000,0005 1.2s0 Doses

Sêmen bovino da raça ÆBDEEÿ$ com
prova não anterior a 02/0512022 pela Associação
Americana de Angus (AMERICAN ANGUS
ASSOCIATION OF AMERICA), com as

seguintes características mínimas:
DEP de Facilidade de Parto FP (CED) maior ou igual
a9.
DEP de Peso a Desmama PD (WW) maior ou igual a

70.
DEP de Peso ao Ano PA (YW) maior ou igual 120.

DEP de peso de carcaça (CV/) (Carcass weight -
peso de carcaça) maior ou igual a 50
DEP de marmoreio (MARB) (Marbling
marmoreio) maior ou igual a .60.

DEP de gordura subcutânea (FAT) (Fat - Gordura
subcutânea) igual ou menor a

-.02.
DEP de Á¡ea de Olho de Lombo AOL (RE) maior ou
igualo 1.3.

SÊMEN BOVINO DA RACA ABERDEEN AIIGUS:

20,00 25.000,00t.250 Doses

Sêmen bovino da raça AEEBDEEÿ$W com
prova não anterior a 0210512022 pela Associação
Americana de Angus (AMERICAN ANGUS
ASSOCIATION OF AMERICA), com âs

seguintes características mínimas:
DEP de Facilidade de Parto FP (CED) maior ou igual
a5.
DEP de Peso a Desmama PD (WW) maior ou igual a

70.
DEP de Peso ao Ano PA (YW) maior ou igual 130.

DEP de Peso de CarcaçaPc (CW) maior ou igual 65.

DEP de marmoreio MARB (Marbling - marmoreio)
maior ou igual a 1.2.
DEP de Á¡ea de Olho de Lombo AOL (RE) maior ou
igualo 1.2.

DEP de gordura subcutânea FAT (Fat - Gordura
subcutânea) isual ou menor a

06
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-.002.

198,000,00Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais).
O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

7 - RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:

Os recursos f,rnanceiros para suportar a eftcárcia do presente objeto, serão atendidos por verbas

oriundas da receita própria.

8 - FTSCALLZAçÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de
responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima,

procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Risso
Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento
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ANEXO I - Orçamentos
ANEXO II - Obtenção da rnediana

EMPRESA
I

EMPRESA
7

EMPRESA
5

EMPRESA
3

EMPRESA
4

ITEM UNID. (nome) (nome) (nome) (nome) (nome)
NÚMERO

DE
corAÇÕES

uÉnn

1 1200

SEMEX DO
BRASIL

COMÉRCIO
IMPORTAÇ

AOE
EXPORTAÇ
Ão lroa

PARANÁ
GENÉTICA
ANIMAL

LTDA

04 48.000,00
FUTURO

GENÉTICA

L. M.
AGROPEC

uÁrun

2 2000

SEMEX DO
BRASIL

COMÉRCIO
IMPORTAÇ

AOE
EXPORTAÇ
AO LTDA

FUTURO
GENÉTICA

L. M.
AGROPEC

uÁrue
03 40.000,00

3 2000

SEMEX DO
BRASIL

COMÉRCIO
IMPORTAÇ

AOE
EXPORTAÇ
Ão lroe

FUTURO
GENÉTICA

L. M.
AGROPEC

UÁPJA
03 40.000,00

03 20.000,004 1000

SEMEX DO
BRASIL

COMÉRCIO
IMPORTAÇ

Ãoe
EXPORTAÇ
Ão lroe

FUTURO
GENÉTICA

L. M.
AGROPEC

UÁRTA

04 25.000,005 12s0

SEMEX DO
BRASIL

COMÉRCIO
IMPORTAÇ

eoe
EXPORTAÇ
Ão lrne

FUTIIRO
GENÉTICA

L. M.
AGROPEC

UÁRIA

PARANÁ
GENÉTICA
ANIMAL

LTDA

25.000,00
L. M.

AGROPEC
UÁRIA

PARANA
GENÉTICA
ANIMAL

LTDA

036 1250

SEMEX DO
BRASIL

COMÉRCIO
IMPORTAÇ

Ãoe
EXPORTAÇ
Ão lroe

FUTURO
cpuÉrrcR
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Prefeitura Municipal de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casø:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Eslsdo:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

71509 Data do Pedido:

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Tipo de Pessoa: V-)

2110612022

2110612022

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Sidiclei Risso

71s09 Data do Pedido:

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Típo de Pessoa: V-l

Prefeiturø Municipøl de Mørmeleiro

rmeleiro

8561 5-000

Paranâ

uer autrização para, contratação de empresa para
mento de sêmen bovino que será destinado ao
ma de Melhoramento Genético, conforme Lei

Sidiclei Rlsso

aulriza$o para, contratação de empresa para
ento de sêmen bovino que será destinado ao

ma de Melhoramento Genético, conforme Lei
n" 2.503117

rcr n'2.503117
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L.M .AGROPECUARIA
RAZÃO SOCIAL: Letícia
CNPJ/MF:3 1.047 .654t000

Maria Palharirn Agropecuaria
t-02 LE 9078737s_70

-ME

ENDEREÇO : Rua ALTAIR JOSE MOTTA _362_ B. fi.aron
Cidade/Estado: Pato Branco - pR
FONE :46 999114159
EMAIL: agro. Ieticia@liotmail. corn

Orçamento

A/c Prefeitura cle Marmeleiro- pR.

LOTEl-SÊMENBOVI NO DA HOLANDESA:
ITEM QUANT UNI

UNITÁRIO
R

TOTAL
ALOR

001 1 D

RAçA HoLAruoÊs pneto e
sEcutNTES ceRRcreRísl
- TPI igual ou superior a 2700:
- PTA leite igual ou superior a 1500 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou superior a 9O%;
- PTA proteína igual ou superior Olbs;
- PTA gordura igual ou superior Olbs;
- Score de células somática igual ou inferior a 3.0;
- Composto de úbere igual ou superior a 1.0;
- PTA Tipo igual ou superior 0.S;
- Confiança para Tipo igual ou superior a gO%;
- Vida produtiva igual ou superior a +5.0;
- Facilidade de parto igual ou inferior a 2.2%.
- Por restrições técnicas, näo serão aceitas provas
apresentadas com o pedigree de Supersire;
- Disponibilizar unl banner com as informações do
touro (1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU EQUIVALENTE

s NBOVI o D TOE UROENV ONANCt
BRA o,NC AScoM

CAS NIMASMI

R A ABRIL DE 2022.INTERBULL E NÃO I NFEIìIO

40 48.000,00

01

LOTE 2 - SÊMEN BOVINO DA HOLANDESA:

Leticia Malia Palharinr Agr.opecuar.ia ME - CNP .t: 3l.047.65410001-02 - I.E.: 9078737570
iìua AL'l'AlR JOSII MOl'l'A 362 - paro llranco - Ctìp: 85503-353

Ce lular: 46 9 99il4t59
E-mni I : iLgro. Ic:ticialrill roI rllai Lt:onI

,l

IA

ZANDONÁ, t2r
- þR¡n

ITEM QUANT UNID. DESCRI

oUN Lo02 2000 DOSES SEMEN BOVINO CONVENGIONÀL DE TOUNO DN 
_

RAçA HOLANDÊS PRETO E BRA|VCO, COM AS
SEGUINTES CA,RACTERíSTICAS MINIMAS:
- TPI igual ou superior a 2650;
- PTA leite igual ou superior a +2000 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou superior aZgo/oi
- PTA Proteína positivo (em libras);
- PTA Gordura positivo (em libras);
- Score de células somáticas igual ou inferior a 3.0;
- Vida produtiva igual ou superior a +4.0i
- Facilidade de parto igual ou inferior a 1.g%

s-Composto de úbere i ual ou superior a 0.5;
- PTA Tipo iqua I ou superior 0.3;

40.000,00

7.654t0

pRn.qru¡í
å,'flílÀli
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L.M .AGROPECUARIA
- Confiança para Tipo igual ou superior a 7g%;
- Por restrições técnicas, não serão aceitas provas
apresentadas com o pedigree de Supersire;
- Disponibilizar um banner com as informações do
touro (1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2022.

TOTAL ESTIMADO LOTE 02

LOTE 3 - SÊMEN BOVINO DA HOLANDESA:
ITEM QUANT. UNI DESCRTçAO VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

003 2000 DOSES SEMEN BOVINO CONVENCIONAL DE TOURO DA
RAçA HOLANDÊS PRETO E BRANCO, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS:
- TPI igual ou superior a 2500;
- PTA leite igual ou superior a 900 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou superior a 90%;
- Confiabilidade para Tipo igual ou maior a 90o/oi
- PTAo/o proteína maior ou igual a 0;
- PTAo/o gordura maior ou igual a 0.05;
-PTA Tipo igual ou maior a 0.5
Score de células somáticas igual ou inferior a 2.7i
- Vida produtiva igual ou superior a +3.0;
- Facilidade de parto igual ou inferior a2.10/0.
- Composto de úbere igual ou superior a 0.5;
- Por restrições técnicas, não serão aceitas provas
apresentadas com o pedigree de Supersire.
- Disponibilizar um banner com as informações do
touro (1,00 x '1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NÃO INFERIOR A ABRIL D8,2022.

20,00 40.000,00

LOTE 03

LOTE 6 - SÊMEN BOVINO DA GIR LEITEIRO

NO DA ABERDEEN ANGUS

Leticia Maria Palharim Aglopecualia ME - CNPJ: 3l .047.654/000 l-02 - LE.: 9078737570
Rua ALTAIR .IOSE MO"ü'A 362 - Pato Blanco - CEP: 85503-353

Celular: 46 9 99114159
E-mai l: agro. lcticiaf?4hotnrail,corn

LOT

1

c

133.356.149.0s

PECUÁR¡A

ZANDONA, T:
E55060t0 - ÞRto gRnN

PARAN/T

ITEM QUANT. UNID DESCRTçAO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

006 1 000 DOSES SEMEN BOVINO CONVENCIONAL DE TOURO DA
RAçA GrR LE|TE|RO PO, COM AVALTAçÃO
GENETTCA PELA (ABCZ,2021l, QUE ATENDA AS
SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS :

- Pai provado por teste da progênie da raça;
-PTA leite do touro igual ou superior 100 kg;
- Lactação da mäe igual ou superior a '10.000 Kg
aiustada para 305 dias.

20,00 20.000,00

TO LOTE 06

ITEM QUANT UNID. DESCRTçAO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

007 1250 DOSES
prova näo anterior a 0210512022 pela Associação
Americana de Angus (AMERICAN ANGUS
ASSOCIATION OF AMERICA), com as seguintes
características m ínimas :

DEP de Facilidade de Parto FP(CED) maior ou igual a
o

DEP de Peso a Desmama PD (WW) maior ou igual a
70.

Sêmen bovino da raça 20,00

31.

25.000,00

654/0a



s laI

L.M ,AGROPECUARIA
DEPdePesoaonno@
DEP de peso de carcaça (CW) (Carcassrieight _ peso
de carcaça) maior ou igual a50
DEP de marmoreio(MARB) (Marbling - marmoreio)
maior ou igual a .60.
DEP de gordura subcutânea (FA
subcutânea) igual ou menor a -.02.
DEP de Area de Olho de Lombo

T) (Fat - Gordura

AOL(RE) maior ou

TO IMADO L 07

LOTE I - SÊUe¡l BOVINO DA ABERDEEN ANGUS

VALIDADE OIìÇAMENTO : 30 DÌAS (rrinra clias )

Pato Branco; 19 MAIO 20Zz

s1 .047 .654/0001'02
cPF lrß56.449{s

cia agropecuária - ME
CNPJ 3 1 .047.6 s4t0001 -02

n'\y,t AGROPECUÁn|A me

RUA FIORETO ZANDONÁ, I2OO

cEp 85506010 - þATO BRANCO

PARANA
.¡

cn
(o

.E
Ol.(It
o-

ITEM QUANT UNID. DESCRTçÃO

UNITÁRIO TOTAL
LOR

008 1250 DO

DEP de Facilidade de parto FP(CED) maior ou igual a
5.
DEP de Peso a Desmama pD (WW) maior ou igual a
70.
DEP de Peso ao Ano pA (yW) maior ou igual 130.

P_E|9" Peso de Carcaça PC(CW) maiorõu iguat6b.
DEP de marmoreio MARB (Marbling - marmoieio)
maior ou igual a 1.2.
DEP de Área de Olho de Lombo AOL(RE) maior ou
igualo 1.2.
DEP de gordura subcutânea FAT (Fat - Gordura
subcutânea) igual ou menor a-.002.

Sêm en bovino da raça
aon anterior 02t05t2022 pela ocAss iaçãoprova

caAmeri na Angus (AMERt CAN GAN USde
IAASSOC NTro OF comAMERTCA), as seg uintes

racterísticasca rntmm as

20,00 25.000,00

TOTAL DO

Leticia Malia Palharirn Agr.opecu aria ME - CNP.I : 3l .047 .6541000 I -02 - t. E.:9078737570
Rua ALTAIR JOSE MOTTA 362 - paro Branco -

Cclular: 46 9 99lrt4159
E-mai I : agro. lcticiaillho(llai Lc:orn

CllP: 85503-353
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FUTURO GENÉTICA

' i;';", 
.'''1" 1, ,,

Àv Droril"jlo ofJ ûrìno, ñ cÉNTno . c{ rP l}5 cÀ'l¡JÐco t¡¡Èrls t¡ARouES-Pß

l oNr: (40) 35,14.107¡l(4ô) S 91 15000ù

t.. M^t(. lrtm.¡(iJ¡tiifúfulhûqçffi br

Atetrtle.ndo solicitação tic V<lssn Scrrhoria scguc abaixo orçanreuto ttos produtos solicitados

t,oT'!: ¡ -- sÛMUN lìO\/lNO t)Â nÄ rl, ll{.)1,¡lNl)llSÄ:ç

l)()l'rlr:i

uNlD. DtìscR rq:À()

:ìli,',Ir':,'l il(lyl,l() (.'()'\l V'l,Ìùl UION¿\l, D¡l 'l'O{,llo
rr,\ il,\,t,"\ ilf l{ ,\¡lllrì:lí l,l{f:'t'() l: flR¿\N(.1(),
c'or\i Âs s rcc u r N'r'r,)s c^ n^ clrir{ í s't'l<;¡s;
t\r r N ilÝtÂlir
- 'l'l'l i¡¡rntl clu srrpctiot it 11.71)f);

't)'t'¿\ lcitc igrrirl orr su¡rcrior'¡l l5(X) l,tìS;
- Co¡rfirrbilirlrtlc tlc ¡lrrrrlrrçiro i¡;rrirl ou Iut¡lt:t ior t ()llt'/t'',

- lvl'Â prolcilra igrutl ou supcrior 0 lbs;
. lvl'Â ¿;orrltrtir i¡lrrrrl orr ,srrpcrior t) ltr.s;
. lì,:olt: clc ,¡llrrllrs so¡n¿ilic¡ i¡¡trrrl orr irrl'crior it 3.f);
- ()olt¡toulo dc írt¡crc i¡3,rr:tl orr srr¡l'.rrior lt l.();
- P'IA'I'ipo igrrirl orr srrpcrior 0.5;
- Conf-raur¡ part'l'i¡:o igual ou supcrir.rt' r 90ys',
. VitLr ¡rrotltrtiva igrraI ou supcrior ¿ +5.0;
. l:irr:ilirllrlc rl> ¡Nrrto i¿',ual ou iufcrior a2.2"/".
- Por rcslriç(Ícs lócnicas, ltão sclîo actrilas ¡:ttrvits
aprcscrttad;rs cortt o ¡rctli¡1rcc <lc Supc¡ sír<:,

, l)i.spouibilizar r¡ttt lrt¡tttct cottt as irtlbrntaçõcs clo

lorrro ( 1,00 .r 1,20 ru).

A BASF) DÄ PllO\/Â l)lì\/lt tìtìlì col{s:Ilr,'l'^
ABERTA NO DAIRY J]UI,I-S 0l'J
ï,QlJ lY/rl,]rH'I'1ì lt,l',l'U I\'ù tJ L), E l'{ A() I.ll þ'I,t(!{)]t

v^t,()R
tJNrr/i.Itt()
4{),til)

V¿\l.OR
llN l'r¿\lìIO

v^l,otr
'r()'fÄ,¡.,

18.000,00

I,OTç ?- StrìM nN ßOVft'lO {}¿(.

r'r'Ìlil1 {)Ur\N'l'. UNID.

2000

r\ ¿\lìlìlt, D0 2

t) lJìSr{"

;\ìJlrìt('t'¡\ N() 0¿\tllY llUl,f,S OU

rdQ {Jtl//\¿.t)N'f 'rr: tN'/TlllB(lf 1. í: NÃo
tNr¡ll¡ìlolt ô.û utt¡1, J)u 2.022.

tlì( ll()\/lf{O ()(f )ì\'l 'Nt ll'.llì.(}. UÌ 'r(}tli(t} 2,í.r,(i(i

LO'iU 0l

D^ llrl(:^ ll()1,^Nlri')S Jlll.:;'ltt lì l¡lì/'l.l( l('1,

(i () rlt ¿\ii s lrlÖ u I N'l'115 CAIIÀC'Í 0 RisTtcns
ùt lN ltlt¡\S:
-'[PI igulrl ou sttlx.:¡'iol ir 26.50;

- Iyl'A lcils í¿;r¡rl gtr su¡lc¡ior'¡¡ .t ?.(XX) l,llSl
. 0o¡¡tirtl¡ilirkvlo do ¡tlodtrçilo i¡;rritì ou strput'iot it 79Yo;

, lll'^ l)r0t{.rfnu l)ositi\'0 (ctn litlttts);
- l'li\ Co¡tlura l)o.s¡tiv0 ltrrrt liltttts);
- Scorc clc crilulas so¡trálic¡ts i¡ltritl ott irrlclior tt lt,();

- r/i<t¡ l,rctt¡r(ivtr itl,url ou utuÇtitrt tt'l 4.0;
, tr¡tcilir.l¡ulc thl ¡tittto i¡3ttitl ott i¡llc¡'tor'0 t,tì%'
, (.ltìrill)tìslo tlc ú[xvr: i¡3tltl ott str¡x:rior a ().5;

- Iyl A't'ipo i¡¡ral orr srrpt't'iot'0.3;
- Oorrltançt prnt'l'ipo i¡¡rirl ou s^llllüriof it'11)sÅ¡,

.(l:c rr;slrir;t)r;s tr!r:nicas, n¡I0 s()lììo llccil¡ls plovtls

ltl)rr):;r)uliì(lits cortr o ptli6rcc dc Srrpcrsircl

- bis¡nui tri liz.tu' utt¡ (l¡t tt¡ t(:t' c(rlì I íls i lìfotlllllç00s (i(ì

louro (1,00 x 1.2(l ttt)'
,\ 1ì,\lìT 1¡r\ PROYÀ l,lì'Vtl Sì'llt CONSUì''I'A

., ì,: *....,

M r,o'r'r102

FUTU'IO GüN¡if lcr\ nNlLlÉ^t !It,A' Ml;' (,lfl
AV, lJtONlSl(¡ OlrNNlNli, s0.(I

['.MÂtL: tlll¡tttrr.

VALOR
TOTAI,
.10.000,(ì0

000

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&-frame=1 &-mbox=lN BoX&-uid= 1 2735&-part= 1 0&-action=get&-extwin= 1 1t1
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FUTIIRO GENÉTICA

^v 
olÕl tìslo ot r{r ll lc. !o cu}tf Ro . cEP e5 ô3o df,o ErtÉr\s t'lÂRouEE.Fn

FON[: (,10) 35{4,10¡/(¡Ù) 0 8l l5.Eoctt

t:.1'lÂrl !1þ¡11¡¡ltffiIù¡gg-çAofg

I a
L,,;

FLITUf?@
Gc.rrética 7-

t..()"I'F..t - Sû,rrt¡:n B()vtNo DA rrot,^.Nr)lls^.
I r'!. ì\1 QTJAN'¡.. IINID. f)I.;SCR l(Ìr\0

(X) j 2000 DOSUS

ESTIM

TE6-SrntRivBOvlNO

s¡':tt i : Ñ I¡t lv I N ( ¡ (io N Y lrltl (' I ( ) N,Á l, I ) I :'t 1 ) I I I I ( )

llA Rir(l^ ll0l,i\Nt)¡;S l)lìlì'l () lì ll
C()nl ¡\S Sl':(;UlN't ¡':S (i¡\ltz\("1'lllt
r\1 lNlt\l2\S:
- 'l'lll igr¡l¡l ttu sttltcrirtr tl 25(Xll
- I''l'r\ lcitc igrritl ou su¡rcrior ¡t 9(X) l.lJS;
. Curr[irtìrilitl¡¡tlc tlc ¡lnrtltrçílo i¡1trltì ort stt¡x;rior it 9{)%,,

. (lorrlilbilirl:rlc ¡l;tt'it'l'i¡lo i¿1rurl ou ttl;lior a 9(,')á:

- l'l'r\ '% ¡rrclcirrir ¡r¡¿rior'ou i¡lttitl it ();

- lvl'A rllu gor(htñt ltutior ot¡ i¡¡utl I 0.05:
- l)'l'A'l'iIxl itl,uitl ott rrtttior tr 0.5

Scolc tjc célt¡la,s sonuiticiìs igu¿ìl ou irrl'crior I 2.7;
. Virlir ¡:rodutil'a i1¡rurl ou strpcrior a -f .1.0;

' l'¡¡cilir!¡clc tlc p:u1o ig,tutl ou i¡rlL'r'iol it2.l"/o.
- Cornposlo <Ic úbcrc i¡¡turl orr su¡rcriot'it 0..5;

'. l)or rcstriçöcs tócuicrts, rtâo sc¡ilo iìccitas provas

ill)r'ùscntildils cont o ¡lcdigrcc dc Su¡rcrsirc.
- Dis¡xlnibiliz¿rr tun bat¡¡rcr c<lrtl as it¡fon¡¡aç¡)cs do

touro (1,(X) x 1.2() tn).
À T]¡\STI D¿\ PììOYÀ DDVIì Slltt CONSUL'I'À
¡\llþllì't'Å N() DA¡¡lY BULLS OU
ÈQ U I Vr\ l,{'lN1'tù lN.I'tqRB lJl,l, Irì NÃ (}
tNl-flliloR A Allt(l r, DLi 2022.

I,DI'f'EI

VALOR
TO'I'AL
40.000.00

ÀLdii- -'
uNrr/t .TOT'AL

v^r,()ì{
lJt\ I'l'r\
20,()o

t,4 N( t(,.
s'r¡c^s

'iiì:i',lt:N li{)ylù() (-'()ù yf'ìNclOi\¿\L DE 'l'OUll()

r).\ ;1.\(.'..\ (ltlt l,i,l t l'!lllì() PO' COill
AVALrÁ(lÂ,o (;uNiÿl'l()^ I'l')1,^ (^ ll(17.,ltt?,t),

QUr: 
^TENDA 

,\S Slì(lt,lN'l'lìS
(.'¿\ tù\ c' l'llltist'lc¡ts tlI INIMAS I

. l)rri ¡lrtlvaclo por tcstc tla pro¡;ôrtic da nrçtt;

-i)'f'Á lcitc tlo lor¡ro ig,uirl c'rt str¡rt:tiot 100 li¡;;

- t,irctaçíio cla ut;Jc igturl orr str¡xlior ¡l l0'(10() l(tì,

'D'.'.t ¡n 305 di¡ts.

'tO'l'AL [aST]lvlA Do r.,o'f'D 06

l'l'Ellf
7-SÈMltN l¡o\,,N() ì

lrNll)

t)()nri¡i IjrÌ ¡ rrr:,r [¡uv i'i u rt rr r'rì1ì ù 1-\ ü ]ì tl t)!i,[ìù.¡]-$!ü-5. totrt

¡rlovtt rrflo nl¡lt:¡'iot' ¡ (12/(l5/i(12'l' ¡tl'lrr r1s"trtilriiiu

irncricartrt rle Ârl¡',rrs (Âlrl lìlll(iÁN 
^N(;t's,islxlr;l¡'rt{)lI 1)tr Àl/rììllittìA), 0or¡r ¡r!t scguiutts

t rrf :tr' tc t'írl ic¡¡.r r¡tínittt ¡ts:

üilrj ¿r lri¡cilid¿rdr: dc lt¿trlr¡ I;P ((ltjD) rruilor ort igual it

l,( l: ¡\(,'Á 
^l¡lll:lll';t':l{ ^l((,'tls:l) 1,;li('li I (,'^ (l

70.

nfip ¡. Pcso:to Alto PA (YW) urnior ou igual 120'

DEP <lc pcso dc cíìrcilç¡l ((lW) ((ìtrcrtss \vcllj'llt - pcso

(x)7

9
DblP rtc Pcso a Dcsuutttut Pl) (WW) runior ou iguat a

de

l'ultllì()rìt

\/ALOR
UNI'TÁRIO
2.0,0(l

1{r.000,00

UNID.

t)( )srj:;

II'EM

006

QUANT.

I0()()
2t).000,0020,00

20.000,00

QUA

r250

1'0't
v

https://webmail.marmeleiro.pr.gov. br/roundcubemail/?_task=mail&_frame=1 &-mbox=lNBoX&-uid= 1 2735&-part=9&-action=get&-extwin= 1 111
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FUTURO GENETICA
Lv flìQrir.ii()r)\Jlnll¡G.l<)r-.l-NftlQ \:Êi'Í5$ioÙrlÉl{(:^rl}¿1Àlìcf)trll)n

t:ot{É (45) :r:¡4.r\l7tl(Jo) I 91 l5 8¡d6

t: M^ti. nrtil J,tulù-;x(ìyll5lg_Cçf t.Ll

1 3*

FLJTU{Î ,Q
Gcnética /-

DF.l' tìc rnrLntoruio (lvlAtl{l) (ir'lirrblin¡i - twtrrtttlrt:io)
Ittrìior (ttt igu:rl it .('().
l)l:l) rlc ¡r,ortltrr:t stthuttl;ìttc;t ([;Â'f') (lr¿tt - (-ìottlttrit

srtbcttlitttc;l) iylttitl orr lllclìor 'l - ()2

I t)I:lt .tc Árc¿r rlcr Ollro dc l.orttlxr AOL (Rt]) ¡rurirrr ott

i¿lr titltt I ..1

TO'l'.,\L E Ât) t.o1'1,, 07

t-o'I'E I * SÊÈ{ÐN l}OV¡NO r)A À Âtt!)lìl)l,ll,)N ÀNC tJS:

t't'I]l\l I.INID. tltisclll

DOSES Sô¡utl bovitto t lrt ritçrt ¿UlU-&¡¿MrN -ô-ll-Çl!.!- ct tl 2(),01)

V/ìt,Otl
rJN l'l'^Rl()

25.(t00,(lt)

v/\t,olr
10'rAt,

D 25.0íx1,0(t(X]S

TOTAL ESTIMADO I.OTE OII

prrrvrr nilo it¡rlcriur ¡ ll2lll5l2ll'22 ¡rcla Åssor:iitçätt

A¡ncrir:¡lr¡:¡ tlc Ân¡5rs (Âlltt ¡tl(:^N 
^NG-llS

^SSOCIATION 
OIt AMlrìltlCÂ), cr'rl¡ ¡rs scguirtltt

c ¡t ¡'irc tcr'ívtic¡ts ¡ttítt i¡¡t ¡¡.t{:

DLI) tlc lr¡¡cilicli¡tlc dc l)¡tlto lrl) ((lt1l)) rrtitior otr i¡iual a

5.

DLìP dc Pcs¡¡ a l)cst¡t;rrrur I'D (WW) lruior ou igrnl ir

70.
DEP tlc Pcso lto Arto PA (YW) Irririor otr i¡¡tral l3()'

DEP <lc Pcso clc Citrcaça l'C (CW) rnilior oll igual 6-5'

DEP dc ltlllntrorcio MARB (M¡¡rbling - lniu'rttorcio)

ilìaior ou igrrill a 1.2.

DEP tlc Árc¡r dc Olho tlc l,o¡nbo AOt, (RE) rrurior otr

igualo 1.2.

DEI' dc gorduit subcttl¿lnca FA'I (trat - Cordunr

sul¡sut{ìtrea) igu;rl otr rnenor a '.(X)2.

RAZÃ,O SOCIAL: I?IJ'TUIIO CENÉ;TICÀ ANIMAI, LTDA.

CNPJ/lvlF: I 1.462.392-000 I /27

ENDEREÇO: AVENIDA DIoNIStO OENNII'1G,90 - CENTRO - ENEAS MARQUES - PR

FONE: (46)9.91t54966
E-MÂlL: rúLnarlag,liari(aiyaltoo.coru'
ÑOr.¿sbO n¡SpöruSÄvEL P[.;LA EMPRESA: NfllvrAlì JOSÉ TACLIi\]ìl

FONE: (46)9.9 I t 5 49(t(t

CPF No: S 12.5 40.7 50'2(t
RG No: 9079637(tlÍl SESP IìS
l,n,qz-o DE V.ALIDADE DA PIlol)OSl'A: l¡0 dias (scsscnu¡ dilts)

r' 71.,4623s2/00o7_27 j
IjNtiAs MÀRQHS, l(; MAlo DE 2o?2

"Ifffioliiål"
^v 

ooJ's¡o0€¡ilN6,90

Lrs.610.000 ¡.$llfÎ,^^oru
Pfl|

ASS 'r'U t)0 R PONSÅVt:1,

Q¡.r^N'r'.

I 250

fuTufl0 6!NntcA ANITMAI I,IDA. ME. CNPJ: rr.462.392/m0t-27 - lNSc¡{¡ç/{O t SrADuÀl: 0()5.0781&78

AV. DION'SIO OTNNING, 90 CTNI RO - cfP85.63(}@ ENÊAs MANAUÉs.PR

[,.MÀl[: nllnra¡t¿ßllôrl(Pvültoo'conr'br ÞoNI t461 3s4ô-1u77/{46} 9'9115'6966

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-frame=1 &-nlbox=lN BOX&-uid= 1 2735&-part=8&-ac1ie¡=gst&-extwin= 1 1t1
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1810512022 14:17 Webmall :: Re: Solicltação de orçamento

Re: Solicitação de orçamento

¿!iå De NilmarJoséTagliaricnilrnartagliari@yahoo.com.br>
rllÈf

*j:#.ri, Para <agricultuta@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 18.05-2022 13:1 1

Ë ¡mage0.jpeg (-94 s Kts) Pl imaget .jpes (-702 KB) ffi imase2.jpeg (-9 72 KB)

lìemöver toclo{ì ori ílnex0$

boa tarde

Segue em anexo solfcltação
Nf1mar )osé Tagliani
Select Slres do Bnasll Genétfca Ltda.
Futuro Genétfca Animal Ltda.
(46)9.e1X5-6e66

Em 18 de maÍ. de 2ø22, à(s) a8:48, $gr'j-c-|À11ilßa@4nnflelejJ:e-f¿r'",90y".hr, escneveu!

Bonr dia, vimos pon rnefo deste solicltan orçamento do descnltlvo que segue em anexo

Atenctosamente,

Jeferson Schan<¡ne Moura

rnédfco vetenlnário

<DËSCRTTIVO ø1 . 2ø22 FTNAT . riocx>

image0.jpeg *948 KB imagel.lpeg

image2.jpeg -972K8

-702 KB

^
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,rl ql¡,

'å;;F;¿t

i'f.4.¿r,'ií.G ìr',.{;$#PARANÁ GBNÉTICA ANIMAL LTDA
tNSEMtN^,Ç4() ARTIFICTAL o

lr¡ARtNcÁ, 17 DE MAto DE2oz2

oRçAMENTO

LorE { - sÊue¡r BovtNo DA A HOLANDESA:

LorE 2 - sÊwreru BovtNo DA A HOLANDESA:

P^MN/IcENÉTtcAAN|M^LLTD^. CNPJ:05,458.125/000t-60 tNscREsT,902.72g2s-90 REctsTR^DoNoMtusrÉruoor¡cnrcuLTUR^soBN. pR.93653-7

ITEM QUANT UNID. DESCRTçAO VALOR
UNffARIO

VALOR
TOTAL

001 1200 DOSES SEMEN BOVINO CONVENCIONAL DE TOURO
DA RAçA HOLANDÊS PRETO E BRANCO,
COM AS SEGUINTES CARACTERIST¡CRS
MINIMAS:
- TPI igual ou superior a 2700;
- PTA leite igual ou superior a 1500 LBS;
- Confiabilidade de produçäo igual ou superior a
90%;
- PTA protefna igual ou superior 0 lbs;
- PTA gordura igual ou superior 0 lbs;
- Score de células somática igual ou inferior a 3.0;
- Composto de úbere igual ou superior a 1.0;
- PTA Tipo igual ou superior 0,5;
- Confiança para Tipo igualou superior a9O%;
- Vida produtiva igual ou superior a +5.0;
- Facilidade de parto igual ou inferior a 2.2%.
- Por restrições técnicas, não serão aceitas
provas apresentadas com o pedigree de
Supersire;
- Disponibilizar um banner com as informações do
touro (1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NAO INFERIOR A ABRIL DE
2022.

40,00 48.000,00

TOTAL ESTIMADO LOTE 01 48.000,00

ITEM QUANT UNID. DESCRTçÃO VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

002 2000 DOSES SËMEN BOVINO CONVENCIONAL DE TOURO
DA RAçA HOLANDÊS PRETO E BRANCO,
COM AS SEGUINTES CARACTERISTICNS
MINIMAS:
- TPI igual ou superior a 2650;
- PTA leite igual ou superior a +2000 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou superior a
79%i
- PTA Protefna positivo (em libras);
- PTA Gordura positivo (em libras);
- Score de células somáticas igual ou inferior a
3.0;
- Vida produtiva igual ou superior a +4.0;
- Facilidade de parto igual ou inferior a 1.8%.
- Composto de úbere igual ou superior a 0.5;
- PTA Tipo igual ou superior 0.3;
- Confiança para Tipo igual ou superior a 79%;
- Por restrições técnicas, não serão aceitas
provas apresentadas com o pedigree de
Suoersire:
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- Disponibilizar um banner com as informaçöes
do touro (1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU
EQUIVALENTE INTERBULL E NÃO INFERIOR
A ABRIL DE2022,

TOTAL ESTIMADO LOTE 02

ITEM QUANT UNID. DESCRTçAO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

003 2000 DOSES SÊMEN BOVINO CONVENCIONAL DE TOURO
DA RAçA HOLANDÊS PRETO E BRANCO,
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICIS
MINIMAS:
- TPI igual ou superior a 2500;
- PTA leite igualou superior a 900 LBS;
- Confiabilidade de produçäo igual ou superior a
90%l
- Confiabilidade para Tipo igual ou maior a 90%;
- PTA % protelna maior ou igual a 0;
- PTA % gordura maior ou igual a 0.05;
- PTA Tipo igual ou maior a 0.5
Score de células somáticas igual ou inferior a
2.7;
- Vida produtiva igual ou superior a +3.0;
- Facilidade de parto igual ou inferior a 2.1%.
- Composto de úbere igual ou superior a 0.5;
- Por restriçöes técnicas, não serão aceitas
provas apresentadas com o pedigree de
Supersire.
- Disponibilizar um banner com as informaçöes
do touro (1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU
EQUIVALENTE INTERBULL E NAO INFERIOR
A ABRIL DE2022.

03

LOTE 3 - SÊMEN BOVINO DA HOLANDESA:

LOTE 6 - SÊMEN BOVINO DA GIR LEITEIRO:

LOTE 7 - SÊMEN BOVINO DA ABERDEEN ANGUS:

p^R Nr\cENÉTlc^^N|M^LLTD^. cNpJ:0i,458.175i000t.60 tNscREsr.902.lzs2s-s0 REctsrR DoNoMtNlsrÉruoDE^cRtcuLTUR^soBNo PR-93653-?

ITEM QUANT UNID. DESCRTçAO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

006 I 000 DOSES SËMEN BOV¡NO CONVENCIONAL DE TOURO
DA RAçA GtR LE|TE|RO PO, COM
AVALTAçÃO GENÉT|CA PELA (ABCZ, 20211,
QUE ATENDA AS SEGUINTES
CARACTERf ST¡CIS M IN IMAS:
- Pai provado por teste da progênie da raça;
-PTA leite do touro igual ou superior 100 kg;
- Lactação da mãe igual ou superior a 10.000 Kg
aiustada para 305 dias.

TOTAL ESTIMADO LOTE 06

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

ITEM QUANT UNID. DESCRTçAO

Sêmen bovino da raça ABERPEEN ANGUS
com prova não anterior a 0210512022 pela
Associação Americana de Angus (AMERICAN
ANGUS ASSOCIATION OF AMERICA), com as
seouintes características mlnlmas:

20,00 25.000,001250 DOSES
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DEP de Facilidade de Parto FP (CED) maior ou
igual a 9.
DEP de Peso a Desmama PD (WW) maior ou
igual a 70.
DEP de Peso ao Ano PA (YW) maior ou igual 120.
DEP de peso de carcaça (CW) (Carcass weight -
peso de carcaça) maior ou igual a 50
DEP de marmoreio (MARB) (Marbling -
marmoreio) maior ou igual a ,60.
DEP de gordura subcutânea (FAT) (Fat - Gordura
subcutânea) igual ou menor a -.02.
DEP de Area de Olho de Lombo AOL (RE) maior
ou isualo 1,3.

TOTAL ESTIMADO LOTE 07 25.000,00

LOTE 8 - SÊMEN BOVINO DA ABERDEEN ANGUS:

RAZÄO SoCIAL: PARANÁ GENÉTICA
ANIMAL LTDA CNPJ/MF: 05.458.175/0001 -60
ENDEREçO COMPLETO: AVENTDA SÃO pAULO ,1.160t113
NOME DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA: JOÃO LAERTE
ROJAS DO AMARAL CPF N': 928.266.288187
RG N": 7.355.979-0 SSP PR
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias (SESSENTA DIAS)

JOAO
- GEFE/V

ANIMAL LîDAPA

6s.4s8 .17 srooo l .6õ'T

PARANÂ GENÉTICA ANIMAL LTDA

AV. ËUCLIDE$ 0,1 CUNHA,525
ZONA 0¡{ . CEP 87014.210

L MARINGÁ . PR J

p^R NÁcENÉTtcA^NIM^LLTD^, cNpJ:05.458,t?s/0001.60 lNscREsr.90z.'t2s2s-90 REolsrR^DoNoMtNtsrÉruoDE^cRtcuLTUR^soBN. pR.936i3.?

ITEM QUANT UNID. DESCRTçAO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

008 1250 DOSES Sêmen bovino da raça ABERDEEN ANGUS
com prova não anterior a 0210512022 pela
Associação Americana de Angus (AMERICAN
ANGUS ASSOCIATION OF AMERICA), com as
seguintes características mínimas:
DEP de Facilidade de Pafto FP (CED) maior ou
igual a 5.
DEP de Peso a Desmama PD (WW) maior ou
igual a 70.
DEP de Peso ao Ano PA (YW) maior ou igual 130.
DEP de Peso de Carcaça PC (CW) maior ou igual
65.
DEP de marmoreio MARB (Marbling -
marmoreio) maior ou igual a 1.2.
DEP de Area de Olho de Lombo AOL (RE) maior
ou igualo 1.2.
DEP de gordura subcutânea FAT (Fat - Gordura
subcutânea) igual ou menor a -.002.

20,00 25.000,00

TOTAL ESTIMADO LOTE 08 25.000,00



191051202214i13 Webmall :: Re: Solicltação de orçamento

Re: Solicitação de orçamento
De João Amaral <contato@paranagenetica.conr.br>

Para agricultura@marmelelro.pr.gov,br <agricultura@mannelelro.pr.gov.br>

Responder pa,,. <joaoamaral@Joaoamaral.com.br>

Þata 19-05-202212:00

[lnannnn GENETICA orçamento Marmelelro,pdf (^390 KB)

Remover todo$ os arìexo$

Bom dia

Segue orçamento solicitado,

Attì

João Amaral

Sóclo-Gerente

Paraná Genétlca Anlmsl Ltda

Fone +55 4498422-4444

_, L. l9g

^

^

Em ua., 18 de mai. de 2022 às 08148, escreveu:

Born día¡ vimos por mcio deste solìcitar orçamonto do rfcscrítivo quc scgr¡e em anexo,

Afenciosnmente,

Jéfe¡ sonrsc.l¡4ronq Mottra

rntklico'vgrcr¡üluio

https://webmall,marmelelro.pr.gov,br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=0&_uld=12517&_mbox=INBOX&-actlon=prlnt&-extwln=1 111
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oRçAMENTo oe sÊrvl¡lr¡ BovtNo

Razäo Socíall Semex do Brasil Comércio lmportação e Exportação Ltda.

CN PJ : 00,593.47610001"-83

Enclereço: Rua Guilher.me Scharf, ne 2.520, bairro Fidélis, Blumenau/SC, CEP 89.060-C100

Fone: (47) 3231-0400 Fax: (47) 3231-0401

Ema il: licita2@semex.com,br

Ao Município de Marmeleiro/SC

Valor unit
R$

MËN BOVINO CONVENCIONAL ÐE TOURO DA RAçA 40,00 48.000,00

Ite ryr Qtd Valor total
n$

HOmruOÊS PRETO E BRANCO, COM AS SEGUINTES

cnRacreRísncAS MTNTMAS:
- TPI igual ou superior a 2700;
- PTA leite igual ou superior a 1500 LBS;

- Confiabitidade de produçäo igual ou superior a g0ë/o;

- PTA proteína igual ou superior 0 lbs;
- PTA gordura igual ou superior 0 lbs;

- Score de células somática igual ou inferior a 3,0;
- Composto de úbere igual ou superìor a 1.0;

- PTA Tipo igual ou superior t.5;
- Confiança para Tipo igual ou .superior a 90%;
- Vida produtiva igual ou -superior a +5.0;

" Facilidade de parto igual ou inferior a2,2%.
- Por restriçöes técnicas, não serão aceitas provas

äpresentaclas com o pedigree de Supersire;
* Disponibilizar um banner com as informações do touro
(1.,00 x 1.,20 m),

A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA ABERTA NO

DAIRY BULTS OU EQUIVALENTE INTERBULL Ë NÄO
INFERIOR A ABRIL DÊ,2022,

EN BOVINO CONVENCIONAL DE TOURO DA RAçA 20,00 40.000,00

HOLANDÊs PRETO E BRANCO, COM AS SËGUINTES

CARACTERÍSfl CAs MIN I MASI
- TPI igual ou superior a 2650;
- PTA leite igual ou superíor a +2000 LBS;

- Confiabílidade de produção igual ou superior a 79%;
- PTA Proteína positivo (em libras);
- PTA Gordura positivo (em libras);
- Score de células somáticas igual ou inferior a 3.0;
- Vida rodutiva lousu rior a +4

01 1.200

02 2.000

Unid Descrição

Doses

Doses

sËMEX DO BRAStL TMFORTAÇÀO E EXPORTAçÃO LTDA.

Rua Guilherme Scharf, ne 2520 - Fldélis * CEP: 89.060-001 - Blumenau/SC

Tel. : +55 (47 ) 3 23 I -0400 | vrtww.s e rn eX*Ç-ojì, fi | ljçúe@-fe"nCXepnf-Þ.t
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03 2,000

06 1.000

Genética vída t

sÊv¡eru BovrNo coNVENctoNA! DE TouRo DA RAçA 20,00 40^00CI,00

uonruoÊs pRETo E BRANco, coM As SEGUINTES

cRnncreRísrcAS MtNtMAS:
- TPI igual ou superior a 2500;
- PTA leite ìgual ou superior a 900 LBS;

- Confiabilidade de prodr-rção igual ou superior a gO%;

- Confiabilidade para Tipo igual ou maior agQ%;

- PTAo/o proteína maior ou igual a 0;
- PTAo/o gordura maior ort igual a 0.05;
- PTA Tipo igual ou maior a 0.5

Score de células somáticas igual ou inferior a 2.7;

- Vida produtiva igual ou superior a +3,0;

- Facilidade de parto igual ou inferior a 2.t%.
- Composto de úbere igual ou superior a 0.5;

- Por restriçöes técnicas, não serão aceitas provas

apresentadas com o pedigree de supersire.
- Disponibilizar um banner com äs informações do touro
(1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSUTTA ABERTA NO

DAIRY BULLS OU EqUIVATENTE INTERBULL E NÃO

INFËRIOR A Rrr DE 2022.
20,00 20.û00,00

50aI1..07 Sêmen bovlno da raça AEERDEEN-TANGUS com prova näo

anterior a 0210512022 pela Assoclaçäo Americana de

Angus (AMERICAN ANGUs AsSoclATloN oF AMERICA),

com as seguintes características mÍnimas:
DEP de Facilidade de Parto FP D mator ou ual a 9,

20,00 2s.000,00

l

- Facilìdade de parto igual ou inferior a t.8%.

- Compostcl de úbere ígual cru superior a 0.5;

- PTA Tipo igual ou suPerior 0,3;
- Confiança para Tipo igual ou superior a79%;

restriçöes técnicas, näo serão aceitas proväs

apresentaclas cc,m o pedigree de 5upersire;
- Disponibilizar um banner com as informações do touro
(1,00 x 1,20 m).

A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA ABËRTA NO

DAIRY BULLS OU EQUÍVALENTE INTERBULT E NÃO

INFERIOR A ABRIL OE2022.

li- Por

Doses

Doses SÊMEN BOVINO CONVENCIONAL DE TOURO DA RAçA GIR

TEITEIRO PO, COM AVALIAçÃO GENÉTICA PELA (ABCZ,

2}2tl, QUE ATENDA AS SEGUINTES CARACTËRÍST|CAS

MINIMAS:
- Pal provado por teste da progênie da raça;
-PTA leite do touro igual ou superior 100 kg;

- Lactäção da mãe igual ou superior a 10.000 Kg ajustãda
para 305 días,

Doses

5EMËX DO BRASIL IMPORTAçÃO E TXPORTAçÃO LTDA.

Rua Guilherme Scharf, ns 2520 - Fic.lélis - CEP: 89,060-001 - Blumerrau/SC'

Tel. : +55 (47) 3 23 1-0400 | www,semex.conriþr I I ici ta @sern ex'corn.b-l
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DËP de Peso a Desmama PD (WW) maior ou igual a 70.

DEP de Peso ao Ano PA (YW) maior ou igual 120,

DEP de peso de cärcäça (CW) (Carcass weight - pesc"r de

carcaça) maior ou igual a 50

DEP de marmoreio (MARB) (Marbting - nlarmoreio) nraior
ou igual a .60.

DËP de gordura subcutânea (FAT) (Fat Gorclura

subcutiânea) igual ou menor a -,02,

DEP de Área de Olho de Lornbo AOL (RE) malor ou igualo

1.3.

08 1.2 50 Doses Sêmen bovino da raça ABERDEEN ANGUS com prova não

anterlor a OZlO5l2o22 pela Associação Americana de

Angus (AMERICAN ANGUS ASSOCIATION OF AMERICA),

com äs seguintes características mínimas;
DEP de Facilidade de Parto FP (CED) maior ou igual a 5.

DEP de Peso a Desmanra PD (WW) maior ou igual a 70,

DEP de Peso ao Ano PA (YW) maior ou ígual 130.
DEP de Peso de Carcaça PC (CW) maior ou igual 65.

DEP de marmoreio MARB (Marbling - marmoreio) maior
ou iguala L.2.

DEP de Área de Olho de Lombo AOL (RE) maior ou igualo

t,2.
DEP de gordura subcutånea tAT (Fat Gordura

subcutânea al ou menor a -.002

ValorTotalda cotação: R$ 198.000,00 (cento e noventa cl oito nril reais)

Validade do orçamento: 60 (sessenta) dias,

Blumenau, 17 de maio de2022

20,00 25,000,0CI

I

rr0 5 93 476/0001_g3r
SEMÊ,X DO BRASIL

Clf\4. IMP. E EXP, LTDA

' -.1 ly.lt:IE_BME SCHAHF,2s20
FtDËLts - 89060 001

BLUMENAU - SJ

Fritzke

Comercial

SEMEX DO BRASIL IMPORTAçAO Ë EXPORTAÇÃO LTDA.

Rua Guìlherme Scharf, np 2520 - Fidélis * CEP: 89.060"001 - Blumernau/SC,

Tel.: +55 {47) 3231-0400 I W*U¿uræmg¡"ç9.m.fu I licita(Ðsenrex.com.br



1810512022 11''20 Webmail :: RES: Sollcitação de orçamenlo

RES: Solicitação de orçamento
De

Para

Cópia

Data

Tiago Fritzke <licita2@sernex.corn.br>

<agrlcultura@marmeleiro.pr.gov.br>

<licita@semex.com.br>, 'Francisco Bellrão <franciscobellrao(dsemex.com.br>

18-05-202211:12

'' L, ' z?fl

';:.Þ

.¡i::el '

[l cotação.pdf (-72e KH)

Rernover t<¡clos <.¡s anexofi

Bom dia

Atr,

Tlago Alves ¡tltzke

^lllc¡tr 
conrú¡l

(. O U3l"O4il {rr.D I at $tr.oloo
O¡t t¿g!4ail
btuârnr Cc¡rótictPrnvldi

Þe: Fc<¡ Beltrão <franclscot¡eltrao@semÊx.corn,l¡Í>

Ënvlada em: quarta-felrâ, 18 de nlalo de 2022 !0tO9

Para: licita2@scìrncx.com. br

Assuntol Fwd: Solicitação de orçamento

-*---.. Mcns¿gem encamlnhacla ------
De: 0ßtiçU1ilffi.@.ll¡¡¡pslçllsnrgovbr'
D¡¡ta: 18 de mai. de 2022 08:48

Assunto: Sollc¡tação de orçamento

Para; Nllmartagllari <nllmartaglig¡|J.4-yEbgo&&.þf>,Camll¿ Plnto Pore¡r¿r <çg!.ilÀPgÍejæPjdjilgenetlcs,cor'n>,Franclscobeltr¿ro

<ff¿mirçqÞÊl$Aq(,Èemg m.þf>,joa oa mara l @Joi¡oama ra l.conr,br

Cc:

llorn dia. virnos por meio cleste solicitar orçarnento tlo clescritivo quc segue enr anexo.

Jefel'son Scharonc Mounr

médico veterinório

Segue cotação em anexo conforme solicitado

suünx'

Atcr¡loi0sanreute,

https://webmail.marmelolro,pr,gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=0&-uld=12509&-mbox=INBOX&-action=print&-extwin=1 1t1
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PM!¿NICíPIO DE MARMELEIRO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARAN,Á.

2.1 Pelo fomæimento do objeto om øntratado, o CONTR LTANTE pagañá a CONTRATÁ,_DA o valor
de

CNPJ:

Abrúda Cênt¡o -C! Poslãl 24 -CEP 45.6t5{þ0

EsrADo Do PARANA

CONTR¡,TO DE COIVIPR¡, E VENDA N' O15NO27
(ViDcutado so pregão Eletrônico N" 020p021 _ pMM)

o MIJMCÍPIO DE MÁRMELETRo, psæ jurídica de direito público inremo inscrita no cNpJn\4F
sob o n" 76.205.665/0001-01, com sede administ¡ativa na Avenida Macali, no 255, centrc, Mmeleirc,
Esado do Paranri representado pelo Prefeito, S¡. Paulo Jai¡ Pilati, portador da cédula de identidade civii
@G) no a.352.883-r ssp/pR e inscrito no cpF¡lr4F sob o nJ 524.704.239-53, de ora em dimre
q:TTI49_C.o^NIIAT4N"TE; e aemprua SEMEX Do BRASTL coMÉRcro,rMpoRTÁçÃo E
EXPORTAÇAO LTDd pesoa jurldie de dircito priwdo imsita no CNpJ/lvtF sob o no
00.593.47610001-83, øm sede na Rua Guilheme sch¿rf, n'2520, Baino Fidélis, cidade de Blumenau,
Estado de santa cateinE cEP 89060-001, Telefone (4?) 3231{400, email: licita@semex.com.br.
rcprsentada por seu rcp¡esentante legal, sr. Leonrdo Andre de souz, porta¿or d" *ãñìã;d*Iããã
civil (RG) n" 47713488 ssp/sc, e insc¡ito no cpF/À4F sob o n" 05å.841.059-40, de om em diilte
denominada CoNTRÂT¡.DA, sujeitmdo-se às nomæ da Lei 10.520 de lz de agosto de 2002 e àLei
8.666/93, subsidirimente, e obedecidæ as ændiçõe estabelæidæ no Edital de iregão Eletrônico N.
0202021, resolvem ælebrar o presente instrumento, mediante s cláusulæ e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRN/ÍEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente insfmenlo a conFataÉo de empress p¡râ fom€cimento de sêmen boyino
quc será dAtin¡do ao Progr¡mâ de Melhoramento Genético, co¡forme Lei Municipal Do 2.s03/17,
mrotantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo æm os lots relacionados no Anexì I, do &lital de
Pregão Eletrônico N" 02012021, para os quais a CoNTRATADA foi a venædo¡a no c€rtame licitarório.

Parágmfo Único
Integmm e completam o presente temo contÉtual, para todos os fim de direito, obrigando às parts em
todos os seN temos, æ condições exprses no Edital de pregão Eletrônico N.020/æ21 e seus æexos,
junluente com a proposta da CONTRÂTADA.

CLÁUSULA SEGUND^1. - DO VALOR CONTRATUAL

execução conbatual, inclusive hibutos dou impostos, enørgos sociais, tmbalhistls, prcvidenciários,
fiscais e comerciais incidentes, låxa de administração, materiais de consmo, seguro e outros nec€ssários
ao cumprimento integml do objeto contratado.

2.2 No valor estão toda æ d6pess deørents da

E

2.3 O valor mntr¿tu,al poderá ser revisado næ hipótesæ do afigo 65, inciso II, alína..d" da Lei n.
8.666/93, dsde que devidmente comprcvado o desequilíbrio contratual por pa¡te da GONTRATAnA.

cLÁusuLA TERCEIRÄ- DAs cONDIçoEs DE pÄ,cAMENTo
3.1 o CONTR¡,TANTE efetuæá o pagamento atrava de tramferência, depsito ou ordem Bancária
Eletrônic4 até o décimo ouinto dia subsequente ao do fomecimento do objeto, compmvada a adequação
com o disposto no edital, medimte ¡ecebimento danotå fiscal.

3.2 A fatura deverá se¡ aprcsentada no setor de compru, com indicação da modalidade e núme¡o da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida cm nome da

PREFEITL'RA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 76.205.665/0001-01

Avenida Macali, n" 255 - Centro
Mameleiro-PR
CEP:85.615400

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" O45NO21
(Vinculado ao Pregão Eleffinico N.020/2021 - pMM)

3.3 Deverão acompanhæ a nota fisel certidõs negatiws Federal, Estadual, Mmicipal, CNDT e do
FGTS, uálidæ pm o período do pagmento.

i
F

I
I

3.4 Em cæo de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coreção, o prØ para o pagamento pæsuá a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fisæufatuË deverá ser emitida pela própria GONTRATADA obrigatorimente com o número
de inscrição no cNPJ/lr'fF aprsentado nos dæumentos de habilitação e das propostæ de preços, não se
admitindo notæ fisqiýfatüas emitidæ por outros CNpJs.

$1' Os pagamentos serão retidos em 60 de não cumprimento peta CONTR TADA de disposiçõæ
mnt¡atuâis, bem como em mo de mult4 até o recolhimento da msma

$2" o pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índiæ INPC omnida no período, salvo a æorência do disposto no $1. desta
Cláusula.

cLiusul,À QUá,RTA - DOS B-ECTJRSOS FTNANCETROS
4.1 Confome dissiminadæ

crz(usur,e qtmvu -Dos pR.4.zos, vIcÊNcrA E cRrrjERro DE REAJI sTE
5.1 A enEega do objeto do presetrte contrato será pælada de mrdo com a nccessidade do
Departamento de Agricultura e Äbætecimento, sem cutos adicionais, após Ninatun do contsto de
Compm e Vend4 onde serão verifedæ: qumtidade, maca ofertada, semdose ao Muicípio o
direito de recuu aquelæ em rl¡saco¡do "^q ^ pcdide-

-4:frÆ '--
CNPJi 76.2(E ægt'l}JýD+'
eve¡l¿a Ua&ti¡tú,C€nl@ - Cr Poståt 2¡t - CEP E5.615-O0O ffiË
Efisfl: fcila€oamrcleko.orod.br t fcla€oo2@mamelelÞ_or.oov.br- Teþfone: (46) 352SlO7/ g10S

!
C
(
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28.600,0014,30
SEMEX

VOLTAGE

TOURO DA RAçA HOLANDÊS PRETO E
BRANCO, COM AS SEGUINTES
CARÄCIERÍSTICAS MINIM.Á.S:
- TPI igual ou sup€rior I 2000;
- PTA leife igual ou superior a 950 LBS;
- Conñsbilidadc de prcduç¡o igual ou superior s
9ïYo:
- PTA prctêína positirc em libru;
- PTA gordun positivo cm libm;
- Scorc de ælulæ somáticas igual ou i¡fe¡ior a
3.0;
- Vida produtiva ¡gual ou supe¡ior s +lJ;
- Facilid¡de de puto igual ou i¡ferior a 2J%.
- Composto dc úbcrc igual ou supcrior a 0.0;
- Por mtiçõcs témics, Dão serão ¡æitss pDru
rpßenbd$ æm o pedige de Supetrire.
- Disponibiliæ u bmçr com ð infomçõc
do touÞ (1,00 x tp0 o)-
A BASE DA PROVA DEÿE SER
CONSULTA ABERTA NO DÁIRY

BOVINO

Dosë200003

o
0

3.3.90.30.¿t0-00.00
3-3.90 iO ¿10 Oll o008 0029 2.050

20.6i6(n1¡',.10.01
10.o2

rln
5E2

Eft¡l: Idæo6mâmelirô nr Telefne: (46) 352S107 / 8l0S

lffi
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5.2 Os diæ e honi¡ios, bem mmo o læal de entrega do produto/sêmen, serão detcminados pelo
Departanento de Agricultura e Abætecimento, sendo que a commiøgão deverá ser fomal.

5.3 A contratada dcverÍ stender as solicitscõ6 do Dep¡rt¡metrto solicitapte ro p¡aæ mÍ{mo de l0
(þ¿)¡!!gg æntados do momento do rccebimento do pedido (requisição) de æmpn dos produtos.

5.3.1 Os proos de qùe tratm o item 5.1 poderão ser pronogados uma vez, por igual perfodo, qumdo
solicitado pelo convocado durante o tÉnscuno do pm e dsde que ocom motivojulificado aceiio pela
Administração.

5.4 os produtos a serem fomecidos deverão se¡ enhegues devidamente emba.lados e identifiødos, em
confomidade com o prcdido de Compræ e Nota de Empenho.

5.5 O contrato terá vigência de 12 (doæ) msa, contados da data de sua æsinatur4 ou seja, até 25 de
mrço dezÙ2z,admitindo pronogação nos temos do art. 57 daLeiB666l93.

5.6 Havendo promgação, os preços sofrerão reaj*te mual calculado pela variação acumulada do indiæ
Nacional de Preços ao Comumidor - INPC, tendo a ap$entaçâo da proposta como temo inicial.

CLÁUSULA SEXTÁ,_ DAS oBRIG.A,ÇÕES D¡. CoNTR¡,TANTE
Compete ao Conlratante:
6.1 Efetuar o pagamento næ condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fisølizr o cumprimento das disposições æntratua¡s por parte da CONTRATADA
atraves de seruidor d*ignado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais infomaçõæ necæsárias âo cumprimento de todæ æ
obrigações por parte da CONTMTADA.

6.4 Receber provisorimente o objeto, disponibiliado local, data e hor&io;

CLÁUsuá SÉTTMA - DÄs oBRIGAÇoES DA CoNTR.A,TA-DA E CoNDIÇôES ÐE
FORNECIMEMO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomæer o objeto contratado dentro dos praos estabelecido, sob pena de responsb¡lidade contrailat,
elvo cæo fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no przo máúmo de 24 (vinte e quatro) horæ que antæede a data da
entreg4 os motivos que impossibilitem o cumpdmento do pruo previsto, com a devida comprowção;

73 Efctua a entrega dos bero em perfeitæ condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
strita obsetrância dæ espæificações do Edital e da propost4 acompmhado da res¡rcctiva nota fiscal
æßtmdo detalhadanente æ indicações da mæc4 fabrimtq modelo, tipo, proædência e przo de
güatia;

7.3.1 Os bcm devem est¡¡ acompanhados, ainda" qumdo for o 60, do manual do uuá¡io, com uma
versão em pofuguês, e da rclação da rede de æsistência tænica autorizad4

7.4 Repomabilia-se pelos vícios e duos dæorents do prcduto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defæa do Commidor (Lei n" 8.07E, de 1990);

ESTADO DO PAR'ANA

CNPJ: ¡t
Awn¡d! Maøl¡, n'255, Cen{ro-CL Posla¡ 24 -CEP A5-615-0fl)

E-maf: [çllaeodùmemeleiro-d.ooý.br / ¡cflacaoo2tAmâmete¡ro.oroov.b¡-letefæ ({6) 352$€tOZ / SfOs

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparu, conigir,
remover' ou remnstuir, às suæ expeßæ, no pre máximo fuado no Temo de Referênci4 o produto
æm avriæ ou defeitos, sem qulquer cuto adicional ao CONTR¡,TÁ.NTE.

7-5 Milter, dumte toda a execução do contrato, æ øndisæ de habilitação e qualificação exigidæ m
licitação;

7.6 Não transfe¡i¡ a tereiros, por qualquer fom4 nem mesmo pucialmentg æ obrigações asumidæ,
nem subcont¡atil qualquer dß prstaçõs a que está obrigada, exccto nas condiçOes auioriadas no editai
ou na m¡nuta de cotrFato;

7.7 Respomabilia-se pelæ d*p*æ dos hibutos, en€rgos habalhistss, previdenciários, fscais,
comerciais, td¡s, Êets, seguros, deslometrto de pessoal, prestação de gdatià e quaisquer outræ quó
incidam ou venham a incidir na execução do contmto.

7.8 o produto entregue deverá estil em confomidade com as espccificaçõæ æntidæ no item 2.1 e
atender a legislação em vigor. Na entrega serão verifiedos quantidada e especificações, dscritas neste
Contrato de Compra e Venda

7.9 A contmtada fi€rá obrigada a træil a suæ experuil, os produtos que viercm a ser recuados, sendo
que o ato do reæbimento não importùá na aceitação.

7.10 Independentemente da aceitação, a contmtada gümtirá a qualidade de cada item, obdgando-se a
repor aquele que apresentar defeito. Por divcrgências não adcquadæ srão aplicadæ as sançõó pevistas
neste edital e legislação vigente.

CLÁUSULÄ OITAV,1, - DÄS SÄNÇOES ÁDMIIIISTRÁTIVAS PARA O CASO DE
INA-DIMPLEMENTO CONTRJ,TUAL
8.1 Em cæo de inadimplemenro æntratual, a GONTRATADA sujeitar-se-á {is seguintes sanções,
isoladæoucumulativamente,semprejuízodæsilçõsprev¡stænosarts. g6atgdaLeiE.666193:

8-1.1 Adverlência por faltæ leves, æsim cntendidas como aquelæ que não acaretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

E.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33% (trinta e três centsimos por cento) por d¡a de at¡aso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor corespondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0ÿo (dez por cento) do va.lor do æntmto, pelo d*cumprimento de
qualquer cláuul4 exceto prazo de entrega;

c) compematória de até20ÿo (vinte por ænto) sobre o varor do contrato, em aso de inexæução
total da obrigação æsmid4 bem como na hipótse de rscisão do cont¡ato prcvista no inó. I
do art.79 daLei n" 8.666193i

E.1.3 superoão tempor&ia do direito de licitù ou contratar con o Municfpio de Mmeleiro pelo pø
de até 02 (dois) mos;

8.1.4 Declffição de inidoneidade pam licitr e contratar com I Administrsção públie enqumto
perdurem os motivos detemiruts da punição ou até que seja promovida a rcabi.litação p*-t" 

"própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conædida sempre que a CoNTRATÁDA ¡esæi¡

ESTADO DO PARANÁ

pelos prejuízos ewdos e após dæorido o pre da sÐção aplicada æm bæe no

IfONARDO w¿*
ANDREDE Ëãtffi
sousArsss 3Ë*mþ
4r059¡r0

o CONTRATANTE
item Ðtcrior.

.'.

C
('

t\)
-tÍ\

=Þ

CNPJ:

Aølde M€€¡|, n' 255, Centro - CL P6tat 2¡t - CEp BS.61S-{X}O

E-ma¡l: lìc¡lå€o@mafteleiro_ù.oov.br / tcilaceoozÉ¡m¡metetÞ.ú.qov.br - Tetefone: (i6) 3525{107, 8t05
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ESTADo Do PARANÁ

c) Judicialmente, nos temos da legislação.

$l'No cöo de rscisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) diæ, com conteúdo fundmentado c comprovado.

29t,p

É

t.2 Nenhuma snção será aplicada sem o devido prcc*so administmtivo, æm obseruância dos princípios
do contraditório e ampla defæa e, aind4 no que couber, as disposiçõs da Lei n. g .666, de 1993.

E.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notiJiøda par4 no præ de 10 (dez) diæ,
remlher à Tesouilia a importância conspotrdente, sob pena de dedução de sèu ,ato. aæ þcelæl
reæber ou cobrmça administrativa oujudicial.

8.4 Da apliøção de multa caberá ræmo ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úreis, a contar da
data do recebimento da ßpectiva notifi€ção, mediante prévio recolhimetrto da mult4 sem efeito
suspensìvo. o recurso será julgdo no præo máximo de 30 (trinta) diæ e, se præedente, a importância
recolhida pela CoNTRATADA será devorvida no prm de 03 (t,e) diff, contadás da data do
julgmento.

8.5 As penalidades previsttr somente^serão relevadæ qumdo compmvada a oconência de situações que
se enquadrem no conce¡tojuríd¡co dc força maior ou mso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independents entre si, podendo ser apricadæ isoradæ oq no 60 dæ
multås, cmulativmente, sem prejuízo de ouh¿s medidas cabíveis.

cl,Áusnr.-A NoNA - D,A. Í'rscÁLtzAçÃo
9.1 Ao GoNTRATANTE, através de seus técniæs ou prepostos, é æsegumdo o direito de inspecionil, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CoñTRATADA pemitir o acaso e
presta todos os informes e æclarecimentos solicitados pela fiscalizção.

9.2 O ¡ecebimento do prcduto, a fscaliação e o acompanhamento da execução ContÉto de Compra e
vend4 será de responebilidade do Di¡etor do Departamento de Agricultura e Abastecimento e do
Médico Veteriná¡io Jeferson Schuone Moura.

93 A nscal¡äção de que trata este item não exclui nem redu a ræponsbilidade do fomædor, ainda
que resultem de condiçõe técniø, vícios ¡edibilórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na oænência desta, não implica na ræponvbilidade da administaçâo 

" 
¿e s"u

agentes e prepostos.

9.4 os responsáveis pelo acompanhamento e fiscal¡æção da exæução do conûaro, citados acim4
proæderão ao registro dæ æor¡éncias e adotando æ providênciæ necæssá¡ias ao seu fiel cumprimento,
tendo por pa¡âmetrc os rsultados previstos no instrumento contÉfual que será fimado entrc L p"rt*.
Enke suæ atribuiçõs stá a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que inìidam
specificmente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tmta dæ sãnções Adninistmtivæ paà o cæo de
inadimplemento contEtual e cometimento de outros atos ilícilos.

Parógrafo Único
A, ação fscalizdora do Município sená exercida em observâ¡cia ao d¡sposto na Lei Fedeml n" g.666193,

!:g "9.o 
em relação aos prØs, ændiçõm c qualifiæções previstæ Áo Edital de pregao Elerônico ná

020t202t.

CL(USUT,À DÉCIMA - DA REscIsÃo
O pr6ente cont¡ato poderáse¡ rescindido:

ESTADO DO PARANÁ

e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
t.666193;

$2'A CONTRATADA ¡emnhece os direitæ do CONTRATANTE, em cæo de rscisão adminisl¡ativa
prevista no ar1. 77 daLei n" 8.666193.

$3' A CONTRATADA indeniæÁ o CONTRATANTE por todos os prejuíæs que æte vier a sofrer em
deconência da ¡escisão por inadimplemento de suæ obrigações contratuais.

CLÁUSTIL¿, DÉCIMA PRIMEIRI. - D¡,S ALTERá.çÕES coNTRj.TU,lJs
Toda e qualquer alteração deverá ser præsada medimte a celebmção de Temo Aditivo, vedada a
modifiøçåo do objeto contratual.

$r' A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, næ m*mæ condições contratuais, os acréscimos ou
supræsões necessários, nos temos do artigo 65, $ I 

o da Lei n. g.666tg3.

$2'A alteÉção de valor contGtual, deconente do reajmte de preço, compensação ou penaliæção
finanæira previsla no contrato, bem como o empenho de dotaçõs orçamenfáriæ supremenìu*, atå o
limite do rapectivo valo¡ dispema a æleb¡aøo de aditamento.

CLÁUSUI,A DÉCIMÄ SEGUNDA _ ÐA FItAI,DE E DA. coRRuPçÃo
As parts decldam conhecer as nomas de prevenção à compção pievistæ na legisração bruileira,
denlrc elæ, a Lei de improbidade Administrativa (Lei Fedemi n." 8.429/1992),ã t,i Feaerar n.ó
l2-846n013 e seus regùlamentos, se comprometem que püa a execução de,te conbato nenhuma dæ
partes poderá oferecer, dr ou se comprometer a dil, a quem quer que seja, aceilar ou se ,mp¡ometer a
aceitr, de qlem quer que seja, fanto por conta própria quãnto þor intemedio de outrem, qualquer
pagamento, doação, mmpensação, vmtagens finmceims ou beneficios indevidos de qualquer esffcie, de
modo fÉudulento que comt¡tuam prátie ilegal ou de compção, bem como de mmìpulår ou fr"udí o
equilíbrio econômiæ financeiro do p¡esente conû-aro, seja di foma direta ou indireta quanto ao obj.to
deste cont¡-ato, devendo gmnti¡, ainda que seus pr"poitos, administradores e coraboådors a¡am då
mesma foma.

cLÁUsULÁ. DÉCIMA TERCEIRA -DA PUBLTCÀçÃo E Do R-EGISTRo
Incumbirá ao GoNTRATANTE prcvidenciar a publicação do extmto dste contmto, no Diário oficial do
Município, nos temos do Parágrafo único, do arl 6l,daLeig.666/93.

CLÁUSuI,A DÉCIMá, QUÄRTA - DÄ LEGISLAçÃo ÁPLICÁ,VEL
o p*ente ißtrumento contratuar rcge-se peræ disposições exprssas na Iæin g.666t93 de 2r de jmho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhL supletivmente os princÍpios d" i"oi¡t
Geral dos Cont¡atos e æ disposiçõ* de Direito privado.

CL(USUI,A DÉCIMÁ, QI,INT.â. - DA TRANsMIssÃo DE Doct,MENTos
A troæ de documentos e infomaçõ* etrtre æ pa¡t6 øntratsnt* será efetr'da atraves de protæolo ou
ouha foma de conspondência cujo ræbimento posa ser atestado.

cI,(usUI,á, DÉCIMA SEXTA -Dos cAsos oì/trssos

i
t_
F

I
!

I

a) Administrativmente, a qualquer tempo
€sos dos incisos I a )ûI e XVII do Ert 78 da Lei

b) Amigavelnente, por aørdo entre æ (
comprovada a convcniência

CNPJ:

AHlda Cenko - C¡. Poslâl 2¡l - CEP 85.61 S0OO

paItes, reduidæ a temo no prcgso de licitação,
Mmicipal;

CNPJ:

AwnHã Ma€li, n'255. Cutro- Cx. postat 24 - CEp 85.6tS_OOO N]
çJr

E{aÌ} lìdla€o@màmetetrc.oroú.tr/ trcite€oo2Êmãmde¡rc.d.oû.br - letclæ: (16) 3525-0l07 / 8f Os
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cLÁUsuLÄ DÉctruÀ sExTA - sucEssÃo E FoRo
As pa't6 fimam o presente instrum€nto em 0z (drag vias de iguar teor e foma, obrigando-se, por si e
seu'!¡ sucess¡ß' ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da coma¡cã de ua*elei.o,
$!do do Pam{ pan dirimi¡ todâ€ quarquer dúviàa que pos sugir a r*peito do p*"ot" *ou-"to,
independente do domicílio da CONTRATADA.

ESTADo Do PARANA

Marmeleiro, 26 de mtço de202l.

EXTR.A.TO PARÄ PUBLIC.LçÃO
CONTRATO DE COMPRA E YENDA N' O45IZO21

(Vinculado ao Pregão Eletrônico M OZÛâD?J -pMM)

CONTRJ4,TANTE: MUMCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: SEMEX DO BRASIL COITdRCIO,IMPORTAçÃO E Ð(PORTAÇÃO LTDA

oBJETo: conÛ'atação de emprcsa pam fomæimento de sêmen bovino que seú destinado ao prognma
de Melhoramenûo Genéticq ænfome Iæi Municipal n. 2.503/17.

VALOR TOTAL: R$ 26.600,00 (vinæ e oito mil e seiscentos reais).

PR.Azo DE E)(EcuçÃo E vrcfNclA: o cont¡ato teú vigência de t2 (doæ) meses, contados da
data de sua assimtur4 ou sej4 até 25 d e marp de ?022.

€ DATA DE ASSINATIJRA DO CONTRATO : 26 de marc,o de 202t.

FORO: Comæa de Mameleiro, Estado do pamá.

ESTADO DO PARAM

Mameleiro, 26 de ntçn de 2021.

ffi
Contretetrte

T.EONARDO ANDRE

DE

,¡d&b#F

SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO,
IMPORTAçÃO E E)(PORTAçÃO LTDA

Leona¡do Andrc de Soø
Contrâtadi

<;]rc'ãiø le Marmeleiro

CI.¡PJ: ?62os.665t0mt{l
AMUa Meqü, n' 215, Cdtro - õc pclet 2{ - CÉp g5.6t5{þ
Efi.il: lcil.@@mælebo.ú.od.br, ¡ctaooo2ômmd€¡ro.ù.ow_br - Tsbfæ (,16) 3ft2fil07 r Bl0S

t
(-

CNPJ: 76.205.66ý0û01-Ot

AEnHa Mleli n'255, Ce¡tÞ-Cr p$tãt 24 - CEp SS.6ltO(x)
Efiell: liq'l¡ø(t(ùmamelei@.pr.qov.br/ ücileEoo2ômameleirc.or.ad.br_Teþfone (,t61352S.BlOZ / gt05
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ESTADO DO PARANA

CONTR.{TO DE COMPRA E VENDA N" O46NO2I
(Vinculado ao Pregão Eletrônico lf 020n021-Pl,Mjn.f)

O MIJNICÍPIo DE MARIVIELEIRO, pesoa julclim de direiro públiæ in¡emo inscrira no CNpJ/MF
sob o n'76.205.665/0001-01, com sede administ¡at¡va na Avenida Macali, n" 255, centro, Mameleiro,
Estado do Pmá, represmtado pelo Prcfeito, Sr. Paulo Jair Pilati, ponador da ædula de identidade civil
@G) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n 524.204.2j9-53, de ora em dimre
denominado CONTRATÄNTE; e a empma.A.LTA GENETICS DO BRASIL LTDÂ, pesma jurídie
de direito privado irerita no CNPIIMF sob o n" 00.771.945/0001{7, com sede na Rodovia BR 050, Km
164, Parque Hileí4 Caixa Posta.l n" 4008, Cidade de Uberaba, Btado de Minas Gemis, CEP 38020-970,
Telefone (34) 3318-7777, e-mail: mila.æ¡eim@altasenetics.com / fbeltm@âltaqeneti6.com.br ,
repEsentada por seu representante legal, sr. Giovami Gonçalves Anújo, portador da cédula de
identidade civil @G) n" Mc-18.734.727 pC/lr4G, e iNcr¡to no CpFr\4F sob o n" 475. t07.736_87, de ora
em diante denominada CONTRATÁDÄ, sujeitando-se às nomas da Lei 10.520 de 17 de agosto de
20O2 eàIæi 8.666193, subsidiaiamente, e obedecidæ æ condições esfabelccidæ no Edit¡l de Pregão

Ê Eletrônico I\P 0202021, resolvem celebrar o prsente instrumenlo, mediante æ ctáusulæ e as mndições

- 
segurnles:

CL(USULA PRTMEIRA - DO OBJETO
Tem Fþr objeto o prcsente instrumento s coDfÌatação de emprsr pam fortrec¡m€nto de sêmen bovino
que será destinado âo Programa de Melhommento Genéfico, co¡forme Iæi Municiprl no 2.5O3n7,
constmtes no item 2.1 da cláuula segund4 de acordo æm os lote relacionados no Anexo I, do Edital de
Prcgão Eletrônico N" 020l20Zl,PMos quais a CONTR:A,TADA foi a vencedora no ænme licira(ório.

Parágnfo ÚnÍco
lntegram e completm o P¡esente temo mntratul, pam todos os fins de direito, obrigando às parta em
todos os seus temos, æ condiçæs expressas no Edital de Pregão Elctrônico N'O2Ol2Ozl e seus mcxos,
junlamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGT,INDÄ, - DO VALOR CONTRATU.A,L
2.1 Pelo fomecimento do objeto om cootratado, o CONTR.ATANTE paguá a CONTRATAD.A, o valor
global de RS 26.850,00 (virtc e seis mil oitoccnaos e cinqueota reais), de acordo com a proposta aba¡xo
dscrita:

CNPJ:

2.2 No valor contntado já stão incluídæ todæ æ despm ordináriæ diretö e indiretæ dæoænts da
execução contratual, inclusive tibutos ey'ou impostos, emrgos soc¡ais, trabalhistas, previdenciários,
fisis e æmerciais incidents, tan de administração, materiais de comumo, seguro e outros næesários
ao cumprimento integal do objeto cont-atado.

23 o valo¡ contEtual poderá ser revisdo næ hipóts6 do artigo 65, inciso II, alfnea "d" da Lei n"
8.666/93, dsde que devidamenle comprovado o desequillbr¡o ønrratual por pa¡te da coNTR A.TADA.

cLÁUsULÁ, TERCEIRA - DAs coNDTÇÕEs DE PAGAMENTo
l.r o CoNTRATANTE efetuará o pagamento atmvés de traßferênci4 depósito ou ordem Banqiria
Eletrônica, até o décimo ouinto dia subsquente ao do fomecimento do objeto, compmvada â adequação
com o disposto no edital, mediantc recebimenlo da nota fisml.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no setor de compræ, com indicação da modalidade e núme¡o da
licitação e Contrato de Fomæime nto, e Notâ Fjs€l emitidâ em nome da

PREFEITURA MTJNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 76.205.665/0001-01

Avenida Maæli, n" 255 - Cent¡o
Mamelciro - PR
CEP:85.615{00

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" O46i2O2 I
(Vinculado ao Prcgão Eletrônico 1.,1" 0ZO|2OZ| -pýflvt)

3.3 Deve¡ão acompanhr a notâ fiscål certidõs negativæ Federal, Estadual, Mmicipal, CNDT e do
FGTS, válidæ pua o período do pagamento.

3.4 Em mo de devolução da Nota Fiscal ou Fatum para ørcção, o pmzo pila o pagamento paswá a
fluir após a sua reåprsentação-

3.5 A nola fisæufatun deverá ser emitida pela própria GoNTRATADA obrigatorimente com o número
de irocrição no cNPJ/l,lF ap¡$entsdo nos dæuentos de hâbilitação e dæ prcpostas de preços, DÃo se
adm¡tindo notas fsmiVfahrras emitidæ por outros CNPJS-

ESTADO OO PARAM

de não cmprimento pels CONTR-ATADA de disposiçõs
o r@lhimento da m6ma
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$1" Os pagmentos serão retidos em cffo
contrâtua¡s, bem æmo
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n' 215. Cerúro - Cf, P6td 2a - CEP 85.615-000

l t.900,00I 1,90
DOMEMCO

r tGLoll3

- Disponibiliæ um bruer øm æ iafomagõc
do toúo (1,00 x l,2O m).
A BASE DA PROVA DEVE SER
CONSULTA ABERTA NO DAIRY BULIS
OU EQUTVALENTE INTERBTJLL E NÁO
INFERIOR Á. DEZEMRRO DN 2fDO

COWENCIONAL DE
TOURO DA, RÂÇA GIR LEITEIRO PO,
COM AVAIIAçÃO GENÉNCA PELA
(^BCZ 2n2Ð, QUE ATENDÀ AS
SEGIJINTES CAR.I,CTEÚSTICAS
MINIMAS:
- Pai prcndo po¡ t6te da pmgênie da mça;
-PTA leite do tourc igùal ou supøior 100 kg;

ou supcrior e 10.000- L¡ctação da mãe

Dos6t.00006

I4.950,001t,50
TEXACO

0ilJEo7038

ISEMEN BOVINO COTWENCTONAL DE
ITOURO DA RÂCA JERSEY. COM AS

lsncunrrrs cAR.AcrcRisrrcAs
IMINIMAS:
| 
- JTPI igual ou supcrior a 50;

l- PTA lcitc igual ou superior a 500 LBS;
- Confiabilidade de prcdufo igul ou supcrior
| 75Yø;
- PTÁ Potcfm positivo (em libro);
- PT.A, Gordm positivo (em libru);
- Søre de célulæ somátiæ igual ou iofaior a
3.0;
- Vida prcdutiva igul ou supcrior a + 2.0; 

I- JUI igur¡ ou superior a + 0.0; 
I

- Podcm participutows @E ou sem ælch€te, I

desde quc os quc p6um ælchcte quc seja Iigual ou supcrior u a;l
- Por Ët¡içõ6 téca¡crs, ¡ão se¡ão ræit6 Ipov6 aprucnladæ øm o pcdigru de I
Vale¡tim- I

Dose1.3000,t

Ef,r¡: lidlâ.røñâñÞhlh
P6tål 21 - CEP 85.61tu(x)

Teþfme (,16) 352S107, 8105
E-mail: llcjtaøo{tùmemlelrc.d.ooÿ br/ llclaæoo2tamemebiro.pr.oov.br - Telefoæ: (46) 352tgl07 / g10S
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$2" O pagmento não efeluado na data de vencimento deverá se¡ corigido alé a data do efetivo
pagmento pela variação do índice INPC ocor¡ida no período, salvo a oconência do disposto no $l'd6ta
Cláuula.

CLÁUSI'LA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1

CLÁUSUI,A QI,INTÁ. - DoS PRÂzoS, VIGÊNCI.A, E CRITÉRIo DE REÄJTJSTE
5.1 A entrega do objeto do prsenfe Contrato será parcelada de acordo com a neæssidade do
Departamento de Agriculnrm e Abætecimento, sm cNtos adicionais, após æsinatura do Contrato de

Compra e Vend4 onde serão verificadæ: quantidade, maca ofertad4 reseruandose ao Município o
direito de recuù aqueles em desacordo com o pedido.

5.2 Os diæ e horários, bem como o local de etrtrega do produto/sêmen, serão deteminados pelo
Deparramento de Agricultura e Abætecimento, sendo que a æmunicação deverá se¡ fomal.

5J A ContEtada deverá atender Ís solicitacõs do Departamento solicifante no praæ máíEo de 10
ldez) dias, contados do momento do recebimento do pedido (requisição) de compm dos prcdutos-

5.3,1 Os pr¿os de que tmtam o item 5.3 poderão ser pronogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convoqdo durante o tÉnscurso do præ e desde que ocom motivojustificado aceito pela
Administração.

5.4 Os produtos a serem fomecidos deverão ser enlregues devidmente embalados e identificados, em
mnfomidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho.

5.5 O contmto tená vigência de 12 (doæ) mscs, contados da data de sua æsinatur4 ou seja, até 25 de
março de2022, admitindo pronogação nos termos do art. 57 da Lei 8666193.

5.6 Havendo prorogação, os prcços soterão ræjute æual calculado pela vaiação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Comumido¡ - INPC, tendo a apröenfação da proposta como temo inicial.

CLÁUSULA SEXTÁ - DÄS OBRIGAçOES DA CONTRÄT^A.NTE
Compete ao Conratæte:
6.1 Efetud o pagamento na condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhu e hscalia o cumprimento dæ disposiçõa contmtua¡s por parte da CONTRATADA
atraves de sruidor d$ignado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais infomaçõs necsáriæ ao cmprimento de todæ æ
obrigações por patc da CONTRATADA.

6.4 Reæber provisorimente o objeto, disponibiliando local, data e hoÉrio;

CLÁ.USUI,A sÉTnÝf,1, - DAS oBRIGÄçÕES DA CONTRATÄDA E CONDTçÕES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado deff¡o dos pØs estabelæidq sob pena de ræpomabilidade æntrarual,
slvo 60 fortuito ou

MUNICíPIO DE MARMELEIRO MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO PARANÁ

7.2 Comuniær à Administração, no pr¿o máximo dc 24 (vinte e quaho) horu que aDteæde a data da
entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do pm prcvisto, com a devidacomprovação;

7.3 Efetutr a entrega dos bens em perfeitæ condições, no ptø e loel indicados pela Administrdção, em
ætrita obseryância dæ specificaSe do Ed¡tal e da proposta, acompanhado da respætiva nota fiscal
ønstando detalhadmente æ indicaçõæ da marca, fabrimte, modelo, tipo, procedência e pø de
gilanti4

7.3.1 Os bem devem star acompanhados, aind4 quando for o eso, do muual do uuário, com uma
veßão em português, e da relação da rede de æsistência técniæ autoriu d4

7.4 Responsabilia-se pelos vícios e dmos deæfientes do produto, de ac¡rdo com os artigos 12, 13, l8 e
26, do Código de Defesa do Consmidor (Lei n' 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever impliø na ob¡igação de, a critério da Adminisù-¿ção, substiluir, repaar, corigir,
remover, ou ¡econstruir, às suæ expensæ, no proo máximo fixado no Temo de Referência, o produlo
com avariæ ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTR:4,TANTE.

7.5 Msnte¡, durante toda a execuçâo do contnto, æ condições de habilitação e qualificação exigidæ na
licitação;

7.6 Não lransferir a terceiros, por qualquer foma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidæ,
nem subcontmtar qualquer dæ prestações a que stá obrigada, exæto nas c¡ndições autoriädæ no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Rspomabilizr-se pelæ dcpsæ dos lributos, encügos fabalhistas, previdenciários, fismis,
ømerciais, taxas, fret6, seguros, dslocamento de pssoal, prestação de gamtia e quisquer oulræ que
inc¡dam ou venham a incidir na execução do mntralo.

7.8 O produto entregue deverá staf em confomidade com æ especificações @ntidæ no item 2.1 e
atender a legislação em vigor. Na en(rega serão verificados quantidades e æpecifiæçõæ, dscritæ neste
Contrato de Compra e Venda.

7.9 A Cont¡atâda ficará obrigada a trocil a suæ expeßas, os produtos que vierem a ser ræmados, sendo
que o ato do recebimento não impoÉilá m aæitação.

7.10 Independentemenle da aceitação, a Contmtada gamtirá a qulidade de €da item, obrigmdo-se a
repor aquele que apresentar defeito. Por divergênciæ não adequadæ serão aplicadæ æ silções previstæ
neste edital e legislação vigente.

CLÁUSULá. oITAvA - DÄS SANçõES ADMINISTRj,TTVAS PÁRÀ o cÄSo DE
INADIMPLEMENTO CONTRá,TUAL
8.1 Em cæo de inadimplemento conftatual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguint6 silções,
isoladæ ou cumulativmente, sem prcjuíæ dæ smçõs previstæ nos uts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por
signif cativos ao objeto

8.1.2 Multa:

faltæ lev*, æsim entendidæ como aquelæ que não acætarem prejuíæs
da contratação;

GovANNt ¡tróbf
GoNc^t-vEs ffi'-
^ÂÂurû{7s! 

ffi;!3-
0773æ1 eÐø¡F

@vNt
cruw #Ãf,"-
MUþ4tstOt ¡¡¡¡lMûE
re1

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por ænto) por dia de aFaso u entega do objeto
licitado, a ser ülculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

Avedda MaÉl¡, n- 255. Centro -CL Poslål 24 -CEP 85.6f5{þ0
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b) mmpensatória de alé lÙyo (dez por ænto) do valor do conhato, pelo descmprimento de
qualquer cláusul4 exceto plæ de entrcga;

c) c€mpematória de aié 20yo (yintc por c¿nto) sobre o valor do cont¡ato, em 60 de inexecução
total da obrigação æsumid4 bem æmo na hipótese de rescisão do mntrato prcvista no inc. I
do att 79 da Iæi n 8.666193;

8.1.3 suspensão temporária do direito de licita ou mntratar com o Mmicípio de Msmeleirc pelo prØ
de até 02 (dois) mos;

t.1.4 Declæção de inidoneidade para licitar e æntratil com a A,dminishação públi€ enquanto
perduraem os motivos deteminmtes da puição ou até que seja promovida a reabilitação perãnte a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que wrá concedida sempre que a coNTRATADA Éssæir
o CONTRATANTE pelos prcjuíæs causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

8'2 Nenhuma mnção será aplieda sem o devido procso admin¡strativo, com obseruância dos princípios
do contraditório e ampla defca e, aind4 no que couber, as disposições da Lei n" E -666, de 1993-

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA seni notificada para. no pn¿o de l0 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importäncia corræ¡nndente, sob pena de dedução de seu valor dæ parcelæ a
receber ou cobrança administntiva ou judicial.

8.4 Da apliæção de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no praæ de 05 (cinco) diæ úteis, a contar da
data do recebimento dâ respect¡va notificação, mediante prévio ræolhimento da mult4 sem efeito
suspemivo. o ræuno seÉ julgado no praæ máximo de 30 (trinta) diæ e, se præedente, a importânc¡a
recolhida pela CoNTRATADA será dcvolvida no prazo de 03 (três) diæ, contados da data do
julgamento.

8.5 As penalidads previstæ somente serão relevadas qumdo comprovada a oconência de situaçõ* que
se enquadrem no conceito juríd¡co de força ma¡or ou 60 fortuito-

8.6 As sånçõ€s om previstæ são independent6 entre si, podendo ser apliædæ isoladæ ou, no mo dæ
multas, cumulativamente, sem prejuíæ de oul¡æ medidas cabíveis.

cf-Áusrrl-Ä NoNA -DA FrscALtzÁ.çÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técniøs ou prepostos, é æsegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratâdo, devendo a CONTRATADA pemitir o ac*so e
pr*tar todos os infoms e esclæcimentos solicitados pela fiscaliação.

9.2 O ¡æebimento do prcduto, a fiscâlizção e o æompanhmento da execução Contr¿to de Compm e
Venda" será de respomabilidade do Diretor do Departamento de Agricultua e Abætecinento L do
Médiæ Vete¡inário Jeferson Schrone Moum.

9.3 A fiscalizção de que trata estc item não exclui nem reduz a rsFþßabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condiçõs técni6, vícios redibitórios ou emprego de mate¡ial imdequado ou de
qulidade ínferior, g na æonéncia dest4 não implica na mpomabilidade da adminishação c dc seu
agent6 e prepostos.

$pecificmente no art. 78 e 88 da Iæi 8666193 que trata dæ sanções Administratirc pam o cæo de
inadimplemento contratual e cometimento de outos atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiseliadom do Município será exercida em obsewåncia ao disposto na Lei Fedeml n" g.666r'93,

!91. mmo em relação aos pruos, condições e qualificaçõæ prcvistæ no Edital de pregão Eletrônico n.
020n02t.

CLÁUSULA DÉCIMÀ - DA R¡sclsÃo
O presente conû-¿to poderá ser rescindido:

a) Adminishativmente, a qualque¡ tempo e por ato unilateral e *crito do CONTRATANTE, nos
cæos dos incisos I a XII e XVII do a¡t. 78 daLei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre æ parts, rcduidæ a lemo no prmso de licitação,
comprovada a conveniência pam a Administmção Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1'No cæo de ræcisão por inic¡ariva da CONTRÁTADA, o CONTRATANTE deverá ser notificsdo por
escrito, com antæedência mínima de 30 (trinta) diæ, com conteúdo fundamentado e æmprovado.

52" A CONTF.ATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em cæo de rscisão administrativa
prcvista no aft. 77 da Lei n 8.666/93.

$3' A CONTRATADA indenia¡á o CONTRATANTE por todos os prejuízos que ste vier a mf¡e¡ em
deconência da rscisão por inadimplemento de suas obriga@s contmtuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÄs ALTERAçÕES coNTRATUÁIs
Toda e qualquer altemção deverá ser procæsada medimte a celebração de Temo Aditivo, vedada a
modifi€ção do objeto contratual.

$1'A CONTRATAÞA fica obrigada a aæita, næ mesmæ condições conb-atuais, os acrescimos ou
suprasões næessários, nos temos do artigo 65, $1. da Lei n" 8.66t93.

$2'A alteração de valor contmtual, decorente do reajuste de preço, compensação ou penaliæção
fìnmccia previsra no contrato, bem æmo o empenho de dotaçõs oiçamentiriæ supl"mentatæ, atå o
limite do respectivo valo¡, disperoa a ælebração de ad¡famento.

CLÁUSULA DÉCIM^1, SEGTJNDA - DA FRÄUDE E DÄ coRRUPÇÃo
As paIÎes declm ænhecer æ nomas de prevenção à compção previstæ m legislação bræileira,
dentre elæ, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Fcdcnl n." B-429n992),ã ti¡ pe¿eø n..
1'z84í2013 e seus ¡egulmentos, se comprometem que pùa a execução deste contrato nenhua dæ
partæ poderá oferecer, dæ ou se comproBeter a dù, a quem quer que seja, aæitar ou se compromcter a
aceitar, de qlem quer que sej4 tmto por conta prcpria qumto por intemédio de outem, qualquer
pagmento, doaçâo, compeNção, vantageß finmceiru ou beneflcios indevidos de qualquer epecie, de
mod,o_Fdudulento que corstitum prátiæ ilegal ou de compção, bem como de muìpulàr ou frauda o
equilíbrio econômiæ finilceiro do prænte 6ntrato, seja de foma dircta ou indfueta qumto ao objeto
dste mntrato, devendo gæntir, ainda que seu prepostos, adminisFadore e ælabomdoræ ajari da
msma foma.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhmento e ñæalizção da execução do
oconêuciæ e adotando æ providênciæ necsórias

Contrato, c¡tados acim4
procedeÉo ao registro ds ao seu fiel cumprimento,
tendo por pilâmeho os Rsùltados previstos no inslrumento æntratual que será fimado cntrc æ parts.
Ente su¿s atribuições está de a æor¡ência de quaisquer circufftancias que incidm

ddEn'255, Cenlo-CL Posl¡l 21 -CEP 85.615{00
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CLÁUSULA DÉCtrl{A. TERCEIRÁ. _DA PUBLICAçÃo E Do REGISTRo
I¡cmbirÁ ao CONTRATANTE prcvidenciar publi@ção do exû-ato dste ConFato, no Di¡á¡io Oficial do
Município, nos temos a¡t 61,daIæi8.666/93.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

EXTRÄTO PAR.A, PT'BLICAçÃO
CONTRÄTO DE COMPR.A. E VENDAN" O46NO2I

(Vinculado ao Pregão Eleffinico N' 020n02L - PMM)

CONTRATA¡ITE: MLINICÞIO DE MARMELEIRO

CONTR.A.TÁDÄ: AITA GENETICS DO BRASIL LTDA

OBJETO: æntratação de empresa para fomecimento de sêmen bovino que será destinado ao Prcgrama
de Melhomento Genéticq confonne Lei Muicipal n" 2.503/17.

VALOR TOTAL: R$ 26.850,00 (vinte e seis mil oitæntos e cinquenta ræis).

PRÂZO DE EXEcUÇÃo E VIGÊNCü.: O æntrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
data de sua ¿ssinatur4 ou seja, até 25 de mtço de2022.

DÄTA DE ASSINÄTIJR-A. DO CONTRÁTO: 26 de março de 2021.

FORO: Comarca de Mameleiro, Estado do Pamná.

Manneleiro, 26 de maryo de 2021

de Marmeleiro

30t,|)
lMUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO OO PARANÁ

cr-Áusu¡.1 nÉcnr¡¡ eUARTÀ - DA LEcIsI"açÃo ApLrcÁyEL
O pßente irutrumento contratual rege-æ pelæ disposíçõa exprGsæ na Lei n" 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preæitos de Di¡eito Público, aplicando-selhe supletivamente os princlpios da Tæria
Geml dos ContÉtm e æ disposiçõæ de Direito Privado.

cLÁUsUI,À DÉcnvfA QI,INTÄ- DÀ TR.Â,NSMISSÃO DE DOCI,MENTOS
.4, træa de dæumentos e infomações entre æ pafts contratantes será efehnda atnvés de protæolo ou

ouha forma de conespondência cujo ræebimento possa ser at6tado.

cl.Áusur,A DÉcnvra sExrÄ-Dos cAsos ollflssos
Os cæos omissos serão decididos pelo CONTMTANTE segundo as disposições contidß na Lei no

l0-520, de 2002, no Decrcto Estadual no 24.649,dc2003,MLei n'8.0?8, de 1990 - código de Defesa do

Comumidor, na Lei Complementarn'123, de2006,e na Lei n'8.666, de 1993, subsidisiammtg bem

como nos demais regulmentos e nomæ adminishativæ, que fæm parte integÉnte deste Cont¡ato,

independentemente de suæ transcriçõs.

CLÁUSULA DÉctrv1Á SEXTA - SUCESSÁO E FORO
As parts fimam o prsente instrumento em 02 (dw) viæ de igual tær e fom4 obrigandose, por si e

seus sucssom, ao fiel cùmprimento do que on ajutado, eleito o Forc da Comm de Mmeleiro,
Estado do Pilaná, pæ dirimir toda e qualquer dúvida que posa surgir a rapeito do presente contmto,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Manneleiro, 26 de março dez0zl GIOVANNI
GONCALVES

dgblF@VN
ffi16

-48-][dDFIffiØNù.{IRJIIELETRO
al Þaulo Jai¡ Pilati

Coqtmt¡trfe

ARAU JOt47 S I 07 Mu,o.?sr077u7
Dúsæ21¡ìæ73687 ÞiÐ{3u.

ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA
Giovami Gonçalvs Amújo

Cootmtrda

(

C^)
O

.s€

CNPJ: 76205-66ilm1-Ol
A6ida MacäJl, n' 255, cenh - Ct Post¡l 24 - cEP 85.615-{x)o

Eîe¡l fidtâ€oamamddm.d.od.br/ ¡cilsceoo2ômamdsrc.oroæ.ÿ -Tol6fm: (4q 352S107 / 8105 CNPJr 76.205.66ÿ000f {t
Avonid¡ Meell, n' 255, C€nlro - CL Postal24 - CEP 85.61Hü)
Énai¡: -Teþfone: (46) 352S107/8'105
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CONTRATO DE COMPRá, E VENDÁ. IÝ O47NO2I
(Vircuhdo ro Pregão Eletrôtrico N' 020n021 - PMlù'f)

O MIJMCÍPIO DE MÁ,RMELEIRO, pssoa juídica de direito público intemo i$crita no CNPJTMF
sob o n' 76.205.665/0001{1, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Mameleim,
Estado do Parmá, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portådo¡ da cédula de identidade civil
@G) n' 4.352.E83-l SSP/PR e imcrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de om em dimte
denominado CONTRATANTE; e a emp$a SELECT SIRES DO BRASIL GENÉTICA LTDA,
pæsoa juúdie de direito privado ißcrita no CMJ/MF sob o n" 89.522.965/0001-58, com sede na Ru
São Niælau, n' 230, Pavilhão 06, Baino Silta Maria Goretti, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Gmde do Sul, CEP 91030-230, Telefone (51) 3222-9688 I 980244285, e-mail:
s,uporte@selects¡æs.com.br / slectsires@selectsires.com.br. reprsentada por seu administrador, Sr.
Eve¡son da Silva Nunes, portador da ædula de identidade civil (RG) n" 90038464E3 SSP/RS, e inscrito
no CPF/MF sob o n' 222.033.460-00, e itrcrito no CPF/ùIF sob o n" 475.107.736-t7, de om em diante
denominada CONTRATADA, sujeitando-se às nomas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e è Lei
8.6ó6193, subsidiaiamente, e obedæidæ æ condições estab€lecidas no Edital de Pregão Eletrôtrico N'
0202021, resolvem celebrar o pHente iNtrumento, medimte æ cláuulæ e as condiçõ$ seguintes:

CLÁUSULá. PRIMEIRJ. - DO OBJETO
Tem por objeto o pr$ente instrumento a cotrtratação de empresa pera fornecimento dc sêmen bovino
qüe serÁ dAtinedo ao Progrrme d€ M€lhorame¡to Getrético, conforme Lei Mu¡iciprl oo 2.503/17,
constant* no item 2.1 da cláuula segunda, de acordo æm os lot6 relaciomdos no Anexo I, do Edital de
Pregão Elehônico N" 020n021,pM os guais a CONTR.ATADA foi a vencedom no certme licitâtório.

Parágrafo Único
Integram e mmpletam o prsente temo contmtual, para lodos os lìns de direito, obrigando às partes em
todos os seu temos, as condições expressâs no Edital de Pregão Eletrônico N" 020/2021 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA-

CLÁUSULÄ SEGUNDÄ, - DO V^A,LOR CONTR.A.TUAL
2.1 Pelo fomæimento do objeto o¡a contratado, o CONTRAT NTE pagüá a CONTRATA-DA o valor
global de R$ 62.170,00 (sssenta e dois mil cento e setenta ree¡s), de acordo com a proposla abaixo

CNPJ:
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ESTADO DO PARANÁ

2.2 No valor mntratado já eslão incluídæ todæ æ d*psæ ordiniá¡iæ diretas e indiretõ deconents da
execução contratual, incluive tributos dou impostos, enøgos sociais, tmbalhistas, previdenciários,
fisis e comerciais incidents, taxa de administração, materiais de coromo, seguÍo e outtos ne$ários
ao cmprimento integml do objeto conÍatado.

23 O %lor contratual poderá ser ¡evisdo næ hipótss do artigo ó5, inciso II, alínea "d" da Iæi n"
8.666/93, dede que devidmente comprovado o dæequilíbrio @nhatual por parte da CONTR-A'TADA.

=" -cNPi@Ñ141 ããF :"
Arenkta Macâll. n' 255. C$tro -C)( Poslel24 - cEP 85.615-æ0 Ei:Éx=
E{âit@-Tdefore: (46) 352S107 /6105

(-^.)

t5.220,00

| 1.250,00

7,61

tt,25

009Ho3016
RENATO

00't Al.t224't
AMARILLO

INFERIORÄ.

DEVE SER
CONSI'LTA ABERTA NO DAIRY BI'LIJ
OU EQUTVALENTE INTERBTJLL E NÃO

TOURO DA RAçA HOI.ANDFJS PRETO E
BR¡.NCO, COM AS SEGUINTBS
C.AR,I,CTERÍSTICAS .. MINIMÄ.S:
- TPI igual ou superior a 2500;
- PTA leite igual ou superior a +1000 LBS;
- Confiabilidadc dc produção igual ou superior
a 75Yo;

positivo (em lib6);
- PTA Co¡dum positivo (cm libræ);
- Score de célulæ somátiø igual ou infcrior a

3.0;
- Vida produtiva igual ou supcrior a +3.5;
- FAcilidsde de pano igual ov infetior a2.2o/o.

- Composto de úbere igual ou superior a 0.5;
- Por restr¡çõcs técni@s, não ser6o rceilas

do lo!rc (1,00 x I,20 m).
A BASE DA PROVÀ DEVE SER
CONSULTA ABERTA NO DAIRY BULTS
OU EQUTVALEI{TE INTERBULL E NÃO

DE

epresentad6 @m pedigræo

æ ¡nfomsçõsbanner ømum

PTA Prcteína

Sêmeû bovino d¡ rnçe ABER.DEEN
con prcve n¡o nntêrior n 0l/1012020 pela
Àssoci¡ção Amcrion¡ de Angus
(AMERICAN ANGUS ASSOCIATION OF
ÁMERICA), com ss s€ùintes
emclerfutices mítrimâs:
DEP de Fscilidåde de Psrto FP(CED) mior ou
igual a 8.
DEP dc Pao a Demama PD (WW) maior ou
igual a 65.
DEP de P6o ¡o A¡o PA (YW) maior ou igul
120.
DEP de Facilid¡dc dê Parto Matcmal FPM
(CEM) mior ou igual a 10.

DEP de Peo de Carcaça PC (CW) maior ou
igual I0.
DEP de ri¡ea de Olho de Lombo AOL(RE)
ñator ou 0.03.

Doss

Doss

2000

1.000

02

ÄBERDEENDÄ.

07

35.700,0029,75
00'tHot3727

JEFRI

ISEMEN BOVINO COTWENCTONAL DE
ITOTJRO DA RAÇA HOLANDES PRETO
le nuuco, coM As sEcuINTFs
lclnlcrrnisrrces MTNTMAS:
| - TPI ieuel ou supcrior s 2650;
- PTA lcite igual ou superior a 1000 LBS;
- Confabilidadc de poduSo igual ou supcrior
a 906/,;
- PTA prctcí¡a positivo em libru;
- PTA gorduÉ positivo cm libru;
- ScoE de célulæ somátie igual ou inlc¡io¡ ¡
3.0;
- Composto dc ribcrc igual ou superior a 1.0;
- Vida prcdutin igul ou supcrior a +3.5;
- Facilid¡de de psrto igul ou inferior a 2.2%.
- Por Hùiçõcs téqi6, uão seúo lce¡t¡s
prcvæ apr*cntadæ øm o pcdigrcc dc
SupeEiE; 

I

- Disponibilia ua bmer @m æ inforu!çõ€ |

do tom - ll-00 x l-20 m). I

Dos6t200

SEMEN BOVINO DA RACA HOLANDESA:

0l

Avd¡dâ Ma@il. ñ' Poslal 24 -CEP 85.61ffi
Telefme: (16) 352æ107/ 8105



)

3t7l)

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO I

)

3CB1)

I
,iÍB-

¡:l.iÉiii!!,.-

W#.
MUNICíPIO DE MARMELEIRO

EsrADo Do PARANÁ

5.4 Os produtos a serem fomecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, em
confomidade com o pedido de Compras e Nota de Ernpenho.

5,5 O contmto terá vigência de 12 (doæ) mses, contados da data de sua ösinatura, ou seja até 25 de
março de2022,admitìndo pronogação nos temos do art.57 daLei8666/93.

5.6 Havendo prorrogação, os preços sofre¡ão reajuste anual mlculado pela vdação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, tendo a apresentação da proposla como temo inicial.

cLÁusuLA sEXTÄ - D,A,s oBRrcÄçÕES DA coNTRATANTE
Compcte ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanha e lscalimr o cumprimento dæ disposições contratuais por parte da CONTRATADA
atmvés de servidor d6ignado:

6.3 Oferecer todos os elementos e demais infomações necessárias ao cumpr¡mento de todæ æ
obrigações por parte da CONTMTAD,A..

6.4 Receber prov¡soriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrM.A. - DAs oBRrcAÇÕES DA CoNTRA.TADA E coNDrçÕEs DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contmtado dentro dos prazls Àstabelccido, sob pena de rsponsabilidade contratual,
salvo øso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicr à Administrat'o, no praæ máximo de 24 (vinte c quatro) horæ que atæede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do præo previsto, com a devida comprcvação;

7.3 Efetuil a entrega dos bem em perfeitæ condições, no prø e local indiÉdos pela Adminisûaøo, em
6tr¡ta obscryância dæ æpecifìcações do Edital e da proposta, acompanlado da resp€ctiva nota fisal
coostando detalhadamente æ indicaçõæ da marc4 fabriænte, modelo, tipo, proædência e præo de

gmntia;

?,3.1 Os bens devem estar acompanlrados, ainda, quando for o cæo, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de æsistência técn¡ca autorizd4

7,4 Rsponsabilia-se pelos vícios e dmos deconents do produto, de acordo com os artigos 12, 13, l8 e
26, do Codigo de Defaa do Consumidor (Lei n' E.078, de 1990);

7.4. t Este dever implica na obrigação de, a critério da Administraçåo, .substitui¡, repm, conigir,
remover, ou recoßtruir, às s6 expensæ, no prazo máximo fipdo no Temo de Referênci4 o produto
com avuiæ ou defeitos, æm qualquer cuto adicional ao CONTRATANTE.

?-5 Manter, durante toda a exæução do contrato, æ condições de habilitação e qualihcação exigidæ na
licitaøo;

?.6 Não trmferir a terceircs, por qualquer fom4 ncm mæmo parcialmente, æ obrigaçõs suidæ,
oem subcontrata qualquer dæ prelações a que 6tá obrigada, exceto næ condições autoriades no edital
ou na minuta de contrato;

:

ESTADO DO PARANÁ

cLÁUst,LÄ TERCEIRá. - DAs CoNDIçÕES DE PAGÄMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuùá o pagmento âtravés de trilsferênci4 depósito ou Ordem Bmcá¡ia
Eletrônic4 até o décimo ouìnto dia subsequentc ao do fomecimento do objeto, mmprcvada a adequação
com o disposto no edital medimte recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá æ¡ aprsentada no Setor de Compræ, com indicação da modalidade c número da
licitâção e Contrato de Fornecimento, e Nota Fisøl emitida em nome da

PREFEITTJRA MIJNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 76.205.665/0001-01

Avenida Macali, n' 255 - Centro
Mamelei¡o - PR
CEP:85.615{00

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N'046/202I
(Vinculado ao Pregão Ele[ônico lf 020n021 -Pl\41\4)

3-3 Deverão acompanhar a nota lis€l æftidões negativæ Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidæ pra o perfodo do pagmento.

3.4 Em cæo de devolução da Nota Fis€l ou Fatura pùa coneção, o prm para o pagamento pöwá a

fluir após a sua reapresenlação.

3.5 A nota fisml/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CMJÂ,ÍF apraentado nos dæumentos de habilitação e d6 proposlæ de preços, não se
admitindo notæ fiscaiVfaturæ emitidæ por ouhos CNPJs.

0l'Os pagamentos se¡ão relidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratua¡s, bem æmo em øo de mult4 até o recolhimento da mesma

$2" O pagmento não efetuado na data de vencimento deverá ser ænigido até a data do efetivo
pagffienlo pela variação do índice INPC oconida no período, salvo a oconência do disposto no $1" dæta
Cláuula.

CLÁUSULA QUARTA - DoS RECT,RSOS FINANCEIRoS
4- discriminadæ a

CLÁUSITLA QUtr{TA - DoS PR.Azos, VIGÊNCIA E CRITÉRIo DE R-EAJUSTE
5.1 A entrega do objeto do prsente Contrato será pucelada de acordo øm a næsidade do
Depafamento de AgricultuÉ e Abætæimento, sem custos adicionais, após ñinatuE do Contrato de

Compra e Vend4 onde serão ver¡fiædæ: qumtidade, marca ofertåd4 rseruando-se ao Mmiclpio o
direito de rccua aqueles em dæacordo æm o pedido.

5.2 Os diæ e horá¡ios, bem æmo o local de e¡trega do produto/sêmerl scrão deteminados pelo
Departamento de Agricultura e .4.bötecimento, sendo que a commimção deverá ser fomal.

5.3 A Contratada
(Qg)¡[¡E contados do momento do reæbimento do pedido (requisição) de compn dos produtos.

5.3.1 Os pros de que tratm o item 5.3 poderão ser

i
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pronogados ua vez, por igual período, qumdo
e dæde que ocom motivo jßtificado aæito pela
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solicitado pelo
Adminisfação.

mnvæado dlmte 7.7 Rsporoabilia-se pelæ dæpcæ dos tributos, encargos trabalhistss, previdenciá¡i$, fiscais, Sffir
comerciais, tuæ, frets, seguros, Êpslocame.to de p'.cn+I, pr$tação de gamtia e quaisquer outras que ffii:l,Æh
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incidm ou venhm a incidir na execução do mntEto.

7.E O prcduto entregue devcrá estar em ænfomidade com æ especificaçõs contidæ no item 2.1 e

atender a legislação em vigor. Na cntrega rcrão verificados qumtidadq e especifieçõ*, dscr¡tas neste

ContÉlo de Compra e Venda.

7.9 A Contratada ficilá obrigada a trocar a suæ exp€nsæ, os produtos que vierem a ser recwdos, sendo
que o ato do recebimento não importæá na aæitação.

7.10 Independentemente da aceitação, a Contmtada garantirá a qualidadc de ada item, obrigando-se a
repor aquele qæ apresentil defeito. Por divergênc¡ð não adequadæ serão aplicadas as sanções previstæ
nefe edital e legislação vigente.

cr,(usur.¿. oITAvÁ. - DÂs sÄNÇÕEs ADMINISTRTA,TÍVÄS PAR.A o cAso DE
IN.Ä.DIMPLEMENTO CONTRATUAL
t.l Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguints sanções,

isoladæ ou cumulativamente, sem prejuíæ dæ snções previstas nos arts,86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltæ levcs, æim entendidæ como aquelæ que não acaÍetarem prejuízos
signifiætivos ao objeto da conbatação;

E.I.2 Mutta:

a) moratória de 0,33% (trinta e três cent$imos por cento) por dia de atræo na ent¡ega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor corespondcnte à partc inadimplida;

b) compensatórìa de até lÙVo (dcz por ænto) do valor do contnto, p€lo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto præ de entrega;

c) comp€nsatóriadeaté20yo(viîteporcento)sobreovalordocontrato,emcdodeinexecução
total da obrigação æsumida, bem æmo na hipótese de rescisão do cont¡ato prevista no inc. I
do art.79 da Lei n" 8.666193:

8.1.3 Supensão lcmporária do dire¡to de licitar ou contratar com o Município de Mameleiro pelo præ
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Decluação de inidoneidade pan licita e øntrafil 6m a Administrâção Pública enquanto
perduftem os motivos deteminanles da punição ou até que seja prcmovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATÀDA rsarcir
o CONTRATANTE pelos prejuíæs uuados e apos dæonido o præo da sanção aplicada com bæe no
ilem anterior.

8.2 Nenhuma smção será aplicada æm o devido processo adminitrativo, com observância dos princíp¡os
do contmditó¡io e ampla defesa e, aind4 no que couber, æ disposições da Lei no 8 .666, de 1993.

t.3 Quando da apliæção de multa a CONTRATADA será notificada par4 no prØ de l0 (dez) diæ,
rec¡lher à Tesowia a importáncia corÍespondente, sob pena de dedução de seu valor dæ prcelæ a

reæber ou cobmça adminisu'ativa ou judicial.

E.4 Da aplicação de multa caberá recmo ao CONTRANTE, no præo de 05 (cinæ) dið úteis, a contil da
data do recebinento da respæt¡va notifiæçâo, mediante prévio r@lhimento da mult4 sem efeito
suspemivo. O recmo será julgado no prm máximo de 30 (trinta) diæ e, se pmcedente, a importânc¡a
remlhida pela CONTRATADA se¡á de 03 (ffis) diæ, contados da data do

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

:NPJ:76.20s.ryW4=7'-
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t.5 As penalidad* previstas somente serão ¡elevadæ qumdo comprovada a oconência de situações que

se enquadrem no conceitojurídico de forç¿ maior ou cæo fortuito.

8.6 As sançõæ oE previstas são independcnt$ entre si, podendo ser aplicadæ isoladæ ou, no øo dæ
multas, cumulativmentg sem prejuÍæ de outræ medidæ mbíveis.

CLÁUSTJLA NONÁ. - DA FISCÁLIZAçÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, atravs de se6 técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionil, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA pemitir o aæso e

prestar todos os infoms e sclarecimentos solicitados pcla fiscalizção.

9.2 O recebimento do prcduto, a fiscaliação e o acompmhmento da exæução Contmto de Compra e
Venda, será de responubilidade do Diretor do Departamcnto de Agricultum e Abastec¡mento e do

Médiæ Vcterinário Jeferson Schaone Moum.

9.3 A fiscalizção de que trata 6te item não exclui nem reduz a responsbilidade do fomæedor, ainda
que rcultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na oænência dest4 não implica na ræponsbilidade da admin¡stÉção e de sers
agentes e p¡epostos.

9.4 Os responsávcis pelo acompanhamento e fisøliæção da exæução do Contrato, citados scim4
procederão ao rcgistro dæ ocorênciæ e adotando æ providênciæ nemsáriæ ao æu fiel cumprimento,
tendo por paâmetro os ¡esultados prcvistos no instrmento contEtual que será fimado entre æ partes.
Entre suö atribuições stá a de apuru a oænência de quaisquer ci¡cunstanciæ que incidm
especificamente no arl.78 e 88 da Lei 8666/93 que trata dæ Sanções AdministÉtivæ paa o cæo de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilíc¡tos.

Parígrafo Único
A ação fisølizdom do Municfpio seá exercida em obsenância ao disposto na Lci Federal n" 8.666193,
bem como em relação aos pms, condições e qualifiøções previstæ no Edital de Pregão Eletrônico n'
020t202t.

cLÁUsuI,A DÉCIM¿, - D.1. RESCTSÃo
O presente contralo poderá ser mcindido:

a) Adminishativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
mos dos incisos I a XU e XVII do art 78 daLni 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as parts, æduzidæ a temo no prææso de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Mun¡cipal;

c) Judicialmentc, nos temos da legislação.

Sl'No cæo de rscisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE devcrá ser notifiødo por
escrito, æm mteædência mínima de 30 (tdntd diæ, æm conteúdo fündmentado e æmprovado.

S2'A CONTRATADA reconhece os direitc do CONTRATANTE, em 60 de rscisão administntiva
prevista no ar1. 77 daLei n'8.666193.

53'Á CONTRATADA indeniaí o CONTR q.TANTE por todos os prejuíæs que ste vie¡ a soter em
deco[ência da rscisão por inadimplemento de suæ obrigações @ntratuis.

CIJUSITLA DÉCIMA PRIMEIR.A, -DAs ALTERÄçÕES coNTRÄTUÁIs
Toda e qualquer alte¡ação deve¡á ser p¡oss'.|. nediante a celebnção de Temo Aditivo, vedada a
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julgmento.

CNPJ:

AvenldÊ

.,

e-

(r.)
(-..)+E{all: leþfonq (46) 352tr107 / I l05 Efiajl: lidåæoÉùmamelelrc.or.oov.br/ lkjlåøú2@mmddro-or.oov.br - TelEføo: (46) 3525€107 / 8105
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ESTADo Do PARANÁ

modit¡cåção do objeto contratùal.

$f'A CONTRATADA fìca obrigada a ace¡tar, nas mesmas condiçõ€s conFatuais, os acréscimos ou
suprsões necssários, nos lemos do artigo 65, $ l'da Lei n' 8.ó66193.

S2" A altemção de valor contmtual, decorrente do rcajNle de preço, æmpetraøo ou penaliução
financeira prevista no Contmto, bem como o empenho de dotaçõ€s orçmentáriæ suplementares, até o
l¡mite do respectivo valor, disperoa a ælebnção de aditmento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ - DA FR¡,UDE E DÄ coRRUPçÃo
As parts declam conhecer æ nomæ de prcvenção à Ðmpção previstas na legislação bruileira,
dentrc elæ, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Fcdeml n." 8.4291'1992), a Lei Fedenl n.'
12.846f2013 e seus regulmentos, se compromelcm que pam a execugão d6te contrato nenhuma dæ
parts poderá oferccer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que sejq aceitår ou se comprcmeler a

aceitæ, de quem quer quc sej4 lanto por conta própria quuto por intemédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, ømpensação, vantagens financeiru ou beneñcios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de compção, bem como de manipular ou f¡auda o
equilíbrio econômico financeiro do prsente contralo, seja de foma direta ou indireta qumto ao objeto
deste contrato, devendo gamnt¡r, ainda que seus prepostos, administradoræ e colabomdoræ ajam da
mesma foma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÁo E DO RT,GISTRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Conb-ato, no Diá¡io Oficial do
Municipio, nos temos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

CLÁUSTILT{. DÉctrvTA QUARTA - DA LEGISLAçÀO APLICÁVEL
O prescnte instrumento mntratual rege-se pelæ disposições exprsæ na Lei n'8.666/93 de 2l dejunho
de 1993 e pelos prcceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMÄ QT'INT.A - DA TR.l.NsMIssÃo DE DOct,MENTos
A troø de documentos e infomações entre as panes contmtant$ seni efetùada atrâvés de protocolo ou
outm foma de con6pondência cujo recebimento posa ser atestado.

CL(USULÁ. DÉCIMÄ. SEXTA _ DoS cASoS oMISSos
Os esos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo æ disposições contidæ na Lei no

10.520, de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de2003, na Lei n' 8.078, de I 990 - Código de Defesa do
Coroumidor, na Lei Complementil n" 123, de 2006, e na Lei n' 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
mmo nos demais regulmentos e nomæ adminisFativæ, que fæm parte integrante deste Contråto,
independentemente de suæ trfficriçöes.

cLÁUsULÂ DÉCIM.1, SEXTÁ. - SUCESSÃO E FORO
As parts fimm o prsente imtrumento em 02 (duæ) viæ de ¡gual teor e fom4 obrigmdo-se, por si e
seu sucessor*, ao fiel cumprimento do que om ajutado, eleito o Foro da Comm de Mmeleirq
Estado do Pmá, pua dirimir toda e qualquer dúvida quc possa surgir a rcp€ito do prsente ænhato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Mamelci¡o, 26 de março de202l.

-áfu=- ffi*æ eah+F
.gÿFffiv'+nr"ø.nn':o sEt,rcrplgggflh#ìffiffimrca
' ¿ Contratânte .Évemn da Silva Nuns

Contnt¡d¡

ESTADO DO PA.R.ANÁ

EXTRATO PÁRA PI'BLICAçÃO
CONTRÄTO DE COMPRA E VENDAN'O47NO2I

(Vinculado eo Pregão Eletrônico N" 0202021 - PMM)

CONTRÂTÄNTE: MI,INICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTR-A.TA-DA: SELECT SIRES DO BRASIL GEI'{ETICA LTDA

OBJETO: cont¡atação de empresa pam fomæimento de sêmen bovino que será destinado ao Prcgrama

de Melhoramento Genético, confome Lei Municipal n" 2.503/17.

VÄLOR TOT.A,L: R$ 62.1?0,00 (sessenta e dois mil ænto e setenta reais).

pR.AZO DE Ð¡6CUçÁO E VIGÊNCIA: O contraro tená vigência de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatur4 ou sej4 até 25 de marcp de 2022.

DÀTA DE ASSINAT{JR.A' DO CONTRATO: 26 de março de 2021.

FORO: Comæa de Mmeleiro, Estado do Pamná.

Mameleiro, 26 de nrarço de 2021.

Pilati
de Mameleiro

(.

CNPJ: 762o5.665/000l{1
AHida Ma€li. n'255. C€nlro -CL Postal24 -CEP 85.61S00
Enai¡: @-Telefme: (46) 352S10718'105 ilp¡: ze:os¡rvooot¡l

Àvcnidå MEIi, n" 255, Ccnro- Cr Pol¡l 24 - CEP 85.615-01)0

Easil: licilåeolanümclc¡rc.ù.eov.br/ lic¡le¡o026nmclc¡o Dr.eov br-Tclêfonc: (46) 35T_8107 / 8105
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¿{1nr DE REGrS?RO DE PREçOS I\P2242O21
PR-EGÄo ELETRôNtco N" 3gl2o2r

¡{os primeiro dia de julho de 202t, o Municipio de Capæem - pR, insrito no CNPJ/MF
sob o n" 75.972.76O/OOOL-60, com sede na cidade de Capæma, Estado do pffiá, na
Avenida Gov. Pedro viriato Pdigot de so.% no ro8o - centro, doravære denominado
Prefeitura, representada pelo su Prefeito Municipal, Sr. Amérlco BeUé, nos temos do ùt.
l5 da Iæi Federal n" 8.666/93 e suas alteraçòes, do Decreto Municipal n" 4.Ilg/2OOZ e da
f¿i n' 10.520/02, em faæ da classilicaçào das propostas apresentada no p¡egåo Eletrônlco
a" 3912021, por deliberação do pregoei¡o, devidmente homologada e publieda no Diário
olicial do Municipio de capanema, resorve REGISTRAR os pREÇos da empresa classiñcada
em primeiro lugar, qualilicada abaixo, obæmdas as condições do Edita.¡ que rege o pregäo e
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

l.cLÁusuLA PRTMEIRA - Do oBJETo

para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conformc
de

Pedrc Viriato Par¡got de Souza, 1080 - Centro - 8576G000

€

I

Governador Pedro Vìr¡ato Parigot de Souza, IOBO - Centro - 85Z60{00
Fone:(46)3552-1321 ,, :,

LETICIA MARIA PALHARfM AGROPECUARJA, sediada E RUA FIORELO ZAïDONA,
1175 - CEP: a55O6OrO - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de pato Brenco/pR, tnscrita
no CNPJ sob o nô 3t.O47.634lOOOL-O2, do¡evante designada COI{TRÂTADA, neEte ato
representada por 8eu ¡epreBentante Legal Sla)- LETICIA MARIA PALHARJM, portador
do RG n" 140992437 e do CPF n" 133.356.449-05, ¡esideDte no ende¡eço: FAZENDA
sÄo FRÂNCISCO SALLES, SN - CEp: 85525000 - BAIRRO: ZONA RUR¡'L, na cidad.e de

[*'*

19.500,oo

9,OO1.500,0
o

1.300,0
o

DOS
E

DOS
E

nrrA

DA
OU IGUAL A IO.OOOKC

ISEMEN BOVTNO DA RACI,
IHoLANDESA PRETo E BRANco,
ICOM AS SEGUINTES
lcanecrenlsrtcAs: possurR
lpnovns co¡¡TERTIDAS pÂRÂ

l0tcrBRBur,r) srsreMA
IAMERICANo NA BASE NÃo
lturenton e eenrLDE 2o2t
lElOU ÚLrrMO SUMÁRrO
IEMBRAPA; SER EMPRESA
FILIADA A ASBI.A (ASSOCIAÇÄO
BRASILEIRA DE INSEMINAçÄO
ARTIFICIAI, DO BRASIL); PTA
LEITE -: 12OO LBS TPI -: 26O0
PTA GORDURA -: 40 LBS Pîl{
PROTEÍNA.: 40 ALTURÂ DE
I'BERE PoSTERIoR -: I,65
LARGURA DE ÚBERE
POSTERIOR -: 1,65 INSERÇÄO
DE UBERE AI{TERIOR =: 1,25
CCS -:3,OO COMPOSTO DE
¡-¡eenE -: I,2O \/IDA PRODLTIWA
(PL} -: 3,OO TAJÚ{ DE PRENHEZ
DAS FII¡L{S (DPR) .: O,O
F.{CILIDADE DE PARTO -: 2,3
REPETTBILTDADE PARÂ LEITE .;
77v"
SEMEN BOVINO DA R.AçA
HOLANDESA PRETO E BRANCO,
COM AS SEGUINTES
CARACTERÍ STICAS: POSSTNR
PROVIqS COI{VERTIDAS PARA
INTESÊMEN BOVINO DA RAçA
HOLANDESA PRETO E BRANCO,
COM AS SEGUINTES
CARA TERÍ STICAS: POSSUIR
PROVAS COIIVERTIDAS PAR.A
(INTERBULL} SISTEMA
AMERICANO NA BÄSE NÃO
INFERIOR A ABR¡L DE 2O2I
E/OU Ú¡LTIMo SUM.ARTo
EMBRAPA; SER EMPRESA
FIUADA A ASBTA (,{SSOCtAç,{O
BRÄSILEIR.A DE INSEMINAçÄO
ARTIFICIAL DO BR,TSILh PTA
LEITE -: IOOOLBS TPI -: 25OO
PTA GORDURA -: 40 LBS PTA
PRØEINA -:40 LBS ALTUR.A DE
ÛBERE PoSTERIoR-: 1,Oo
LARGI'RA DE ÜBERE
POSTERIOR -: I,OO INSERçAO
DE UBERE ANTERIOR -: O,O CCS
=: 3,oo vfDA PRoDUTIVÂ (PL) -:
2,5 FACILIDADE DE PARTO.:

5

Prcço total

5.600,o0

13.600,0o

r¡

heço
mftá¡i
)

22,OO

l7,oo

lumti
lade

300,00

aoo,00

Unid
rdc
le
ncdi
lâ
PCT

UN

lvfam
lo
2rodur
)

BOVIT
EC

{LTA

)effiiçáo do produto,/æwþ

BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 5C
UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO
4RTIFICIAL
SÈMEN BOVINO DA RAçA CIR
LEITEIRO, COM AS SEGUINTES
cARAcrERIsr¡cAS: TouRoDÂ
RAçA GIR LEITEIRO EM TESTE
DE PROGÊNIE; PAI PROVADO No
SISTEMA BRASILEIRO DE
AVALÍAÇÃO DA R.AÇA:
CADASTRO NA ASSOCIAÇÃO DE
CRIADORES DE BOVINOS DA

õdigo
lo

/æryiç
o

38340

57455

Il.d

4

Avenidâ Governador
Fone:(46)3552-1321

Aven¡da

(r-)
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Avenlda Governador Pedro Vlrlato Parigpt de Sou2a, 1080 - Centro - 85760{00
Fone:('16)3552-1321

1.2. A existência dc prcços registrados nåo obriga a Administnçåo a fims as
aquisiçõcs quc dcles poderäo advir, fadltmdo-æ a realiaçäo de licitaçåo cspeciû€ pæ a
aquisiçâo pretcndida, smdo asegtEda ao bcneûciá¡io do Registro a prcfcrência de aquisiçåo
a igualdade de condi@s.

Avenida Go\æmador Pedro Viriato Parigot de Sor o¡, 1080 - Cento - 85760{00
Fme:(46)3552-1321

37.500,oo

26.250,OO

aî\

25,OO

15,001.750,0
o

DOS
E

DOS
E

ALîA

ALTA

2,20 REPETIBILIDADE PARA
LÞITE -: 8O%RBULL) STSTEMA
AMERICANO NA BASE NÃO
INFER¡OR A ABR¡LDE2O2I
E/oU ÚLTIMo sUMÁRIo
ÐMBRAPA; SER EMPRESA
iruÂDA A ASBIA (ASSOCTAçÃO
BRASILEIRA DE INSEMINAÇÄO
{RTIFICIAL DO BR.ASILI; PTA
-EITE -: 1OOOLBS TPI -: 25OO
?TA GORDURÂ =: 40 LBS PTA
]ROTEÍNA.: 40 LBS
SÊMEN BO\/INO DARAçÂ
HOLANDES¡I" PRETO E BRANCO,
COM AS SEGU¡NTES
CARACTERIST¡CAS: POSSUIR
PROVAS CONVERTIDAS P¡{RA
(INTERBULL} SISTEMA
AMERICANO, NA BASE NÄO
INFERIOR A ABRILDE2O2I
E/ou úLTrMo surú{Rro
EMBR¡{PA; SER EMPRESA
FTLTADA A ASBTA (ASSOC!ÁçÃO
BRÂSILEIRA DE INSEM|NAÇÄO
ÀRTIFICIAL DO BR SIL); PTA
LEITE': 12OO LBS TPI =: 25OO
PTA GORDURA -:20 LBS PTA
PRO'TETNA -: 20 LBS ALTURA DE
ÚBERE POSTERIOR =: 1,Oo
LÁRGUR.A DE CTBERÞ
POSTERTOR -: r,0O INSERÇAO
DE ÚBERE ANTERIOR -; t,OO
3CS -;3,O0 COMPCISTO DE
ÚBÞRE -: I,30 VIDAPRODUTIVA
PL) -:3,0 TÆú{ DE PRENHEZ
DAS FIIJIAS (DPRI -: 1,0
FACILIDÁDE DE PARîO -:2,O
REPETIBILIDADE PARA LEITE .:
30%

SEMEN BOVINO DA RACA
JERSEY, COM AS SEGUINTES
CÂRACTERISTICAS: POSSITIR
PROVAS COI'¡VERNDAS PARA
INTERBUI,L) SISTÞMA
AMERICANO NA BASE NÂO
INFERIOR A ABRILDE2O2I
E/ou úLTrMo suMÁRro
EMBRAPA; SER EMPRESA
FILTADA A ASBIA (AssoclÁçÃo
BRÂSILEIRA DE INSEMINAçÄO
ARTIFICIAI DO BRASIL); PTA
LEITE -: IOOOLBS JTPI -: 50 PIA
SORDURÂ -: 30 LBS PîA
PROTEINA -: 30 LBS ALTURÁ DE
úBERE PoSTERIoR -: o,5o
LARGURÁ DE ÚBERE
POSTERIOR =: O.5O INSERCÃO

50905

60908

7

9

50.ooo,oo

¿4.OOO,OO

7.000,oo

¿3.250,OO

26.250,OO

25,O0

r6,00

14,00

15,50

17,50

soo,oo

1.500,0
0

I
l
.500,c

DOS
E

)os
I

DOS
E

DOS
E

DOS
Ð

ALTA

{LTA

ALTA

{LTA

{LTA

DE ÚBERE AIÝTERIOR.: O,5O
LIGAMENTO CENTRAL -: 0,50
CCS -:3,0O VIDA PRODUTrVA
[PL) -:2,0 REPETIBILIDADE PAR¡q
LEITE -: 70%
SÊMEN BOVTNO DA R çA
JERSEY, COM AS SEGUII{TES
CARACTÞRISTICAS: POSSUIR
PROVAS CONVERTIDAS PARA
(IMERBULL} SISTEMA
AMER¡CANO NA BASE NÄO
INFERIOR A ABRILDE2O2T
E/OU TJLTIMO SUMÁRIO
EMBRAPA; SER EMPRESA
FILTADA A ÁsBlA (Assocr^ÇÃo
BRASILEIR^ DE INSEMINAÇÃO
ARTIFICTAL DO BRASTL); PTA
LEITE -: 550 JTPI =: 80 PTA
GORDURA -:25 LBS PTA
PROTEÍNA =: 25 LE}S ALTURA DE
ÚBERE PoSTERIoR.: o,4o
LAROURA DE UBERE
POSTERIOR,-: O,4O INSERçÃO
DE ÚBERE ANTERIOR -: 0,50
LIGAMEI{TO CENTRAL -: O,0 CCS
.: 3,OO VIDA PRODUTIVA (PL) -;
3,O REPETIBILTDÁDE PARA LEITE

700/"

SEMEN BOVINO RÂÇA
BRÁFORD, DE TOURO
PROVADO, SUMÁRIO PAMPALUS,
FACILIDADE DE PARTO E
PRECOCIDADE
SÊMEN BOVINo RAçA GUZERÄ,
DE TOURO PROVADO,
PMOZI2OOO, FACILIDADE DE
PARTO E PRECOCIDADE. PîA.
PRODUÇÄO DE LEITE POSTTIVA.
SEMEN BOVINO RAçA NELORE,
DE TOURO PROVADO E COM
FACILIDADE DE PARTO. PESO
{O DESMAME (DEP) PD-ED -
l,o. PÀso Ao NASCER (PN-ED) -
).
JEMEN BOVINO RAÇA RED.
{NGUS, DE TOURO PROVADO,
]OM FACILIDADE DE PARÎO E
?RECOCIDADE. PESO AO
rAscER DEP (PN) -0,0. PESO AO
)ESMAME IDEPI PD =O.O

r-

609r1

609 I2

609 13

509 l4

lo

ll

t2

l3

l4

(r.)
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l. cLÁûsuLA sEcunpâ. - DA vÁLtD pE Do DA ATA Dt R-EctsrRo DE pRtcos
2.1. A prescnte Ata tsá. validsdc pot 12 (dwl meses, a potir de sua æinatua

2. cLÁusuLATrRcErR.a - pAAoursrcÄo
3.1. A aquisiçã.o obedærá. À convoiência e as næssidades do MunicÍpio de

Capeleøa.
3.2. O Mulcipto de C¡IÐcEq cfcturá scus pGdtdos À Dctc¡ton da Ata ¡or

tcros dt ClÁuula Qu¡fr dclta Atå, Ecdlaltc coEp¡orntc dc ¡æebtEo¡to po¡
qualqucr mclo, l¡clulye fac-¡lElle ou ê-mall, o qual dcÝcrá coatc¡ além dos requl¡tto!
d¡ CIáuIEI¡ Quart¡, ¡! rcgulntes llfoEaçôcæ

¡l NúD6o da Ata;
bl Número do item @nfome Ata;
cl Dotaçåo orçmentá¡ia onerada;
dl Va¡or do objeto/seryiço.
3.3. O matcial dæerá. atcnds rigorcmcnte æ cspccificaçôcs cxigidæ pcla

ContratÐtc c confome a proposta apr6entada.

3, cÍ,Áusul.À oUARTA - po pRAzo. LocAL pE rilTRrcA E coNplcöEs pE
RTCEB¡HTNTO
a.r. A

solicitados em
vcncedom do certamc dderá cnt¡egs os os sæiços

a
dc MunlclD¡l

aollclta¡tç,

1.7. As solicitaçôcs dcveråo ær cûiõbadas e assinadas pela @missåo de
recebimento, pùa ûns dc ræebim@to del¡nitivo do objcto/æruiço-

,1.& As slicitações prcÿenientes da Særetsia participmtc da Ata de Registrc de
Preços, apôs o rccebinento delnitirc dos bcns, dwcs¡o !6s dl¡ttalladae, l¡clutdú Do
llltcEa dlrpoEívcl c ¡mucmdos èn s¡qulvo prúprlo no Contde Intemo ou no
Departmento de Compras do Munidpio ou na prcpria Secrctria solicitmtc, pemitindo a
fiscsliação dc órgãos intcnos e extenos.

4. cLÁusuLA ourilTÂ - Do pÂo¡ÌrErto
S.1. As disposiçô€ sobre o pagæento cståo prcvistæ no item 25 do Edital.

l.l. O pagmoto ærá feito pelo Municipio de Capânema/PR de for6a pæelada, confome
o fomæimcnto dos objetos/prcstação dos sctriços, roEGntG rpór o rc¡pccttþ
sccêblEcnto dcllnltlw, nos tmos do item 24 do Editat do certæe.

1,2. Será considerada @mo data do psgmmto o dia em que consttr como emitida a ordem
bacár-ia pa¡a lragamento.

t3. A CONTRATANTE nåo æ rcsponsabilizuá por qualquer despeaa que wnha a ær
efetuada pcta CONTRqTADA que porcntura nâo tenha sido prceista nesta Ata de
Regisrro de Preços.

1.4. Nos casos de mntuais at¡ass de pagÐcnto, dcsde que Ê Contratada neo tenha
conæFido de alBuma forma pqn tanto, o eslor devido deErá sr aæsido de
cncå¡gos moratórios proporcionais aos dias dc atras, apuEdos desde a data linite
prevista pæ o pagmcnto até a data do €fetivo pagüento, À tæ de 696 (seis por
cento) ao æo, aplicmdo-æ a æguintc fórmula:

EM = Encûgos Moratórios a ærem acrcscidos ao valor originæimente dwido
Ir fnæccira, celculado *gundo a fómula:

Il = Número de dias entre a data limite pHista para o pagmento e a data do cfetivo
pagmento
VP - Valor da PaÉla em atmso
As dcspeus com a aquisiçåo dos objetos rcgistradoa ncata ata screo empenhadæ nas

6. cLÁusuLA sExra - po coNTRoLE pA Et(tcucåo Do conrRÂTû
6.1. A f¡scalizaçeo da Ata dc Registrc dc Prcços srá cxercida por m reprcscut Ete d¡

Scqct¡rh lûu¡lctp¡l dê Agrlcultun c Mclo 
^nblc¡tG, 

confomc temo dc rcfcÉncia, ao
qual competirá di¡imir as dúvidas que surgircm no cus da cxæuçÃo da ats, e de tudo dùá.
ciência à Adminisrraçào, bem como atestù o rcccbimento dos materiais, nos tcmos do itcm
24 do edita.l.

- 6.2. .A fisaliäçåo dc que trata csrc itcm nÀo erclui ncm redu a responsabilidade da
fomeædom, inclusirc pcrete teciros, por quslqucr iregulridade, ainda que resultmtc dc

Avenida Governador Pedro V¡r¡ato Par¡got de so@a, 1080 - CenÞo - 85760-000
Fone:(46)3552-1321

c

€

infomaçõcs:
¡) idmdfi€çâo da Sææta¡ia Municipal solicitantc;
b) dcscriçå-o dos objetos/sryiços a ærcm adquiridos/prcsrados;
c) local onde screo cnt¡cgu6/prestados os objetos/seruiços;
d) prØ pæ ent¡cga/pretaçå.o dos objetos/sewiços;
c) quÐtidade, mcdidas e espæificações dos objetos/swiços, quudo for o ew;
0 justificativa da qumtidade rcquisitada c a næcssidadc dB aquisiçåo/dos swiços;
g) assinatura da(o) Seqctaria(o) Municipst slicit4te.
43. O rcqucriEento deærâ ser mviado æ D+ütuento dc CoDpEs do Muicipio

quc vcrifi6á. a possibilidade da equisiçåo e cn@i¡ùrûá. o rcspætirc pedido à cmprès
venædoE do cstme, jutu€nte @m a respætiva nota dc cEp€nho.

1.1. A @prs licitete dwc Ecsr o foncclmcnto dor oblctor/p¡cltacûo do.
rcrylco¡ caso estes sjm solicitados s@ a claboÉçåo do rcquerimcnto c æ infomaçOes
psistas no sbiteE 4.2.

4.4.1, A rccus ll¡¡duÊatrd¡ ¡cst?.qbltem E¡o gên rcspo[sebludado ou
¡¡e¡rllt¡ção pú¡ ¡ cEp¡€la w¡ccd.oE do cc¡tuc.

45. O nåo cuprimcnto do disposto n6tc item €nseja a Eu¡ldadc da co¡tnt¡çAo
a possibilidade dc

1,6. O fomeciDøto de objetos,/prætaçã.o
reponsbiliaçåo dos cnrclvidos por

dos
ioprobidadc administratin.

certarme æm o prévio reæbimcnto do rcqusiEcnto a
swiços pela em¡rem vencedom do

que aludc o subitcm 4.2 @n6gura a

nos tcmos do subitm scguinte.
O requsiEcnto mqciomdo no subiteE aterior devtrá @ntg æ scguintes

Avenida Governador Pedro Viriato Parlgot de So@a, 1080 - Cenbo - 85760-000
Fone:(¡+6)3552-1321

t.5.

co¡corê¡cl¡ dr cmprcu pü¡ a lEl¡dsdc do ¡to, @nligurudo a Eá,-fé da conbataçã.o,
possibilitado a mu¡açã.o de evcntual nota de @penho eEitida e o nåo pagmento, *o
prcjuizo da adoçáo d6 mcdidæ ebÍveis pæ aplieção des pcnalidades prwistæ æ Lei
12.446/20L3.
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z. cr,Áusu¡,¡.sÉrrue - po ecoupt¡n*rpnro oos pnrcqs
7.f, O órgeo Gerenciador realiaá publicaçâo trimestral dos preçæ rcgistrados rc

Diârio Ofrcial do Municipio.
7.2. Os prcços rcgistrados $råo confrontados pcriodicmcntc, vcrif¡cmdo a

compatibilidade æm os praticados no mercado c assin conbolados pela Adminisu-açåo.
?,2.1. A Adhinistraçåo Municipal, no cæo dc comprovaçâo dos prcços registEdos

serem roiores quc os vigcntes no mercado, convffiá o(s) signatá¡io(s) da Ata dc Rcgistro de
Prcços pæ promover a rcnegæiação dos preços dc foma a tomá-los compadwis æm os de
mcrcado.

7.2.2. Em cæo de reos do(s) signatá¡io(s) da Ata em aceitù a renegæiÂçå.o, o
Municipio præderå a aquisição do{s} itcm(ns) por outros mcios, respcitaldo o disposto na
lcgislaçâo c o Dccrcto Municipal n" 4.lLA|2OO7.

)

r-O
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impcleições tænicas, vicios redibitórios, ou matcrial imdcquado ou de qualidadc inferior, c,
na æorrência dcsta, näo implie ø concsponsabilidade da AdEinist¡açã.o ou dc wus
agcntes e prcIrcstos, dc confomidadc coE o art. 7O da Lci no A.666193.

6.3. O fiscal da Àta dc Rcgistro de Prcços eotqå cE ¡cgist¡o prôprio todæ as
æorèncias rclacionadæ com a crccuçåo da AtÂ de RegisEo dc Prcços, indicædo dia, mês c
mo, bcm @mo o nome dos funcionários cwntual¡ncntc cnvolvidos, deteminmdo o que for
nccesså¡io à regulriaçAo das fa¡tas ou dcfcitos obærvados e encuinhmdo os
apontæentos à autoridade competentc pæ as prcvidências cabívcis.

6.4. Fica credcnciado pcla Administ¡ação do Município, p€n lEcsliaçåo da Ata dc
Rcgistro de hcços, bem como p¡estù toda asisténcia e oricntação que s fær neæsåria,
o(a) .ervtdodal Lucl¡ Rupu¡o, pæ, junto ao rcprcsnt4tc da CONTRATADA, elicitù a
corrcção de eventuais falhas ou iægr¡lüidades quc forcm vcrificadas, as quais, se não
sadas no p@ estabelecido, srão objcto de @municaçao oñciat à CONTRATADA, pra
aplicaçäo das penalidades cabfwis.

6.5. A ûsaliæção pæ cumprimento da prcæntc Ata, por partc da ContratÐtc, podcrá
ser altcEda, a qua-lquer tempo, mediÐte autoriação c postcrior coFuniqção à
@NTRÂTADA.

fatos imprcvisivcis, ou præisÍveis, Fþrém dc @nsequências incalculárcis, reta¡dador€
ou impcdilivos da qceçã,o do qjustado, ou, ainda em 60 de força maior, ca$ fortuito
ou fato do príncipe, configurÐdo álq æonômica c)(tnordiná¡ia c qt¡acontÊtual.
b! Carc inviável ou frust¡ada a negociaçâo, libeu o fomæedor do æmprcmiw
assmido, €ao a @muni€çåo o@m &tes do pedido do fomæincnto, sm aplicaçâo
da pmalidadc se confimada a vcncidadc dos motivos c comprovmtcs aprcsmtados; c
cl Conm os demais fomcccdorcs pæ assgurr igual oportuidade de ncgæiaçâo,
quÐdo cabíeel.
8.5. A cada pedido dc rcÿisão de prcço dcvcrá o fomæcdor comprcvú e justificü æ

alteEçôes havidas na plmilha aprcsntada æteriomentc, dcmonstmdo maliti@{tc a
vriaçáo dos componmtcs dos custos dryiduente justifiqda.

8.6. Na æálise do pedido dc rcvisão, dat¡c out¡os critérios, a Administração adottrá,
pan Eril¡@çáo dos prcços @nstiltB dos dmonstratiþs que aompanhcm o pcdido,
pesquis dc mcrcado dcntre cmprcsæ de reonhecido porte memtjl, produtoEs e/ou ¡}
cmcrcialiadoras, a ser rcaliada pcla própria unidade, dcvcndo a dclibcnçâo, o defcrimmto tt
ou indeferimmto da altcração olicitada scr instmida @m justifi@tiva da csolha do crit€¡io
e memória dos res¡æctivos calculos, p{a dccbâo da Administraçáo no p@ dc 30 (trinta}
diæ, Todos æ domatos utiliados pua a mrâLliæ do pedido dc rcvisäo dc prcços serão
devidmente autuados, rubricados e numqados, smdo prte integÐtc dos autos
prccesuis.

8.?. É vedado à Contratada interrcmper a entrega dos materiais enqumto aguarde o
trâmitc do proccse dc rcvisåo dc prcços, estÐdo, nestc eso, sujdta âs ssções prwistas no
Edital Conrc€tório, salvo a hipót€e dc litaaçåo do fomæcdor prevista n6ta Ata-

t.8. Nåo havcndo è(ito nas negodaçõæ, o órgâo gcrenciador deverá prcceda à
rwogaçeo prcia¡ ou total da Ata de Regist¡o de Preços, mediæte publiqçä.o no Diá¡io Otrcja]
do Muicipio, e adotù as mcdidas qbiEis pan obtençáo dc conr¡atação mais vetajosa, nos
tcmos do pa¡âgrafo único do aft. 19 do Dccrcto 7.892/13-

8.9. É p¡olbIdo o pcdldo dc ¡cvlrÃo com cfclto sct¡@tlyo.
E.lO. NÃo cabc rcpsctuaçåo ou rcajustc de p¡cços da @ntratâçåo, sålvo nos cæos

prcvistos acim.
8.11. Havmdo

da Ata de Registro de

e

3

qualqucr ElteEçÄo, o órgåo gaenciador encuinhsÄ cópia atualiada
Preços aos órgå.os participmtcs, æ houvcr.8. CLÁUaUI.A oITAvA - DA ALTERÂCÃo DA ATA DE RÞcIaTRo DT PRT@a

8.1. É vedado cfehtù æÉ$imos nos quætitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o æréscimo de qæ uata o S l" do m. 65 da Læi n.8.66ó/93.

8.2. O p¡eço registrado poderá sr rcvisto nos tcmos da ali¡ca'd' do inciso II do @lzf
do art. 65 da Ici n" 8.666/93, em dæorrência de denrual reduçào dos preços praticados no
mcrcado ou dc fato quc clcve o custo dos bens registrados, cabendo ao ô¡gåo gerenciador
promorcr æ negæiações junto æs fomeccdorcs.

E.3. Quedo o prcço inicialncntc rcgist¡ado, por motivo supcrycnicntc, tomù-se
superior æ preço praticado no mcrcado, o órgáo gcrcnciador dercrá:

¡) Convæã o fo¡neccdo¡ visdo à negociaçäo pùa rcduçåo de preços c aua
adequaçâo ao praticado pelo mercado;
b) Frustnda a negæiaçào, libcru o fornæcdor do compromisso assumido c øæl*
o registro, æm apli€çåo de penalidadc;
c) Convæù os dcnais fomeædorcs viwdo igual oportunidâde de ncgæiaçåo,
obseryada a o¡dm de classilicaçào original do ærtmc.
8.4. Qwdo o preço dc mercado tomù-se supcrior aos prcços registrados c o

fomcædor, 'medimte requcrimcnto ddidamente comprovado, não pudcr cumprir o
coBpromise, o ör8áo gercnciador poderâ:

rl Convæù o forreædor viwdo à ncßoeiaçå.o de prcços c sua adequaçào ao prâtiedo
pclo ncrcado nos tcrmos da alinca 'd' do inciso Il do caput do a¡t. 65 da l¿i n"
8.6óó193, qumdo cabivel, pæ rever o preço rcgistrado cm razåo da supcrcni€ncia dc

t\)
Avenfda Govemador Pedro Vlriato Parlçt de Sor oa, 1080 - Cenùo - 85760-000
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9. CLÁUST'IIT rfONA - DO CATICEI.¡TMEI|TO DO REG¡STRO
9.1. O fomæcdor tcrâ o æu rcgistro @nælado por dcspacho do órgão gerenciador,

assgurado o contmditório c a upla dcfcs m prceso adminisEativo espæ¡f¡@ a.léß da3
hipóteæs ontidas no cdital, qumdo:

al Nâo crmprir as condiçõæ da Ata dc Registro dc prcços;

bl Nå.o retirù a rGpætiva nota de mpcnho ou instrumcnto cquivalcntc, ou näo assinr
o @ntEto, no p@ estabclecido p€la Administraçåo, sm justifietiva aceitável;
cl Sofrer sflção prcvista nos inciss III ou w do @pur do rr. 87 dâ Iæi n" 8-666/93,
ou no a¡L 7" da Lci n" LO.52OIO2;

dl Tenhm pratiedo atos ilfcitos vismdo a frustru os objetivos da licitaçào ou pelo
desumprimdto das nomæ federais, estaduais e municipais no desmpenho das suas
atividades emprcsaiais e/ou prcfisionais.
9.2, O cmcelmento do registrc dc preços podcrá o@m por fato supæeniote,

d@rentc dc caso fortuito ou força mior, que prcjudiquc o cmprimmto da ata,
dæidmcnte comprcvados c justjfiqdos:

¡l Por razõæ dc intcrcssc público;
bl A pcdido do fomcædor.
cl Em qualqucr das hipótGcs acima, o órgêo gqcnciador æmmiwá o cmælamento

do registrc do fomæedor æs órgác participantes, æ houver.

Avenida Govemador Pedro V¡riato Parigot de Solua, 1080 - Centro - 85760{00
Fone:(46)3552-1321
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lo. cLÁusuLA DÉcErA - pAs nfFRAcóEs E DAs gAtfcöEa ApMuusTRATrv s
lO.l. As disposiçôcs sobre æ sæçõcs administrativæ estã.o prwistas no itm 27 do

Edital.

rr. crÁuswr oÉcune¡n¡¡r¡B¡nr - oo rn¡co
11.1. Dumte a ÿigéncia da ata os prcços são fixos e irajustáveis, slvo o disposto no

a¡t- 65, l¡, 'd', da LÊ¡ n" 8.666/93.

tz. ctÁusu¡.r oÉ:crue srcu¡roe - pes osRrcecöEs p ors REspoilsAB¡r,toADEs
DAS PARTES
12.1, Cabtrá â eEpres vencedon do cqtme:

el entregu o objero/prestù os æryiços em perfeitas condiçöes no tempo, luEü e foma
cstEbelæidos previmate pela Administraçåo Municipa¡, nos tcmos do itcm 4, desra ata;

bl mmter-se, dumte toda a qeaçåo da æntntaçâo, em @mparibilidade @m as
obrigaçõæ assumidas, todas as condiçôes de habiliraéo e qua¡il¡caçã.o qigidas na licitaçâo;

cl eumprir, imprctcrivcl¡note, todos os prøs e condiçöcs aigidas e obsm a data,
horá¡ios c local dc mtrega do objcto/prestação de wiços prwimcnte agodado pcla
Adninistraçeo Muicipal;

dl enøinhu à .Adainistraçäo Municipal a Nota FiseJ/Fatura øncspondædo æ
valo¡ do bcm adquirido/sæiço prcstEdo, no momcnto da otrcga do objeto ou no pr@
mâximo dc 2 (dois) dias após a entrega ou prcstaçåo dos wviçoq

el Atmdcr prontmmtc a quaisquq cxigênciæ da Adminisu-ação, incrcntca eo objcto
da presmtc ata;

Q Commicu à Adminisbaçåo, no pr@ máximo de 24 (ÿintc c quatrc) horæ quc
æteæde a dats da mtrega do oueto/prestaçåo dos swiços, os Eotivos que impossibilitcm
o cumprimento do p@o prwisto, com a dwida ømprovaçå.o;

gl Nåo tmsferir a tereiros, po¡ qualquff forma, nm mesmo pæiatmæte, as

obrigaçöæ assumidas, ncm subcontntr qualquer das preEtaçôcs a que cstÉ. obrigsda;
hl Rcsponsbiliæ-se pdæ despess dos tributos, æcrgos tEbalhistæ,

præidmciá¡ios, fiseis, comerciais, tuas, fretcs, segùos' deslorocnto de pæsal, prestaçåo

de gmtia e quaisquer outras que incidm ou vcnhm a incidi¡ m entrega dos
ob'ctos/cxecução dos æniços;

ll no cas dc prestaçeo dc æniços, subsrituir o prclissional que nåo esteja
deæmpenhmdo a sua funçäo de Eûei¡a eûciente, a p€dido da AdBinistnção.

t C€s haja næcssidade, fie æb reçonsabilidade da empreu væcedora do ærtme
dos os önus com tmspor¡e, læomoçåo, alimentação, hospedagem, entrc outrcs, de æus
funcioná¡ios e veiculos, pua o fomæimento do objeto/prestaçåo de swiços.

12.2. O Muicipio obriga-æ æ

sl Rcccber provisriuentc o objeto/scruiço, por mcio do fi$al da ata;
bl V6in@ minuciommte, no preo fmdo, a ænfomidadc dos æwiços recebidos

prcvisoriuentc com as cspæifieçõæ constutes do Hjtal e da proposta, pua f-ns de

aceitaçåo e recebimento de6nitivos;

c| Acompanhu e hs€liÆ o cmprimcnto das obrigaç6es da CONTRATADA, por meio

de seryidor epæia.lmente dcsignado;

dl Efctuù o pagmmto no p@ prcÿisto. C
Avenida Go\ærnado¡ Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Cenþo - 85760-000

Fone:(46)3552-132r

12.3. A enprcs vcnædora do cqt@e será rcspongbiliada pelo dscumprircnto das
no@æ legais e infralegais m exæução da ata de registrc de preços.

12.3.1. A empresa é responsåvel pelos dmos causdos à AdministÉçåo ou a terceircs,
dænentes dc aua culpa ou dolo na *æuçþo da A,ta dc Registro de Prcços-

12-3.2. O reæbimento provisório ou definitirc do objeto nâo exclui a reponsbilidade
da oprca ¡ælos prejuizos rerultætes da inæretq cxecuçâo da Ata de Registro de preços.

12.3.3. A emprffi responsabilia-¡e lElos ÿícios c dmos deønentes do seryiço, de

acordo com os artigos 12, f3, l8 e 26, do Código de Defes do Consmidor flæi n"
8.O78l 1990).

13. CLÁUST'LA DÉCTüA TERCEIRA - DO RECEB¡MITTO DO OBTIETO
13.1. Os oÞ'etos/æryiços seråo ræbidos m foma do item 24 do editsl.

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA FRAI'DE TDA CORRI'PCÃO
14.1. Em atmdimmto a Iæi Federal n" 12.A4612013, os licitantG ddem obsryr o

mais alto lEdrâo dc ética dunnte todo o Írræess de licitação, de contrataçäo e de exæuçå.o
do objeto @ntratual. Pæ os prcpósitos desta cláusula, delinø-* as seguintes práticæ:

rl "Htlcr Compt¡': Ofeeer, du, ræber ou solicitu, di¡eta ou indiret@ente,
qualquer vüta€eE com o objetivo de i¡Jlucncia a açäo dc swidor público no pmæso dc
licitaçao ou na crecuçã.o dc @ntrato;

bl "Htlcr Fnudulcnt¡": A falsifr@çào ou omissáo dos fatos, com o objetivo de
influenciù o præcso de licitaçåo ou dc execuçåo dc æntrato;

c¡ "Httcr Colu¡tn": Esqu@atia ou etabelær u acordo ent¡c dois ou mais
licitiltes, @m ou sem o mnhccimento dc reprcscnhte ou prepostoa do órgão licitador,
viwdo estabeleær preços em niveis a¡tilìciais e nåo competitivos;

dl "P¡Áttcr CocrcduE": Cauw dmo ou @caça¡ @usu dmo, direta ou indirctæente,
æ peswa ou sua prcpriedade, viwdo inlluenciu sua puticipação er um proæs
licitatório ou afeta¡ a qecuçåo do contrato;

cl "HtIc¡ Obrtruttn":
l{ destruir, falsificu, altera ou (nlta prcvæ em inspeçies ou fær dectæçðes falss
ao represmt&tes do Município ou tsæiros, com objetivo de impedif materialEente a
apuraçeo de alegaçöes de prátie prcvista ms alina uteriorcs e na verilicaçào da
qualidade e quÐtidade dos objetos otregues/setriços prestados
lül atos cuja intençåo seja impedir materia.lhente o exercicio do direito de o Municfpio
promorcr inspcçâo do objeto/*ruiço.
14.2. O 3c¡ÿldor públlco qqc coutqtar algED¡ dar condutrr prcvllt¡ rclEa, pogql

o dæe¡ fl¡¡cloEl de e¡cul¡ù¡r 6 frtor prn ¡púrçÃo ¡rG¡o Ftlql dr Ata, pan ¡
Procmdorh Dfra¡clpal c pu o ContdG lttêEo, quc adota¡Ao q! prcvldê[ctÂ¡
acccaaárlar, l¡c¡ul¡do a qbcrtm dc ¡rrcæ$o edmlalctnttyo prn a æællÄo contntqd
c a apllcrçÃo d¡r Eult¡r qt¡vcl..

r5. CLÁUSULA DÉCÌÈTA OUU¡TA - OO FORO
1S.1. Pda æ qucatðca d€@rotes da qæuçåo destc instrumcnto que nào possm ser

dirimidas adrninistEtivumte, hca eleito o foro da Comùca de Cap6ema, @m rcferència
e:çressa a qualquer outrc por mais privilegiado que seja.

16. CLÁUST'LA DÉcITtA sExTA. DÁs I,IsPosIcÓEs FrrAIg

Avenida Governador Pedro V¡riato Par¡got de So@a, 1080 - Centro - 85750-OOO
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16.1. A qmçåo do conhsto, b@ @Eo os æs nelc omisæs, rcgulù-Þâo pdæ
cláululaa contratwii c pclos preitos dc dircito públiø, apliødo-thes, suplqti@ntc, 6
princípioE da tæria g68¡ dos contratos c æ diaposiçöæ dc dircito privado, na foru do artþ
54, da lci n" 8.666/93, @mbinado om o inciso )gI, do â¡L SS, do mcsmo diplom I€E¡.
.- 17.2. F¿ p3¡lc-inlcgrmtc dcsta Ára dc RcgistD dc prcços, aplicar¡do-lhe todo¡ ãs æu"
dispoaitimr, o editsl do Prcgao Elctrôn¡co E 39/2O¿!t, o æu rápåctirc Tmo ac rcf.rercia,
e a prcposta da dplæ.

16.3. A DetotoÞ da A,te dwqá mtcr, oqumto Ýig@ o rcgistÞ de prcçls c @
æm.patibilidade c,om æ obrigaçncs por ele assumidæ, tod.ã æ condi-çtæ a" Ii"u¡ht"ceo .
qualifi@çào qi8iáa¡ no Prcgúo EtGtrôDI@ D. 39/2Oi¡1.
_ - _ 

f6.1 R€giEtlo dc P¡cços, quc Ei æinada Irclo Erce-lcntiEsimo Senhn A¡!ério BGUé,
kefcito Muicipal-do Muicípio dc Capenæ, e pcto (al A¿lrl LEr¡CIA UARIA pel,nenUi
qualiliedo prubulamrcntq rcpræøtmdo a Daøtàm aã Ãta.

t
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Capancm, Ol dc julho dc 2021
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l.l. O objcrr! dcsra Ara d ;! AQUTSIC.AO DE sÈMEDf BovrNO PROV-ADO E MATERIAIS
P.ARA INSEMINAçÃo pÂRA uso JUNTo .{o pRocRAMA DÞ tNsEru¡NAcÀo .ARTtFrclAL
DE BOVINOS DESEIÍVOLVIDO PELA SECRETARI.{ DE .AGRICULTURA E IÚETO AMBTENTE
Do t¡uNrcipro DE cApÁNtMA - pR, pRocEgsADo pELo sIsrEMA Dt RtcrsrRo DE
PREçOS., pæ atender as wotuais ncæssici¿dæ do lvtqnicípio de Capanema, cont-oEe

trIurúc:ípi<> de 0.902? ì

Cap:rneina - PR \
Itw¡lzcip.to DE cApANEùrA- pR

ATA DE REGISTRO ¡tt p¡ÞçCS N-224/2O2J
PREGå.O ELETRONICO Nè 3gI2O21

Aos primcirc dia de julho de 2ù21, o Municipio dc Capema - pR, inscrito no CNpJr/ ÞlF
sob o n" 75-972-7óO/OOOI5O, com s€de É cidade dc Capmoa, Estado do ptrÐá, na
Avenida Gov. Pedrc Viriato Parigot de Souæ n" IOSO - C@rrc, doEv&rc denominado
heicirura, ¡cp$@tada pelo su Prefeito Municipal, Sr. Àméríco Bellé. los tcmos do an.
15 da L€i Fcderal n" 8.666/93 e suæ alteraqôÊs. do t-Þcæt. Mllni.¡pal n" ¿.1 1B/2OO7 e da
IÆi n' IO.52OIO2, em face da classificaçâo dæ prcpostas apresqtada no pregão Eletröniqo
¡" 3912O21. por dclibemçÀo do Pregæjro, devidfficnte homologada e publicada m Diá¡io
oficiâ] do Município de capmms. resolve REctsrRAR os pREços da empæ classificada
@ prineiro lugr, qualili€dâ sbaixo, obsæadæ æ condiçö€ do Editâj que rcge o ftegão e
aquelas enunciadaB nas cláusulag que se seguem.

PROGENETICÀ IMFORTACÂO E ÞXP()RTACAO LTDÀ, sedtade na RUA ASSIS BRÂS¡L,
64 - CEP: 898Ot355 - BATRRO: , na cidadê dê Chapêcó/SC, inscr¡ta no CNPJ eob o n"
71.639.363/OOOf-lO, doÞqnte designada CONTR/{TADA, ùeste ato represe¡tada por
seu representante l-egel Sr{a}. CARLOS VILHENA VIetRÁ, portador do Rc no

a-O45.836-l edoCPFnoOS2.Tfa-9fA-95, residente¡oendereco: RUADR. FRANC¡SCO
JOSE MONTEIRO SALLES, 386 . CEP: t3totso3 , BAIRRO; PALÌUEIRAS, Ea cidade de

nas/SP

¡.çLÂggu,.¡"Al8u4ErR - -Ðo.-S8J,E'ÎQ

I

t
Rcføència c

Go./ernador P€dro v¡rlato Par¡got de Souza, 1080 - Centro -

1.2. .\ qistência dc preços regisEados náo obriga a ÀdministEção a fimry æ
aquisiçðes que deles podqào âdvir. faculrmdo-se a ralÞqção dc licitaçeo æpæffica pãa a
aquisição pretendida, smdo asscguÉda ao bæficiá¡io do Rcgistro a prcfd¿ncia dc aquisiçào
q igualdadc de condiçÕes-

CLTíUSULA SEGUNDA - Då VA!,IDAX'E DO DA ATA DE RTGTSTRO DE PRECOS
2.1. .\ prcsente.4,ta tcrá validade por 12 tdøe) m6es, a partir dc sua assinatuÊ.

2. CLÁUSULATERCÞIRA - pA^oursrcÀo
3.1. ¡\ aquisiçá.o obedæqá à ænvmiencia c æ næcssidadcs do MunicÍpio de

Capecm&
3.2. O MuDlcipto de C¡lEreEâ cfetEå 6eùa pêdidc i DcteDtoB d¡ A.ta nor

tcrmos da Cláusula Q@rta desta At., mêdlantc coEprohnte dê rccebl¡rc¡tg por
qualqucr meio, incluslvc f¡c-siñflè ou c-Eai.l, o qual d*erá contcr ¡léE dos rcquisitog
da cláusula Quc'ta, as seguíntc¡ infoEaçô.9:

al Número da Ara;
b) Númtro do itm confome Atal
cl Dotação orçmmrária onmda;
d) Valor do objcto/ÿruiço.
3.3. O matãial dwæi atendd rigorowmtc as espæilicaçõ€s qigidas p€la

ConrEtæte c @afomc a prcposta aprentâda,

3. cLÂusuLA oUARTÀ - Do pRÁzo. Loc^L DE ENTRtcÀ E. cor{DrcÖts Dt
R.ECTBIMENTO
a.l. A

solicitados q
cmpresÊ vmcedora do certffie dryqÀ mregr os objelos/prætar æ s@iços

somente podeaâ @orcr a
reuêriEepto dc coEpE/prcgtsçÈo de rep¡ços pêl,a Sêcrct¡rla Municlpal

sllcitantc, nos tem6 do subit@ seguinte.
¡.!. O rcquerimento mencionado no subim anrerior dcvøá con(q as scguintcs

inlomaçõ€s:
¡) ldotificaçåo da Sccerria Municip€I. slic¡tilrc;

Pecfro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CentÌo - 8ÿ60{00
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z._çLÁ_gsule"sÉrrur - oo ecoupe¡sg¡Mertto Dos pRpcos
, 7-1. O Orgào ctrenc¡ador rcaliæá puUlic.øõ-t inist¡ã-aæ preços regi¡rados no
Diàrio OficiaÌ do Município.

7,2. Os preços regisrrados sc¡âo conf¡ontados períodiøentc, rc¡ificmdo a
æmpatibilidade æm os praticados no mæado c assim ont¡àlados pela Administraçáo.

7.2.1. A ¡ldministração Municipal, no caso cie @Etroÿaçäodos prcços rcjstradoa
scem maiorcs que G ÿiBcntcs no Ecrcado, conGaâ o{s} signatário(s} daita de Reã.stro dc
Pæços.pea pronovcr a rcncgæiaçåo dos p¡cços dc foma a iomá-ùcs mpativeis cò'm os de
mcrcado.

4.2.2. Em cas de r€cusa do(s, sig¡atá¡io(s) da Ata cm aæitü a ræegociaçåo, o
Mu-nicipio prcædcrá a aquisição do(s) ireE{ns) por outrca aeios, respcirùdo o ã;.poår i.
iegislaçâo e o Dcqcto Municipal n" a- l t 8/2OO7.

)

o

b) dessiç¿o dc objetoslswiços a sem adquirid6/p¡Gtados;
c) læsl onde serão mtrcgues/prGrados os objetos/$niçæ;
d) pø pæ enlEgB/prcsraç¡o dos objetc/wiços;
c) quutidadc, ncdids e æpccificaçõG dæ objtros/smiços, quædo for o 60:
f) justiû€tiÝÊ da quantilade requisitãda e a neæssidade da aquisiçào/dG *Riçæ;
g) assinarura da{q Seætá¡is(o} À{unic¡pal solicirüte.
4J. O rcquerimento dwerâ ær enviado ao Depdmento de Compræ do MunicÍpio

que rerificùä a pæsibilidade da aquisiçåo e mcminhará o respætivo ¡cdido à mpesa
venædora do ærtme, _iuntMente @m a Éspectil? nota de emFÉnho.

,1.4. A e@pres licjtæte deve BGÉr o for¡eciñento dos obietos/orestacào doi
ærÝ.lco¡ caso esreg æju so¡jcitados æm a claboraçåo do icquer:men¿o c as irJom:çOes
pFists no subitem 4.2,

4-.¡.t- A recus fuùd.am€ltada Bestê subltoE nào geE respoæabilidade ou
penalÞaçào p@ a cEprcq ÝenccdoR do cc¡tâEc,

1:i O nåo cumprimcnto do disposto nære irem eNeja a Àulidade da cortÉtaçåo c
a possibilidade Ce Éspmsbi¡¡zaçao dos envolvidos pø imprcbidâde adminisradrr.

4.6. O fomæimenÎo de objetos/prestaçâo dos scriços ¡æla mpresa t€nædoÉ do
ænãre sm o préÝio æbiffnto do requùimênto a que aludc o subiteE 4.2 configun a
coacon€qcl¡ d¡ æprcs pæ e nulidadc do eto, ænñgurædo a má-fé da contrãaçåo,p$sibilitÐdo a Ðulação de e!€ntual nola dc empenho emitida e o não pagmento, *E
prejuiæ da adoçao das medidæ 6b¡vcis pm aplicaçäo dæ lEnalidades pridsræ oa læi
t2.446/2013.

{.?. Âs solicitaçõês deverào sr øiEbadæ e æsinadas p€la cohisåo de
rcæbimcnto, psa lhs de Êeb¡Eento defhitirþ do objtro/seriço.

¡¡. As solicitaçôes prc!€nientes da Seffiúia pârticipdte da Ata de Reßistro dc
Preços, spós o Êæbimento de¡nitiÌþ dos bcns, dwerão ser digit2lÊadas, iucluidas no
sirtcEâ dirpolivcl e s¡@cEalor GE ¡¡qutÝo próp¡io no Contrcle lnrcmo ou no
DÈpmnto de Compras do lÝlunicipio ou na própria S€crerùia etiicitore, p€mirindo aliæaliaÉo de órgãc¡s intêmos e extemos.

4. cLÁusI.ILA outNî.â. - po p.â.cÀMErÍTo

5.1. As disposiçm sobre o psgmenro estäo previstæ no iteE 25 do ed¡hl.
l.l, O pagmento será feito tÉ¡o MunicÍpio de Cåpanema/pR dc fma pucclada, conf@e

o [omecimfltc dgs objetos/pÉstaçao dos swiços,.oEGEte e¡Éc o Fapcctlso
¡ecebimeBto dêfiDitivo, næ tcmæ do item 24 do Edital do ceffie.

lJ. Sêrå coûside€da @mo data do pagmento o diaem que @nstr æmo emitida a ordem
b$cária pùa pagmmro-

lJ. A CONTRATA¡mE nâo æ ßponsabiliÆá por qualquer despesa quc venha a ser
eferuada pel,a CONTR TADA, quc lþnmtum não tenha sido preústa nesta Ata de
ReAistñt de PreçDs.

¡J. Næ Éss dê ewnruais dr&s de pÊgqmento, desde que a ContËtada nào (enha
conconido de alguma foæ pua t4to, o valor devido devcrá scr acËsid.o de
cncùBos montdos prcporcionais æs dias de atEo, apuEdc dcsde a data limite
prerista pua o pagmento a(è a data do cfetivo pagæento, ä tæ de 6% (sis por
ænto) ao æo, aplicmdo-5s ¿ sçgqintc fómula:

El{=IxNaVP
EH = Encù96 lvlorarorios a sercm æEscidos ao vstor oriEinariæente dæido
I - tûdice de calolado segundo a fómula:

Aven¡Ca Gcvern¿dor Pedio \4riatc parigot de Souza, logo - Certro - 95760-000
Fone: (46)3552_132 1

I

365
ï - Númfio dc dias enæ a dara limire prcvista pæ o patæctrto e a dara do cffrivo
pagme¡ao
vP . valor cia Ptrccla cE amso

1,5. .{s deslEas com a aquisiçáo dæ objaos rcgistEdos n6E ara srà empenha<ìæ nas

6. clJiusu¡.A sExTA . Do coNTRoLE DA ExEcucÀo po coNTR.å'To
6.1. A fìscaliaçàJ da Âra dc Rcglsro dc prcços s6á gercida po¡ um ¡€p¡esent¡nte da

sccrcta¡ia uE¡tctDs¡ de Agrlcürton c f,fclo ¡lEbl'tc, confmc tcmo dc r€fséncia, ao
qual compctirá di¡imir æ dùvidæ que surgirem no cußo da cxecução-da ata, c de tudo drå
c¿nciaà.{dninistração, bem @mo ar6tü o recebiEento dos @ttriais, nos tcm6 do item
24 do edital.
_ 6.2. Â fi$aliaçào dc que t¡ata cstc itcm nào crclui nem rcdw a mponsbitidade da
fomccdora, inclusiic pe@tc tcrccircs, por qualquer ircgultridade, ainda quc rcultætc dc
iEperfciçõcs rémicæ, Ýici6 rcdibirórios, ou æatcial inadiquado ou ic qualdadc infqior, e,
na æorrència ii6¡a, nào inplica ce @rcsponsabilidade da Admbistração ou dc sçus
agcntcs c prcpostos, de confomidâdc com o eft. zO da tÊi n. 8.6ó6/93.

6.3, O liscaj da A¡a dc Rcgistrc dc prcços æot{á em rcgi6trc próprio todas as
æorÉncias rclaqionadæ com a cxeação da ,lta c¡c Rcgislrc de prcçãs, indÈacto dia, més emo, b@ como o nome dos funcioná¡ios ctrntualmcltc cnrclvidæ, detminù.do o quc for
næe s$áf,b à regulüiaçåo dæ falras ou defeitæ obsflados e encminhæão oc
âpontæntos à autorid'adc coEpctcnte pæ a9 p.olidências cabiEis.

6.4. Fica cædenciado pcla Administraçào do Municipio, pa¡a fEelizaçåo da Ata de
Rcgistrc de Precos. bem cmo pr6t4 Èoda æistènciã c orihtação que sc llã nesålia,
o{a} seúido¡(al Lucir Rupulo, para, junD ao rcprescntate tia CONTRATADA, slicitq a
corcção de cvcntuais falhas ou ircguluidadcs quc forca vqrficadæ, as quaÈ, * nâo
ffiadas no præo cstabclæido, scrão objcto dc coEunicação oficial à CONTRATADA, pæ
aplicaçåo das pcnalidades ebivcis.' 6.5. A frsalizaçâo pra cumprimento da preænrc Ata, por paftc da Conratelc, podcrá
1T__"I:I]¡d-.,a qualquer tempo, medimte autoriaçåo c postaior omuicïçao à
CONTRATÀDA.

ta

A'/enida Gcverlador Pedro Vir¡ato p¿r¡got de Souz¿, l0gO - Centro
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a- cLÁugu!^ oIÎÂvA - DA Â'.TER c.f,o pA AT pE R-Ëc¡srRo pE pREcos
E.1. É r€dado cfetuù aqÈscjmos nos quætitatircs tiEdñ p"t" 

"t^ 
Ui regisEo de

prcços, inclqsive o afiéæiEo de que trata o S l" do E¡t. 65 da Lei n" a,666t93.
8.2. O preço registrado podeÉ ser rwisto nos tmos da alÍnea "d" do incis ll d.o coput

do srt. 65 da Lei n" 8.666/93, eE dæon€ocisdc evmtual redução dos preçæ praticados ûo
mcMdo ou de feto que el6.e o custo dos bens regiatEdos, ebendo so órgão gemciador
promovq æ negociraçõG junto aos foEecrdores,

8.3. Quædo o preço inicialmente rcgist¡ado, por ootivo supcEdimtc, tmõ-s
superior ao preço pratiqdo no mercado, o órgào çrenciador der.aá:

¡) Coni.ætr o fomecedor visdo à negociação pãa r€duçào de preços e suå
adequaçào ao pEti€do pelo mcrqdo;
b) F.rustÉdq a negæiaçâo, lib€rù o fomGdor do compromisw ssuido e cÐc€lr
o Égistro, sæ aplieçåo de pcnalidade;
c, Conv@ G demais fomecedorcs viwdo igual olrcnunidade de negæiaçåo,
obsenada a ordcm dc clasitiqçào original do cææe-
8.4. Quado o preço de mercado tomù-se supeior aos preçls registEdos e o

fomedor, mcdiante rcqueriE€nto dwidæente comprcEdo, nâo puder cumprir o
comprcmisso, o órgåo gerenciador poderáj

e! Conm o fomeædor visdo à negæiação de preços c sua adequaçåo ao prariødo
p€lo mercado nos tcmos da ajing 'd' do incis II do eDut do d- 65 dâ I?i ñô

8.666?9q, quÐdo @bivel, FEn rer€r o p¡eço registrado @ razåo da sup€ryenièncìade
fat6 imprisilris, ou pEÝisitris, porén de consequèncias incalculáveis, remjdadoEs
ou impeditircs da qæução do ajustado, ou, ainda cm cæ de força mior, caso fortuito
ou fato do prÍncipc, cmfigutudo álea econòñiq qtraordìná¡ia e extracontrstual_
bl Cas in!ìár,el ou Ëustrada a ncgociaçåo, liberu o foEcædor do æmpromisso
assumido, qso a comunleção ocora ætes do pcdido do fonæimmto, sE apli€çåo
da p€rÉlidade s confimada a vemcidade dos motivos e compro@tes apræentados; e
cl Convæù os demais fomæedor6 pqa swgurã igual oportunidade de negæiaçÀo,
quÐdo cabivel.
8,5. À qda pedido de Êisâo de preço devaå o fomæedor @mprcw e justifica as

âltcEções havidas na plmilha apræntadå ætFiomente, dqongtrædo s¡Eliti@ente a
@iaçâo dos componmtes d6 estos dqidæente justili€da.

t.6. Na æ¡áliæ do pedido de ElisÁo, dcntrc outrcs critérios, a Ad4ini8tEçào adotüâ,
I)æ scriJi€ção dos preçæ @stsnt6 dos demonstEtiios que acompat¡l'm o ped.id.o,
IEsquise de mqedo deaFe empress de Eonhæido portc me@til, produtoEs e/ou
comercializadoras, a ser rælÞada pela pröpria uidade, derendo a delibcmção, o deferìmento
ou indeferimento da alteraçåo solicitada sq iûsmida com just-ificativa da ewlha do crilério
e memó.ia dæ rGpætivos cálculos, pæ decisåo da AdministEção no pt.sæ de 30 (rrinta)
diæ. Todos os dæumectc utiliados pæ a salíse do pcdido de eisão de preços æråó
devidmqte autuadog, rubricadG e numqadog, smdo parte intcgrare dæ autæ
prææsuais,

Municíoio de
Capanema - PR

8,7, É t€dado ¡i ContÉada i¡tcrcñper a útr€ga dñ Eatdiais enquæto aguards o
trâmitc do prcso dc Gÿisão dc prcços, €tado, neste €so, sujeita às s&çõæ pæustas no
Edital coûvæatório, sa¡vo a hipótcs de libqaçäo do fomædor preeista nesta Ata

8.E. Nào havendo êxito rc negæiaçÕ€, o órgåo geÉnciador d6€Fá prcceder à
rcvogaçã.o pa¡cial ou total da Ata de Registro de Preços, mediùtc publiqçào no Diá¡io Oficial
do Municipio, c adotq Es nedidas €biveis pæ obteDçåo dc contEtaçào rois !@Ejosa, nog
temos do pùágt€fo único do art- t9 do DæÊto 2.892/ 13.

8.9. É orcIbldo o ledldo dc æylsl.o coo cfcito ætrorl{vo.
8.1O. Nåo @be rcpactuaçao ou rcajusre de preços da ænrràtaçåo. ælvo nos cææ

pre!'istos aci@-

N{urúcíoio de qWz? '?
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8.11. Havmdo
<iâ Ata de Regisrro de

qua.lquer âIteraçáo, o órgão geÉrciador enminhará cópiq aruatÈada
Pr€ços æs órgãos pdicipilts, æ houwr.

I

a

t

9. c¡lusuL¡ NoNa - Do cANcELAMENTo Do REcIsrRo
9.1. O fornGdor terá o seu rcgtsh cÐcclacio por dæpacho do órgæ geuciador

æsegurado o conraditòrio e a mpla defes m prcæsw adEinistÉlivo espæjfi@ além dæ
hipót€sG conrldæ no cdital, quædo:

rl Nao cumprir æ condições da -Ata de Regisko de PreçG;
bl Não retiø a respætiua Ãota de empenlþ ou insmmerto equiElenie, ou nâo æsiDa
o contEto, no præo estabelæido pela Admiûistraçâo, sem justificativa aceitáwi;
cl Sofrcr sæção prcvis'.a Àos incisos UI ou IV do @Fua do art- 87 d,a lÊi n" 8.6ó6193,
ou no art. 7" da Lci n" 1O.52O/O2\

dl Tenhu pnticado atos ilici¡os ÿisudo a frustrr os objetivc da l¡citaçào ou pelo
desumlrimenro das nomas fedenis, esraduais e muicipa.is no desempenho das suâs
atividades emprewiais e/ou prohsiona¡s-
9.2. O cmcclmento do registro de preços poderá mrrer por fato supenenienre,

decoÍenie de cæ fortuito ou forçå maiG, que prcjudique o amprimento da ata,
dwidmènte omprcEdos c justiJìcados:

¡l Por @öcs de inteËe público;
b) A pedido do fomeædor.
cl Em qualquer das hipótæs acima, o ó¡gåo geErciador @municdà o cmcelamqto

do rcgistÞ do fomæcdor aos órgâos panicipmtes, se hou\q.

rQ. cLÁusuLA p]ÉcrM.â, - pÀs rNFRÁcöEs E pAs s¿,NcoEs.âpMrNrsrR.arrvAs
1O.1. As dispogiçóes sobre æ sÐções administrÀtivas estão previstas no item 27 do

Edital.

ll. cráusûLÂ DÉcrMApRrHEIR.á - Do pREco
11.1. Durmte a ljgência da ata os preços säo fxos e ireqiustáveis, sa¡,o o disFÞsto no

ffi. 65, ll,'d', da tÆi n" A.666193.

12. cLÁusuLA pÉcrÑrÁ. sEcu¡!p4. . plis__qÊgr_c_4çOEs LDjS-EE-Io¡ISÂB¡LTDÁ'DES
DAS PARÎES
12.1. Caberá â empêa venædora do certme:

al mtregù o objetolpetar os *ruiços eø perfeitas condições uo topo, lugu e forc
etabeìecidæ previamenre pelÊ ÂdministEçäo luunicipal, nos tmos do item 4, d€ta ata:

bl Eæter-s, durutc toda a qcflçâo da contraÞçã,o. em æmpatibiüdade coE æ
obrigaçôes asumidæ, todas æ @ndiçöes de habilitaçäo e qualifieçào xigilas Ë licitação;

è) amprir, impretüivelmenre, todos os ptas e @!diçô€s *igidas ã obsw* a dâta.
horá¡ios e læal de entrega do objeto/presraçâo de wiços prdimente agendado p€la
.{dEinistnção Municipst;

dl ñ@inhd à ,\dminisrnção Municipal a Nota Fise.l/Fatun corepondendo ao
lElor do bem adquirído..fswiço prcstado, no momento da mtrega do objeto ou uo pfsæ
oàxino de 2 {do¡s} dias apos a 6æga ou prestãçäo dos seniços;

ct Arender prcnr@ente a quaisquer exigèncias da AdEinisraçåo, inereates æ obje¡o
da preseEte ata;

t) Comuniø à Adminisrmção, no p|.æ måximo de 24 (ei¡re e quatro) horas que
tteccde a dara da eurrcga do objeto/pEtação d€ setriços, os motivæ que impossibilitem
o cumprimento do p@ prevísto, com a deúde comprovação;

Pedro \,ìr¡ato Par¡got de Souza, 108C - Centro - 85760-000
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oðort,

a

a

gl Nào rrusfqir a terceircs, por qualquq fo@. nm mesmo pæialmente, as
obrigaç.ð6 asumidas, ncm subcontralar qualquer dæ prcstaçös a que 6tá obrigada;

h| Responubiliza-se pelæ d6læsas dos t¡iburG, enGgos rabalhístæ,
pridcnciários, tiseis, comcrciais, tæs, frct€, ægups, dæl@mentg de pc$oa.l, prcstaçåc
de gætia e cuaisquer outrâs que incidm ou renhm a incidir na €ntrega dos
objetos/secução dos setriços;

- ù no @so de prestaçâo de wiços, substiruir o prcñssional que nåo eeteja
dæmpenhudo a sua função de hùeiE elicierc, a pedido da ,{dEinistEçå;-

Jl Cas haja necGsidade, fi€ sb rcspcnsbilidade da mpresa ýenc€dora do certee
dos os ânus æm tmnsporte, loæmoçåo, alimentaçào, hospedagm, entre outrcs, de seus
funcioná¡ios c vciculos, pua o fomæimcnto do objeo/p¡estaçâo ãe wiços.

12,2. O Municipio obriga-sc a:
rl Reæbq p¡ovisrimente o objeto/wiço, por meio do [sa.l da ara;
bl vsiñcd Einuciosamente, no pr@ fixado, a @nfomidade dos sewiços ræbidos

prcvisorimente æm æ espæilìeçöæ @nstmt6 do Editat e da proposB, pæ fiÉ de
aceitação e rcæbincnto dcñnitiws;

cl AædfE¡ha e fisca.liæ o cumprimcnto das obrigaçðs da COI,ITRATÂD¡I, por meic
de ænidor espæialh4te des¡gnado;

dl Efetud o Pâßmenro no p@ p¡wisto.

12.3. A Ðp¡esa vmcedon do cstme sfrá reponsabitiæda pelo dæcumprimcnto das
nomas ¡cgais e in-fralegais na qccução da ara dc rcgistrc de preços.

12.3,1. å mpre é r6ponsável p€los dæos causdos à AdministBçào cu a teGircs,
d@rent6 de sua culpa ou dolo na aeoção da .Ata de Registrc de preços.

12.3.2, O EebiEqro provisório ou defnitivo do objeto näo qcluì a ¡esponsabilidade
da øprcsa ¡ælos prcjuizos r6ultÐt6 da incorea sæuçâo da Ata de Registrc de preços-

f 2.3-3- A cÞpr€ rcspoNabiliæ-s pejN vicios e d&os d@rcnt6 do seruiço, de
aærdo coh os artigos 12, 13, t8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (L€i no
8.O78l !99Oi.

13. cLÁusuLA pÉÆIMÂ TERCE¡R¡. - Do RECEBüuENTû po oaJEiro
13.1. Os objelosrrs@iços s6ão Ëebidos na foEa do itm 24 do edital.

14. clliusul.A pÉÆrM^ ouâRTA - pA FRAuDE E DA coRRupcÄo
l4,l- EE arendimento a tÆi Federal n" e.A46l20l3, os licirÐt€ devm obæna o

mais a.Ìto padrão dc éti@ durur€ todo o proæw de licitação, de ænrratação e de qecuçåo
do objeto @Etnrual. Pila os propósitos desta cláusula, dehn@-se as *g.lìnl€s pÉtiøsi

¡l "F{tIe Compt¡": Ofereer, da, ræbs ou solicitr, direta ou indiærmote,
qua.lqu6 væragcm com o cbjetivo de influencju a ação de ærltdor púbtico no proæsso de
licitaçåo ou nâ decuçåo de 6nra(o;

b) -Prática Fraudr¡leBta': A falsifieçào ou omisåo dos fatos, com o objetirc de
influenciar o prccss de licitaçåo ou de qecuçåo de contrato;

cl -Prática Coluslva': Esqu@atiær ou estabe.læq um a6rdo cntrc dois ou hais
licit€ntes, com ou sh o conhæimento de repËmtÐte ou prelutG do orgào lic¡tador,
ÿÈædo estab€læer preços m niqeis anficiais c não compctitivos;

AveniCa Gowrn¿dcr Pedro V¡r¡ato Par¡got Ce Scuza, 10BO - Centro - g576G0@ aFone:(46)3552-i321 U

)
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o

d.l "P¡åtie Coetcitiva": Caus dæo ou @€çù causü deo, di¡cta ou indi¡ctæ6tc,
a6 pë@s ou sua propriedade, eisndo influenciai sua pmicipação cm qm prGso
licitatório ou afetu a accução do @tEro;

cl -Ht¡q Obstrut¡n':
f{ d6!ruir, fatsifiø, altcmr ou æulø provæ em insFreçðes ou fær dcclæçõcs falsas
ao reprcsætætes do Municipio ou t6cciÞs, cm objctiw dc impcdir matcrialmcme a
apuraçào de alegaçöcs dc prÉtica p@ista n6 alínca mreriorcs e na reri¡icaçåo da
qualidadc c quætidade dG objer6 entregucs/swiços prestados
Itll at6 cuja intençào seja impcdir naterialmore o ercrcicio do direito dc o ltlunicipio
promorq inspeçâo do cbjero/*riço.
14.2, O 3cF¡dor frúbllco quê coiltâta¡ alguñe da! cond.ut.s D¡evlste acina, poesül

o dewe¡ fr¡ncíoÉl de enc¡minhü os f¿tos ¡EÉ ¡purâçå.o trclo Figcel dâ Ata, pâE a
ProcuRd.o¡ia Mu¡icipal ê pan o Controle Intemo, quc edotarâo as p¡ov¡dênclæ
Eecca6árias, iDcluindo â abcrtuÉ dc processo âdEinistEt¡vo para a ¡€3cililo contÉtEâl
ê a apliÉçào dãs mEltås c¡biÝê16.

ls. cLÁusuLA DÉicrMA oUINTA - Do FoRo
15.1. Pæ as quGtões dæor¡otes da crecuçâo d6tc i¡strmcnto que não posffi scr

dirimidas adninistctivÐentc, fi@ elcito o foro da Co¡æ dê Câpuem, com rcf$ênc¡Ê
dpGs a qualqucr Ntro por ñais privilcgiado que sja.

16. cl,ÁusuLå DÉ|crMÁ sExTA - p.â,s D¡spclsrcõEs FrN rs
16.1. A qæuçâo do contÞ1o, bcE como os casos nele omisos, regulâr-æ-ão pclâs

clåusulas æntratuais c pelæ prGitos dc direiro pùbliø, aplicando-lhcs. supletil@src, G
pincipiæ da teoria gEral dos contratos c as disposiçõcs dc dircito privado, na folm do æigo
54, da Iæi n" 8.666/93, comcinado æm o ircis XII, do a¡t. SS, do mcsao dploma tegal.

16.2. Fæ pârtc intcgræte d6ra Ara de Rcgisro dc prcços, apl.icmdo-lhc todos G sæs
dispoEitircs- o ediral do Ècgùo EIèt tõitco 

^" 
3912O2t, o scu rcspcctivo Temo d€ rcferència,

c a proposu da mprcu.
16.3. A DctcntoÞ da.{ta dðcrá Dæts, cnquÐto vigorry o rcgistro de prcços c em

compâtibilidade com as obrigacòcs por elc assumiCas, bdas as condiçõcs de habiliraçåo c
qualificação *igidas no Preg¡o Etct¡ônico t" 39/2O2!.

16.4 Registrc de P¡eços. que caì assinadÀ Iælo Excclùrisiho SeD.hor Amèrico Eb[é,
Prcfeito Municipal do Muicipio de Capmem, e peio (a) Sr.(a| CARLOS VtLHÞnA VItf RÂ,
qualil¡cado prøbulamÐte, rcpreutædo a Detentom ia r{ra.

ilfunicíaio de 0902V'l
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OBJETO DA LICITACÃO:

AOUISIÇÄO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS, PARA INSEMINAÇÃo ARTIFICIAL DE BoVINo LEITEIRo, DESTE MUNIcfPIo.

Ao(s) 7 de Abril de 2022, às 09:20 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE JUPIA , reuniram-se os membros da Comissão de
Licitaçåo, desiginada pela(o) Portaria na 004122, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para fomecimento e/ou
execução dos itens descritos no Processo Lic¡tatório no 612022, Licitação no 412022 - PR, na modalidade de PREGÄO PRESENCIAL.

,^' lnicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas aspropostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedo(es), conforme segue 
- 

abaixo:

PaTeceTdaComissão: ABERTO OS ENVELOPES DE PROPOSTA, DAS INTERESSADAS LICITANTES NESTE CERTAME, FEITA A
CONFERÊNCIA, FEITA A COMPARAçÃO DOS PREços PRoPoSTos, ABERTo PARA A ETAPA DE LANCES,
SEGUE ABAIXO RESULTADO. ABERTO NOVAMENTE E POR TJLTIMO ESPACO/TEMPO PARA INTERPOSICAO DE
RECURSOS REFERENTE AOS ATOS E DECTSÖES NESTE CERTAME, NAO HAVENDO MOTTVAÇÄO run SESSÃO
PÚBLICA, E sEM MAIS ESTA sESSÄo PÚBLICA É excenRRoR.

Participante: 3383 - CAMPESTRE VET COMERCIO DE PRODUTOS VETERTNARTOS LT

2

LUVA PLASTCA DESCARTAVEL COM CINCO IO5)
DEDOS, PARA A tNSEMtNAÇÃO ART|F|C|AL. CntX¡S
COM 1OO UNIDADES.
BAINHA CORTADA DESCARTAVEL PARA USO EM
rNSEMr NAçÃO ART|FtCtAL (TtpO FRANCESA) PACOTE
COM 50 UNIDADES

Cx

Und

100,00 glovemax9o 0,0000

100,00 bovigaine 0,0000

Total do Participante --->

u,20

27,40

6.420,00

2.740,00

9.160,00

Participante: 3975 - LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARTA

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:412022-PR

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE JUPIA

CNPJ: 01.593,1320001-37

RUA RIO BRANCO, 320

C.E.P.: 89839{00 - Jupiá - SC

Processo Admin istrativo:

Processo de Licitaçåo:

Data do Proc€sso:

6t2022

6t2022

18t03t2022

Folha: 112

Item Cotada Marca Desconto

Qtde Total

3

4

5

SÊMEN BOVINO da raça Holandês, com prova of¡cial não
inferior a dezembro de 2021 , com base americana (USDA,
HA, INTERBULL) com PTA Le¡te > ou = a 1500 libras; PTA
gordura > ou = a 45 libras; PTA protefna > ou = a 45 libras,
com confiabilidade de prova de produçâo > ou = a 78o/oi
Composto de úbere > ou = a 1; V¡da produtiva > ou = a 4;
CCS < ou = ¿ f,; F¿cilidade de parto < ou = a 2.6. Composto
de pernas e pés positivo; Estatura positiva
SÊMEN BOVINO da raça Jersey, com prova oficial não
inferior a dezembro de2021, com base americana (USDA,
HA, INTERBULL) JPI > ou = 85; (PTA) para leite > ou = a
650 libras, PTA gordura > ou = a 20 libras, PTA protefna >
ou = a 20 libras; Vida produtiva > ou = a 3; composto de
úbere > ou = 4; CCS < ou = a 3,05; Taxa de prenhez das
fi lhas positiva. Estatura positiva.
SÊMEN BOVINO da raça Nelore (mocho), rlltima prova
vigente pelo Sumário PMGZANCP, com as seguintes
caracterlst¡cas mfnimas. PD > ou = a 4; DEP PN = OU <
1,5,STAY>ou=a45
SÊMEN BOVINO da raça Tabapuã, com última prova
vigente pelo Sumário PMGZANCP com as seguintes
caracterfsticas mfnimas. PD > ou = a 2; DEP PN = OU <
1,5; STAY > ou = a 31.

Doz 3.000,00 LETICIA 0,0000

Doz 1.000,00 LETICIA 0,0000

1.s00,00 LETICIA 0,0000

1.000,00 LETICIA 0,0000

22,40 67.200,00

24,40 24.400,00

19,00 28.500,00

r 9,00 19.000,00

r39,100,00

148.260,00

Doz

Doz6

Total do Part¡c¡pante ----Þ
Total Geral --_-____-.>
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PREGAO PRESENCIAL

Nr.= 412022-PR

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE JUPIA

CNPJ: 01,593.132/0001-37

RUA RIO BRANCO,320

C.E.P.: 89839{¡00 - Jupiá - SC

Processo Admlnlstrativo:

Processo de Licitaçåo:
Data do Processo:

6t2022

Ê12022

'tÛto3t2022

Folhe: 212

Nada ma¡s havendo a tratar, fo¡ encenada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitaçåo,

Jup¡á, 7 de Abril de 2022

coMFsÃo:

IVAN CARLOS MARCONSSONI

PATRICIA BEKER ROLDO

LEONARDO ROSSONI

ANDRÉ LUZA

JEAN RODRIGO FURLAN

ANTONIO MAGRI

- Pregoeiro(a)

. EQUIPE DE APOIO

- EQUIPE DE APOIO

- EQUIPE DE APOIO

- Represenlante

- Represenlante
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MUNtCtPto DE RENASCENçA . PR

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando ao REGISTRO
DE PREÇOS PARA F'UTURA E EVENTUAL CONTRATÄÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SÊMEN BOVINO PARA DISTRIBUIÇÃo No PRoGRAMA DE
MELHORAMENTO GENÉTICO DE BOVINOS LEITEIROS QUE ATENDE AOS
PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO

l.2Para este edital estão previstos o seguinte:

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO VALOR
UN

VALOR
TOTAL

0l 800 DOSES

BOVINo PROVADO DA RAÇA
HOLAND ÊS PRETo E BRAN CO , COM
BASE NA PROVA AMERICANA (USDA)
OU INTERBULL, PROVA DE DEZEMBRO
DF, 2O2I QUE ATENDA ÀS SEGUINTES
CARACTERÍSTrC¡,S rvlÍNnU,tS :

TPI igual ou superior a2500;
PTA leite igual ou superior a 1200 LBS;
Confiabilidade de produção igual ou superior a
80%;
Vida produtiva igual ou superior a 0;
Composto pernas e pés maior ou igual a 0.0;
Composto de úbere maior ou igual a 0.0;
Facilidade de parto igual ou menor a2%u
Score de células somáticas inferior ou igual a
3.00;
Taxa de prenhez das filhas (DPR) igual ou
superior a 0.0;
Mérito líquido vitalício igual ou superior a 600;

Nesse lote não serão aceitos os seguintes touros,
nem sua primeira geração de descendenles:
O 1 ] HO ] 1 7 4 5 MELARRY ALTASNAPSHOT-87,.
O] ]HOI 1944 HIGHERMNSOM ALTASITH-
ET,.
7HO10472 STRAUSSDALE PLNT LOTTERY-
ET;
O2OOHOO2614 GILLETTE WHATS UP;
O 2 OOHOO63 3 2 LESPEREE GLOBAL;
7 HO I 083 7 NEU-WAY ALDON;
OO7HOI 1 98ó,S-S-1 SUPERSIRE BALLGAME-
E

3 8,33 30.664,00

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA. PR
CNPJ 76.20s.681/000 l -96
Rua Getulio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550-8300
CEP 85.610-000 - Renascença - PR
www.renascenca.pr. gov.br
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MUN|C|Ho DE RENASGENçA, PR

2OOHOOOî28 SILDAHL JETT AIR;
7HO8O8] ENSENADA TABOO PLANET-ET;
29HO ] 2209 PICSTON SHOTTLE-ET;
HO8747 END-ROAD O-MAN BRONCO-ET;
OOTHO] 135 ] SEAGULL-BAY SUPERSIRE-ET;
O I ] HOOS ] 95 EMERALD-ACR T-BAXTER.

Essa exigência se dá para evitar consanguinidade
com os tiltimos touros utilizados em licitações
anteriores.

02 800 DOSES

BOVINO PROVADO DA RAçA
HOLANDÊS PRETO E BRANCO, coM
BASE NA PROVA AMERICANA (USDA)
OU INTERBULL, PROVA DE DEZEMBRO
DE 2O2I QUE ATENDA ÀS SEGUINTES
CARACTERÍSTTCAS TUÍNNVIAS :

TPI igual ou superior a2500;
PTA Tipo maior ou igual a 0.0;
PTA leite igual ou superior a 800 LBS;
Confiabilidade de produção igual ou superior a
75%;
Vida produtiva igual ou superior a +3.0;
DPR (taxa de prenhez das filhas) maior ou igual
2.5;
Facilidade de parto igual ou menor a2Yo.
Score de células somáticas inferior ou igual a

3.00;
PTA gordura maior ou igual a 0,00 em
porcentagem;
PTA proteína maior ou igual a 0,00 em
porcentagem;

Nesse lote não serão aceitos os seguiutes touros,
nem sua primeira geração de descendentes:

O 1 1 HO 1 1 7 4 5 MELARRY ALTASNAPSHOT-ET;
01 1HO| ]944 HIGHERRANSOM ALTASITH-
ET;
7HO10472 STRAUSSDALE PLNT LOTTERY.
ET;
O2OOHOO26]4 GILLETTE IryHATS UP,,

02 OOHOOí 3 3 2 LESPEREE GLOBAL;
7HO 1 08 3 7 NEU-WAY ALDON,'
OO7HO| ]98ó S-,S-1 SUPERSIRE BALLGAME-
ET;
2OOHOOO528 SILDAHL JETT AIR

44,93 35.864,00

MUNrCÍPrO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.68 I /0001 -96
Rua Getulio Vargas, 901 - FoneÆax (46) 3550-8300
CEP 85.610-000 - Renascença - PR
www.renascenca.pr. gov.br
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MUNTCTPTO DE RENASCENçA PRI

7HO8O8 1 ENSENADA TABOO PLANET-ET,.
29HO ] 2 209 PICSTON SHOTTLE-ET;
HO8747 END-ROAD O-MAN BRONCO-ET;
OOTHO I 1 3 5 1 SEAGULL-BAY SUPERSIRE-ET;
O I 1 HOOS ] 95 EMERALD-ACR T-BAXTER.

Essa exigência se dá para evitar consanguinidade
com os últimos touros utilizados em licitações
anteriores.

03 800 DOSES

BOVINO PROVADO DA RAÇA
HOLANDÊs PRETO E BRAN co coM
BASE NA PROVA AMERICANA (USDA)
OU INTERBULL, PROVA DE DEZEMBRO
Dß, 2O2I QUE ATENDA ÀS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS TUÍNTUNS :

TPI igual ou superior a2500;
PTA Tipo maior ou igual a 0.0;
PTA leite igual ou superior a 1000 LBS;
Confìabilidade de produção igual ou superior a
75%;
DPR (taxa de prenhez das filhas) maior ou igual
1.5;

Composto de úbere maior ou igual a l;
Vida produtiva igual ou superior a 4.0;
Facilidade de parto igual ou menor a2Yo.
Score de células somáticas inferior ou igual a 3.0;

Nesse lote não serão aceitos os seguintes touros,
nem sua printeira geração de descendentes:

O 1 1 HO 1 1 7 4 5 MELARRY ALTASNAPSHOT.ET ;
O] ]HO| ]944 HIGHERRANSOM ALTASITH-
ET,,
7HOI0472 STRAUSSDALE PLNT LOTTERY-
ET;
O2OOHOO26]4 GILLETTE WHATS UP;
O2OOHOO63 3 2 LESPEREE GLOBAL,'
7 HO ] 08 3 7 NEU-WAY ALDON ;
OOTHOI 1 98ó .ÿ-^ÿ-1 SUPERSIRE BALLGAME-
ET;
2OOHOOOî28 SILDAHL JETT AIR;
7HO8O81 ENSENADA TABOO PLANET-ET;
29HO ] 2 209 PICSTON SHOTTLE-ET;
HO8747 END-ROAD O-MAN BRONCO.ET;
00 7HO 35 SEA GULL-BA Y .sUPERSIRE -E

43 5 0 34.800,00

MUNICÍPIO DE RENASCENçA. PR
CNPJ 76.20s.68 r /000 I -96
Rua Getulio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550-8300
CEP 85.610-000 - Renascença - PR
w\ry'w.renascenca.pr. gov, br
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MUNlCtPto DE RENASCENçA. PR

O 1 1 HOOS 1 95 EMER-4.LD-ACR T.BAXTER.

Essa exigência se da para evitar consanguinidade
cont os últimos touros utilizados em licitações
ønteriores.

04 DOSES

BOVINO PROVADO, DA RAÇA
JERSEY, COM BASE NA PROVA
AMERICANA (USDA) OU INTERBULL,
PROVA DE DEZEMBRO 202t QUE
ATENDA ÀS SEGUINTES
CARACTERÍSTrCAS UÍNnvrAS :

JTPI igual ou superior a 80;
PTA leite igual ou superior a 700 LBS;
Confiabilidade de produção igual ou superior a
75%;
Vida produtiva igual ou superior a 0.0;
Estatura igual ou superior a 0.0;
PTA Proteína positivo (em libras).
PTA Gordura positivo (em libras).
Composto de úbere (JUI) maior ou igual a 0.0

Nesse lote não serão aceitos os seguintes touros,
nem sua primeira geração de descendentes:

01]JEO]392 JX FANA BROTHERS
ALTAKROSS-ET,'
2OOJEO 1 06 1 PROGENESIS HARLEM-ET,'
29J83 5 ] O SCHULTZ RESCUE HEADLINE,,
01 |JEO I 1 1 7 GLINN VALENTINO MARCIN;
OI ]J801137 D&E LUSCfuUS-ET;
029J803761 ALL LYNNS LEGAL VISIONARY;
029J803252 SCHULTZ DECLO RESCUE;
OO7JEOLO38 ALL LYNNS LOUIE VALENTINO-
ET;
O29JEO35O6 TOLLENAARS IMPULS LEGAL
233-ET;

Essa exigência se da para evitar consanguinidade
conT os últintos touros utilizados ent licitações
anteriores.

31.256,00

05 800 DOSES

SEMEN BOVINO PROVADO, DA RAÇA
JERSEY, COM BASE NA PROVA
AMERICANA (USDA) OU INTERBULL,
PROVA DE DEZEMBRO 2O2I QUE

34,80 27.840,00

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.68 I /000 I -96
Rua Getulio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550-3300
CEP 85.610-000 - Renascença - PR
www.renascenca.pr. gov. br
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MUNtGtPlo DE RENASCENçA . PR

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e a unidade de medida do CATMAT e
a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital.

OBS2: Deverão ser anexadas, juntamente com a proposta, as Provas exigidas no descritivo dos
Itens do presente Termo de Referência, sob pena de desclassificação.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de l2 meses contados do instrumento contratual.

L4. Um mesmo touro não poderá vencer dois lotes.

ATENDA SEGUINTES
CARACTERÍSTIC¡.S wrÍrulU.A,s :

JTPI igual ou superior a 50;
PTA Tipo maior ou igual a 0.5;
PTA leite igual ou superior a 450 LBS;
Confiabilidade de produção igual ou superior a
90%:
Vida produtiva igual ou superior a 2.0;
Score de células somáticas inferior ou igual a
3.00;
Composto de úbere (JUI) maior ou igual a 2.5;
DPR (taxa de prenhez das filhas) maior ou igual
0.0

Nesse lote não serão aceitos os seguintes touros,
nem sua primeira geração de descendentes:
OI1JEO1392 JX FANA BROTHERS
ALTAKROSS-E7,,
2OOJEO ] 06 I PROGENESIS HARLEM-ET;
29J83510 SCHULTZ RESCUE HEADLINE;
O1 ]JEOI ] ]7 GLINN VALENTINO MARCIN;
OI IJEOl 137 D&E LUSCIOAS-87,,
029J803761 ALL LYNNS LEGAL WSIONARY;
029J803252 SCHULTZ DECLO RESCUE;
OO7JEO|O38 ALL LYNNS LOUIE VALENTINO-
ET;
O29JEO35O6 TOLLENAARS IMPULS LEGAL
233-ET;

Essa exigência se dá para evitør consanguinidade
com os últimos touros utilizados em licitações
anteriores.

TOTAL ESTIMADO: 160.4

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.68 I /000 I -96
Rua Getulio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550-8300
CEP 85.610-000 - Renascença - PR
\ryw'1¡/,renascenca.pr. gov.br
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TERMo DE HoMol,ocaçÃo
lrcrraçÃo - MoDALIDADE: pnnc¡.o rRESENcIAL n.o 30tz02t
oBJETO: ¡,QUrSrçÃO DE SÊUEN BOVINO E MATERTATS DIVERSOS.
O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei n' 70.52012002 eLei 8.666193 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR
a presente Licitação nestes termos:

vencedoras:

I,'orre/1,-¿r x : (46) 3540 - I 122- l.l,-nl ail : licitacao@pra nchita.com. br
Av. Simão Faquincllo,364 - Ccntro - CEP t15730-000 - Pranchita - PR

ABS E EXPOR LTDA
Lo
le

tt€
m

Produto/Serviço Marca Quantida
de

Preço Preço total

I 3 Sêmen bovino daraça Girolanda 3/4, com
provanão inferior a2021 que Sêmenbovino
da raça Girolanda 314, com prova não
inferior a2021 que atenda as seguintes
características mínimas conforme conversão
pelo Sumário Embrapa/PMGG.
PTA leite igual ou maior a 1.600kg;
Confiabilidade de produção igual ou maior a

75%;
Mãe com lactação igual ou superior a
21.000k em 365 dias.

ABS DOSE 700,00 20,00 14.000,00

I 6 Bainhas para inseminação artificial, pacote
com 50 unidades.

WALM
UR

CX 65,00 27,00 L755,00

IOTAL 15.755,00
DO BRASIL COMERCIO IMPORT E EXPOR LTDA

Lo
le

Ite
n

Produto/Serviço Marca Quantida
de

Preço Preço toøl

I I Sêmen bovino da raça Holandesa, cor preto e
branco, com prova não infe Sêmen bovino da
raça Holandesa, cor preto e branco, com
prova não inferior a agosto de 2021, que
atenda as seguintes caracterÍsticas mínimas
conforme prova oficial ou com conversão
pelo InterbulUDairy Bulls.
TPI igual ou maior a2.600;
PTA leite igual ou maior a 800;
Confiabilidade de produção igual ou maior a
80%;
PTA proteína igual ou maior a 40;
PTA gordura igual ou maior a 30;
PTA tipo igual ou maior a 0.7;
Composto de úbere igual ou maior a 0.9;
Composto de pernas e pés igual ou maior a 0;
Facilidade de parto igual ou inferior a 1.8;
Score de células somáticas igual ou menor a
2.8;
Vida produtiva igual ou maior a 4.0;
Iaxa de prenhes das filhas igual ou maior a
2.0.

DOSE 1.500,00 0,90 46.350,00

I 2 Sêmen bovino da raça Jersey, com prova não
inferior a agosto de 2021, Sêmen bovino da
raça Jersey, com prova não inferior a agosto
de 2027, que atenda as seguintes
características mínimas conforme prova
ofìcial ou com conversão pelo
InterbulVDairy Bulls.
IPI igual ou maior a 8;

DOSE 600,00 26,00 15.600,00



#
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b) TOTAL GERAL DA LICITaçÃO: R$ 85.905,00 (OÍtenta e Cinco Mil, Novecentos e
Cinco Reais).

Pranchita, 04 de novembro de202l

ELOIR NELSON LAI\GE
Prefeito Municipal

lÌone/|,'ax : (46) 3540 - 1 122- E-nrail : licitacao@pra nchita.com.br
Av. Simão liaquinello, 364 - Ccntro - CEP 85730-000 - Pranchita - PR

PTA LEITE igual ou maior que 80 libras;
Confiabilidade de produção igual ou maior a

95o/o;

Confiabilidade conformação igual ou maior
que 89Yo;

PTA proteína igual ou maior a 0;
PTA gordura igual ou maior a 0;
PTA tipo igual ou maior a 0.6;
Composto de úbere igual ou maior a 0;
Altura do úbere posterior igual ou maior a
0.8;
Largura do úbere posterior igual ou maior a

0;
Vida produtiva igual ou superior a 2;
Score de células somáticas igual ou menor a
3.0s.

I 4 Sêmen bovino da raça Gir leiteiro, com prova
não inferior a2021, que Sêmen bovino da
raça Gir leiteiro, com prova não inferior a
2021, que atenda as seguintes características
mínimas conforme prova oficial pelo
Sumário EmbrapaÆNMGL.
PTA leite igual ou maior a 400kg;
PTA IPP igual ou menor a -50;
Confiabilidade de parto igual ou maior a
70%;
Confiabilidade de produção igual ou maior a
80%;
Mãe com lactação igual ou superior a 8.000k
em 365 dias.

KIN
G

DOSE 500,00 16,40 8.200,00

TOTAL 70.150,00
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Marmeleiro, 2l de junho de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, o preiente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentári a para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratuil ao presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. posral 24 -CEp 85.615-000
E-mail: licig¡qaq@¡nrm.clsirtl.p-r-g(-ry-br /-lr-çita"cao-Q2ú?ua-r'r¡elçirc.p-r;gçr¡r..þ-¡ - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 21 de junho de2022,

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 2l dejunho de 2022.para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.7342021

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 21 10612022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 12612022
Data do Processo 2ý0612022
Modalidade: Pregão Eletrônico n" 07512022
Objeto do processo: Contratação de empresa para fomecimento de sêmen bovino que será

destinado ao Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei
Municipal n' 2.503117, atendendo as necessidades do Departamento de

-A,gricultura e Abastecimento.
ValorMáximo: R$ 198.0

Conta
Orgãol

Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
Saldo

Orçamentário
432 20.608 0029 2.048 3.3.90.30.40.00.00 0 180.067,50
438

10.02
20.608 0029 2.050 3.3.90.30.40.00.00 0 30.741,20

0 - Recursos Ordinários wes

Respeitosamente,

Waldir
Contador

CRC/PR 07tt52to,-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liçileçôalAuarnelç:ir-t:.p-r:eou.irl-1.içitn-c,n"e0?(çù$a¡¡r-1çlçi1-çr"p-r-.gev.-þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,2l de junho de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 21 de junho de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para as o das obrigações decorrentes

conforme requerimento queda contratação solicitada pelo Departamento de
consta nos autos, sendo que o pagamento será
pela Divisão de Contabilidade.

das Dotações Orçamentárias indicadas

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: þjtacag@rn¡U_Lrtç_l_Citg.nLg{l-v,.þr-/-|.iç_ilaç_,¿1o02-(r¿.r-r-trur_rclcir'q.¡2¡.g1¡_v_.fu - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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Marmeleiro,2l de junho de2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lnterno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n.'075/2022 e Minuta do lnstrumento Contratualparaos fins previstos na Lei no 10.520, de l7
de julho de2002; do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012; da lnstrução Normativa SLTÿMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993;Decreto Municipal n'1.51912006,
de 26 d'e outubro de 2006, bem como as noÍnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

M

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâ)¡¡anneleim.ru-g$-4.brlliSfùCapO?(ùrr_a_Urrej:_irO.pl-gry.bl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL nn pnncÃo nr,nrnôNrco N" o7stz022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 126/2022

DATA DA REALrznçÃoz ostogt2ozz
nonÁnro nn rNÍcro DA DIspurA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paranát
www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

O uu,uCÍplo DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma público
para conhecimento_dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade
PREGÃO nrntnÔNtco, do ripo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM,
objetivando a contratação de empresapara fornecimento de sêmen bovino que será destinado ao Programa
de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503117, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente
Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto n" 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/lvfP n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006, da Lei no I 1.488, de
l5 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006, de26 de outubro de 2006, bem como
as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portaria n' 6.68512022 de 2l de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

l.l O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 05 de agosto de2022
às 09h00min, no site www.comprasqovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.t Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que
será destinado ao Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503117,
atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lnternet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.brllicitacoes.php.

CNPJ: 76.205,665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: lic*i-tac¡¡1¡@rnartn_çlçir.p,pl:,gn-v* b¡.1, !icil¡rç.¡.t¡:_O2(f0¡_ritt:¡_rçl9i¡:q.pr'.gtw, hr' - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 105

I

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTT]RA DA SESSÃO

05 de agosto de2022 às 09h00min

Local da Sessão Pública:
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2.3

2.4

2.5

2.6

ESTADo po p¡.nnNÁ

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-BlO7.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento, telefone n" (46) 3525-1885.

DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM, observadas as
especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições deflrnidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa 6'ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

4 DA rMpUcNAçÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATóRIO

4.1 Qualquer pessoa, física ou juridica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para ímpugnar este Edital, desde que o faça com
antecedênci a de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmclciro.pr.gov.br.

4.t.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.t.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

J

3.1

3.2

4.1.4

4'2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: [icitacao@rnarrnelqtr-rr¡¡gç¡y_,tu¿¡ç11ít-c_a-a02Ø)narilelsirq.pj;gqy-br:- Telefone: (46) 3525-S 107 / B l05
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As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4'4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
paficipantes e a administração.

DAS CONDrçÕES PARA PARTTCTPAçÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadaitramento Unificado
de Fomecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de
abril de 2018.

O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I 1.488, de 2001,para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de-2006,
alterada pela Lei complementar no 14712014, de 07 de agosto de2or4.

Neste certame não se aplica o disposto na Lei Complementar 14712014 por não ser vantajoso para
a Administração Pública. Considerando que, os Pregões Presenciais n' 128 e 16l realizados noano
de2017, e o Pregão Presencial no 082 rcalizado no ano de 2018, foram abertos com exclusividade
para ME e EPP, e as empresas interessadas no fomecimento do produto, não cotaram todos os lotes,
pois não tinham touros que atendiam ao descritivo e não tinham a quantidade suficiente de sêmen
a ser fornecida, sendo que estas empresas não são capazes de fomècer o objeto solicitado na sua
totalidade. Levando.em consideração que no Município de Marmeleiró, não tem empresa
fornecedora deste objeto, e os orçamentos apresentados pelo Departamento são de empresãs de
grande porte. Desta forma, o certame será aberto para ampla concorrência, com objetivo de não
frustrar o certame, e sendo mais vantajoso ao Município que venham mais interessados no certame.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃ.O,
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que

feguem no link: https://www.eov.br/compras/pt-br/sistemas/sicafl00-digital , até o terceiro ãia
útil a data do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos
órgãos encarregados da contratação.

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

a)
b)
c)
d)

e)

Ð

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avonida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85.615-000
E-mail: licitacao@nan¡ql-sirjt.aLgqu-,þr-1 ll-c-tlirs:rq0-2(n)_rr_¿rruç:tgl_rçr_.rrgay.br.- Telefone: (46) 3525-g 107 / g l05
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5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.7.l Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementarn.o 123,de2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5.7.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a parlir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasqovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.5

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

7 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacäo exisidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, aTé a dala e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus un"*oi, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se ibr o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e 

"arr"tos, 
inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmileiro.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negóciáção e
julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ l"daLC no 123,de2006.

DA ABERTT]RA DA SESSÃ,O PÚBLICA, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

No dia 05 de agosto de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas elètrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 rambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8'2.2 Adesclassificação será sempre fi.rndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
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em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente
participarão da fase de lances.

as propostas classificadas, sendo que somente estas

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor global do item, sendo que se consagrará vencedor o
Iicitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0110 (dez
centavos).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Ser¡i adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.1I A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.1,2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.
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8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrênoia será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Dwante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a rece,pção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para diwlgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 No país.

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prszo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o
e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
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9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 - TCU - Plenario), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênci a, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chqt" a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

l0 DA HABILITAçÄ,O

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

l0.t.l sIcAF'
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10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
fnttns://cert¡does

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8,429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 ParaaHABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡ffnÍOfCA consistirá em:

No caso de empresário individual: i¡scfi@
Emnresas Mercantis , a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.1

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: iggr,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMRI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

I0.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recunerac,io iudicial ou
e*traiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.s.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de is-e¡
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.
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10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.s.3.5 Prova de regularidade para com a tr'a-enda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.s.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o @
Temno de Servico lT'GTSl.

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de
(CNDfL nos termos da Lei n" 12.440, de 07 de julho de 201 l.

r 0.s.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularizaçäo da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, paÍa
regúanzação da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não rcgiarização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar quanto a REGULARIDADE TÉCNICA:

10.5.4.1 Comprovante de Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA), da proponente.

10.5.5 Deverá apresentar a :

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IIÐ

10.s.6 Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712014, de 07 de agosto de
2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação,
a

trâ.

t0.5.6.2 Certidão Simnlificada de Microemnresa ou F mpresa de Pequeno Porte
e*pedida pela Junta Comercial do Í'stado da sede da I icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
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t0.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTyMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, pOlEnÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,10.5.2 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei Complementar no

147120t4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

l0.l I No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

l0.ll.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.1 l.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
pala a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

1 1 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçOS

1 1.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)
Pregoeiro(a) farâ uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Junro com a PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA, as empresas DEVERÃO APRESENTAR
os comprovantes de Registro de base das provas dos touros nos sites DAIRY BTILLS ou
equivalente INTERBLTLL, sendo estes anãlisados por Responsável do Departamento de

Agricultura e Abastecimento. A não apresentação destes, bem como a apresentação em
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desconformidade com o exigido por item em edital acanetarâ na desclassificação da empresa. Da
prova do touro, só será aceita uma de um touro para cada item.

11.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

ll.4 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

I 1.5 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

I 1.6 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

ll.7 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.8 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a
realização da sessão pública.

I 1.9 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, atê, a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

I LlO A proposta deverá conter:

11.10.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassifïcação da
proposta.

ll.l0.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I 1 . I 0.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

11.10.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2'
combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.10.5 Indicação/especificação do produto e matca, se for o caso.
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I 1.10.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.10.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1.10.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito derealizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.10.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

ll.ll A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

ll.l2 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar adivisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

t2 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

I2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@ie!
¡i¡þþ, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAçÃO DA DOCTTMENTAçÃO DE HABTLTTAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações :

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

I 3. 1 .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
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disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.qov,br/ceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.eov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmLeclidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECI]RSOS

l4.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importarâ na decadência desse

direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.qov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo

L4.6 Decorridos os prazos para os recursos e corfirarÍazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsideraradecisão.

L4,6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contrataçáo.

14,9 Nño havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTTJRA DA SESSÃO PÚIBLICA
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l5.l A sessão pública poderá serreaberta

t 5.l .l Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

rcalizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.t.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

t5.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16 DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçAO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MTINICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO OnçnVrENTÁRrA
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18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,II, "d" da Lei8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não conf,rgurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Livres), Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta nidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
432 20.608 0029 2.048 3.3.90.30.40.00.00 0
438

10.02
20.608 0029 2.0s0 3.3.90.30.40.00.00 0

19 DAS CONDrÇÕES PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
DepafamentodeLicitaçõesdaPrefeituraMunicipal,
recehimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Paraa assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo justificado aceito
pela Administração.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega do objeto seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação e
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emissão de empenho do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original.

20.t.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administraçáo,
determinar o prazo total da pronogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.r

20.2.2

Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

21.1.2
21.1.3
21.1.4
2t.t.5
21.1.6
2t.1.7

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que

21.1.r Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro doprazo de validade da proposta.
Apresentar documentação falsa,
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

2l.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLet8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensäo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) fìcará(ão)
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sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a conespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro/PR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no
8.666n993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22 DA REVOGAçÃO E ANTTLAçÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
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fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAIIDE E DA CORRIIPÇ,Ã,O

23.1 As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTçÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https://marmeleiro.atende.net/?p g=transparencia# !/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666/93, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia repro grâfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.
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24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
îaÍluÍeza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatnz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)

24.20 As normas deste PREGAO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

ANEXO I Termo de Referência - T e de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
AI\EXO III Modelo de Declaração Unificada
AI\EXO TV ME/EPP
AI\EXO V Modelo de Minuta do Contrato

Marmeleiro,2l de julho de

Jair Pilati
Prefeito
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EDITAL DE PREGAO N' 07 5/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12612022
MODALIDADE: PnrCnO PIETnOUCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que será destinado ao
Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503/17, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS E CONDrçÕES nn FORNECTMENTO

I - DESCRTçÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fomecimento de sêmen bovino
que será destinado ao Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503117,
atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, de acordo com as

especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento solicitante, informar à Comissão
se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas,

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

SEMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDESA:

01 1.200 Doses

SEMEN BOVINO CONVENCIONAL DE TOURO
DA RAçA HOLA¡IDÊSA PRETO E BRANCO,
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS
MINIMAS:
- TPI igual ou superior a2700;
- PTA leite igual ou superior a 1500 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou superior a90o/o;
- PTA proteína igual ou superior 0 lbs;
- PTA gordura igual ou superior 0 lbs;
- Score de células somática igual ou inferior a 3.0;
- Composto de úbere igual ou superior a 1.0;
- PTA Tipo igual ou superior 0.5;
- Confiança para Tipo igual ou superior a90%;
- Vida produtiva igual ou superior a +5.0;
- Facilidade de parto igual ou inferior a2.2Yo.
- Por restrições técnicas, não serão aceitas provas
apresentadas com o pedigree de Supersire;
- Disponibilizar um ban¡er com as informações do touro
(1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NÃ.O INFERIOR A ABRIL DE
2022.

40,00 48.000,00

SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDESA:

02 2000 Doses

SEMEN BOVINO CONVENCIONAL DE TOURO
DA RAÇA HOLA}IDÊSA PRETO E BRANCO,
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS
MINIMAS:
- TPI igual ou superior a2650:
- PTA leite isual ou superior a +2000 LBS;

20,00 40.000,00

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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- ConfÌabilidade de produgão igual ou superior a79Yo;
- PTA Proteína positivo (em libras);
- PTA Gordura positivo (em libras);
- Score de células somáticas igual ou inferior a 3.0;
- Vida produtiva igual ou superior a+4.0;
- Facilidade de parto igual ou inferior a 1.8%.
- Composto de úbere igual ou superior a 0.5;
- PTA Tipo igual ou superior 0.3;
- Confiança para Tipo igual ou superior a79%;
- Por restrições técnicas, não serão aceitas provas
apresentadas com o pedigree de Supersire;
- Disponibilizar um banner com as informações do touro
(1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NÃO INFERIOR A ABRIL DE
2022.

BOVINO DA AHOLANDESA:

03 2000 Doses

SEMEN BOVINO CONVENCIONAL DE TOURO
DA RAçA IIOLANDÊSA PRETO E BRANCO,
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS
MINIMAS:
- TPI igual ou superior a2500;
- PTA leite igual ou superior a 900 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou superior a90Yo;
- Confiabilidade para Tipo igual ou maior a90Yo;
- PTA% proteína maior ou igual a 0;
- PTA% gordura maior ou igual a 0.05;
- PTA Tipo igual ou maior a 0.5
Score de células somáticas igual ou inferior a2.7;
- Vida produtiva igual ou superior a +3.0i
- Facilidade de parto igual ou inferior a2.lYo.
- Composto de úbere igual ou superior a 0.5;
- Por restrições técnicas, não serão aceitas provas
apresentadas com o pedigree de Supersire.
- Disponibilizar um banner com as informações do touro
(1,00 x 1,20 m),
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NAO INFERIOR A ABRIL DE
2022.

20,00 40.000,00

BOVINO DA GIR LEITEIRO:

04 1.000 Doses

SÊMEN BOVINO CONVENCIONAL DE TOURO
DA RAçA GIR LEITEIRO PO, COM
AVALTAÇÃO GENÉTICA PELA (AB'CZ,, 2021),

QUE ATENDA AS SEGUINTES
CARACTERÍSTTCNS MINIMAS:
- Pai provado por teste da progênie da raça;
- PTA leite do touro igual ou superior 100 kg;
- Lactação da mãe igual ou superior a 10.000 Kg
aiustada para 305 dias.

20,00 20.000,00

SÊMEN BOvINo DA RACA ABERDEEN ANGUS:

05 t.250 Doses

Sêmen bovino da raça ABERDEEN ANGUS com
prova não anterior a 02105/2022 pela Associação
Americana de Angus (AMERICAN AI\GUS
ASSOCIATION OF AMERICA), com as seguintes
características mínimas:
DEP de Facilidade de Parto FP (CED) maior ou igual a
9.

20,00 25.000,00
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descriçño e unidades de medida do CATMAT e
a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais).

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.

2 _PRAZ,O DE ENTREGA:

2.1. Os itens deverão ser entregues ou executados no prazo máximo de dez (10) dias, após o
recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização
contida nas respectivas Ordens de Compra.

2.2. Os dias e horarios, bem como o local de entrega do produto/sêmen, serão determinados pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento, sendo que a comunicação deverá ser formal.

2.3. Os bens ou serviço, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com
as solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência).

2.4. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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DEP de Peso a Desmama PD (V/W) maior ou igual a 70.
DEP de Peso ao Ano PA (YW) maior ou igual 120.
DEP de peso de carcaça (CW) (Carcass weight - peso
de carcaça) maior ou igual a 50
DEP de marmoreio (MARB) (Marbling - marmoreio)
maior ou igual a .60.
DEP de gordura subcutânea (FAT) (Fat - Gordura
subcutânea) igual ou menor a

-,02.
DEP de Á¡ea de Olho de Lombo AOL (RE) maior ou
igualo 1.3.

S]ÊMEN BOVINO DA RAÇA ABERDEEN ANGUS:

06 1.250 Doses

Sêmen bovino da raça AEEBDEEN_{NGE com
prova não anterior a 0210512022 pela Associação
Americana de Angus (AMERICAN ANGUS
ASSOCIATION OF AMERICA), com as seguintes
características mínimas :

DEP de Facilidade de Parto FP (CED) maior ou igual a

DEP de Peso a Desmama PD (WV/) maior ou igual a 70.
DEP de Peso ao Ano PA (YW) maior ou igual 130.
DEP de Peso de Carcaça PC (CV/) maior ou igual 65.
DEP de marmoreio MARB (Marbling - marmoreio)
maiorou igua|al.2.
DEP de Area de Olho de Lombo AOL (RE) maior ou
igualo 1.2.
DEP de gordura subcutânea FAT (Fat - Gordura
subcutânea) igual ou menor a

-.002.

20,00 25.000,00

Valor Total 198.000,00
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2.5. Os bens ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
um (0 I ) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3 - OBRTGAçÕES:

3.1. DA CONTRATADA:

3.1.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes ai marca, fabricante, modelo, procedência eprazo de garantia ou validade;
responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 77 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

b)

c)

d)

e)

3,2.DO CONTRATANTE:

a)
b)

c)

d)

e)

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

3.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4 - DA FTSCALTZAÇÃO:

4.1. O recebimento do produto, a frscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será
de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

4.3. O responsável pelo acompanhamento e frscalizaçáo da execução do Contrato, citado acima,
procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo
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Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205,665i0001 -01
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EDITAL on pnncÃoN" 075/zozz
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 126 I 2022
MODALIDADE: PRNCÃO BTETNONTCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que será destinado ao
Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2,503117, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento

ANEXO II

MoDELo pADRÃo DE pRoposrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se
houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo, RG

CPF .................., (endereço), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 07512022. conforme abaixo discriminado:

lnformar Marca.

lnformar Valor Unitário.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser f,rrmada com a
vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega do objeto será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo

I XX XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX RS R$

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Icj!æao@Ean¡cþurr=pteru¡d liç_i1-0sae0?úll::aure.jclr_q.nrg¡v_._þ1.- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL nn pnncÃoN. oTstzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 126 I 2022
MODALIDADE: PNPCÃO BI.¡TNÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ n ....
através de seu representante legal infra-assinado, que:

contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que seró destinado ao
Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503117, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio

...., com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666/93, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de l4 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF" cuja função lcargo
é ..........'.. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela
assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte erd€r€ço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão
Eletrônico n.o ***12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: l,i_ql1o.ça_q@.r_uarlnp_!-errqplguv-bJ.1__Lt_ç_it-oç¿t¡û2ú.ù.n-au_r:c_Le_irc,pr:g:-y.ht - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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EDITAL nn pnncÃoN" o7st2oz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 126 I 2022
MODALIDADE: PNECÃO BI.ETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que serri destinado ao
Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503/17, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
......, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n" 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liçilaçÍtç@rn¡r¡-nçlçil.pl:,Ce_v,lu/ ]lç_i1açíir..02_(rùt¡_ir_u:-rç_lç:ir.c.p¡;.g1¡_v-þ1;- Telefone: (46) 3525-8 t 07 / 8105
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EDTTAL on rnBcÃoN" 075/zozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12612022
MODALIDADE : PNBCÃ.O BI,ETRÔUCO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que será destinado ao
Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503117, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO *'r*/2022
(Pregão Eletrônico N'07512022 - PMM)

O MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPFilvlF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa 'r"È¡*'r"k'*'ß, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/ÿÍF sob o no

'ß'l'*{('1, com sede na 'ß'l"l"l"l"F, no *t,l'+, Bairro ¡|.d.¡l.rÍ*, Cidadg de '1.{.,1.¡1., Estado do ,1.'¡'*'*, CEP ***, Telefone
('ß'*) 'ß'*****, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. {('*'k¡1"*'t'k'*, portador da cédula de
identidade civil (RG) no 'r'*'t"¡** SSP/**, e inscrito no CPF/IVIF sob o no 'F*+t'ß+'tt, de ora em diante
denominada CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N"
***/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAUSI.LA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino
que seró destinado ao Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503117,
constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de
Pregão Eletrônico n'07512022. para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n" 07512022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ **tr¡!rtr**tr* ****** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: l-if¿itacap-@m¡ur-t¡-ç!çirp,m.gçl-v*hli-.!.iç-i!.¡rc-¿l-Q-02úèttllur:-tçlsir-tt,nl.grr-v.-br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CLAUSI]LA TERCETRA - DAS CONOIçOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 
^ 

fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MTTNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 'F¡T'</2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N'075/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a datado efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ I 

o desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECTTRSOS FINAìTCETROS
4.l Conforme discriminadas a

cLÁusuLA eurNTA - Dos pRAzos, vIcÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUsTE
5.1 Os itens deverão ser entregues ou executados no prazo máximo de dez (10) dias, após o recebimento
da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante auitonzaçáo contida nas
respectivas Ordens de Compra.

5.2 Os dias e horarios, bem como o local de entrega do produto/sêmen, serão determinados pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento, sendo que a comunicação deverá ser formal.

5.3 Os bens ou serviço, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as

solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência).

5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(aì¡nanneleiro.p.Leqt.b¡¿.!isi!sc.La82ú?¡rauuclçi¡n.Ugçr..¡¿þ1 - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

432 20.608 0029 2.048 3.3.90.30.40.00.00 0
438

t0.02
20.608 0029 2.0s0 3.3.90.30.40.00.00 0



.: ^ 8Aå,

MUNrcípro DE MARMELETRo--
ESTADO DO PARANA

5.5 Os bens ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.6 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'Fttt'r't,
admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.7 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a
variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA snxrA - DAs oBRrcAÇÕns o¡. coNTRATAT\TE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6,2Yenftcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁuslILA sÉTrMA - DAs oBRrcAçÕEs DA coNTRATADA E coNDrçÕEs DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comwricar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, îo prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garanlia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@¡¡¡r¡¡clciro=p"t:etr-v_-hrll_'cttaç_opI)-2-(çù¡rr-iruu-clçlla,p_lgrly=h¡: - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administraçáo, substituir, reparar, corrigir, remover,
ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo f,rxado no Termo de Referência, o produto com avarias
ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciiírios, frscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 O produto entregue deverá estar em conformidade com as especificações contidas no item 2.1 e atender
a legislação em vigor. Na entrega serão verificados quantidades e especificações, descritas neste Contrato
de Compra e Venda.

7.9 A Contraladaftcarâ obrigada a trocar a suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados, sendo
que o ato do recebimento não importará na aceitação.

7.10 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirâa qualidade de cada item, obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste
edital e legislação vigente.

cLÁusuLA orrAvA DAs sANçöES ADMINIsTRATTvAs nARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8. I . I Não assinar o termo de contrato ou aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantive¡ a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo,

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificafivanão seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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c) Multa compensatória de 20%o do valor total do pedido de fornecimento no qual a
irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7' da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) frcará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos frxados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroiPR.

8.5 Em se tratando de adjudicataria que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pÍazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusIiLA NONA - DA Frsc ALtzAçAo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução Contrato de Compra e
Venda, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
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especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

07s12022.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA REScIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n' 8.666193,

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAs ALTERAÇÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSTJLA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRATJDE E DA coRRUPÇÃ.O
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n." 12.84612073 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBr,rcAÇ,Ão E Do REcIsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oftcial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei 8.666193.
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cr,Áustne oÉcrvra eUARTA - DA LncrslaçÄo npr,rcÁvnr,
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de2l dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMTssÃo DE DocnMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de conespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ Dos cAsos oMISSoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSI]LA DÉcIMA SExTA - SUcEssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de **t'l"l'* de2022.

MITNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro,0S de julho de2022.

Parecer Controle Interno n.' 18012022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 126/2022, na modalidade Pregão Eletrônico n' 07512022, do

tipo menor preço global por item, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para fornecimento de

sêmen bovino que será destinado ao Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no

2.503/17.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 201,9, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTI/I\{P no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/I{P no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no I23, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1.519/2006,

de26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de27 de março de2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação,

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Çontroladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e
oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal caracterlstica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos paru a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até apresente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento,

sendo verificada existência de justificativas para a presente contratação, conforme solicitação
juntada as páginas 01 a 06.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratagão, utilizou-se ainda os contratos referente

ao processo de 2021, bem como documentos de processos de outros municfpios, obedecendo
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assim o disposto no art. 3o, inoiso III da Lei n" L0.520/Q2. Obedecendo ainda ao art. 69, inciso

II, alínea o'h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de

estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade.

4. Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças.

Da análise das minutas de edital e Contrato de Compra e Venda:

1. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global por item, estando contemplado

no item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o daLein'L0.520/02.
3. O edital comtempla, no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatlvel com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/ì{POG no 3, de 26 de abril de 2018. O
presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no 11.488, de 2007,
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de2006, alteradapelalei Complementar no 147/2014, de 07 de agosto de20l4.
4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10.5.4, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei
10520/02 e art.27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta do Contrato de Compra e Venda, verifica-se que guarda legalidade com
o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E O parecer.

Luciana
Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 16h34, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no I2612022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

07s/2022.

Marmeleiro, 12 de julho de2022.

Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Marmeleiro, 19 de julho de 2022.

Processo Administrativo n.o 12612022
Pregão Eletrônico n.o 07512022

Parecer Jurídico n.' 34412022

I - Da Consulta

Os autos onde transcorre o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
n.' 07512022, do tipo menor preço em regime de valor unit¡ário do item, foram encaminhados, a
esta Procuradoria Jurídica, na data de 12 de julho de2022,para análise e emissão de Parecer, em
atendimento ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 9.666193.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a contratação de empresa para
fornecimento de sêmen bovino, conforme requerimento n.o 03512022, datado de 2l dì junfrã Oe
2022, oriundo do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financéiro,
Portaria e Certif,rcado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆpp;
Anexo V - Minuta do Contrato.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de norïnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e aLein.o g.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520/02, em seu art. 1o,
assim prevê:

"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regidapor essa Lei. 

ø
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços cotnuns,
para osJìns e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.' 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.' I .519/06 e
2.23sltr.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessaria, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço mriximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" dal-ei n.o 15.608107 do Estado do paraná.

Para a formação de preços foram apresentados orç¿rmentos de empresas particulares,
além de pesquisa de contratações realizadas por outros entes públicos. Denota-se que a estimativa
para o valor máximo considerou apenas os valores apresentados pelos particulares, não
considerando os valores trazidos aos autos nas contratações públicas. Neste sentido oriento sejam
reavaliados se os valores máximos propostos condizem com os valores de mercado de modo que
a evitar eventual contratação com sobrepreço.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4" da Lei n., 10.520/02.

A modalidade eleita para a contratação está correta, urna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

O edital não contempla as previsões do art.48, inciso I da Lei n3 123106, alterado pela
Lei n.o l47ll4, destinando os itens exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte. No item 5.3 há, a justificativapara o afastamento das exigências, em respeito

Ø"



sBt

Erofø turø ol,funtctpal do drhrnteletro
- Estado do Pa¡aná ' CNPJ 7ó,205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85,615-000

às previsões do art. 49 do mesmo diploma legal, contemplando, em relação às microempresas e
empresas de pequeno porte, além de sociedades cooperativas, o tratamento favorecido.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o afi. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execugão de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o ootermo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.'8.666/93.

O responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade
orçamentáriaparu assegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Departamento
de Finanças informa a disponibilidade financeira.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Pregão
Eletrônico n.o 07512022, observados os apontamentos relacionados à formação de preços.

É o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299
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DESPACHO

Trata-se do Processo Administrativo no 12612022 o qual tem por objeto a aquisição

de sêmen bovino através do Pregão Eletrônico no 07512022.

O Procurador Municipal em seu Parecer Jurfdico no 344t2022, manifesta pela

legalidade do processo e continuidade do certame, fazendo apenas observação no que

se refere a formaçäo do preço.

Embora se tenha acostado no processo outros contratos priblicos, estes

impllcariam num pequena diferença de valores na medida para a formaçäo de preços,

que não foram considerados devido ao aumento ocorrido no mercado.

Ademais, se denota que os contratos priblicos foram celebrados ainda no ano de

2021, cujos preços entendemos, como anteriormente dito, terem sofridos acréscimos no

mercado financeiro.

Pelas razöes justificadas sem qualquer prejulzo ao erário e considerando o

interesse público nos programas desenvolvidos pelo Departamento de Agricultora em

benefício da agricultura:

DECIDO e determino:

Pelo prosseguimento do pregão com o preço formado pelos orçamentos

particulares

sem mais, comunique-se, o setor responsável para dar prosseguimento ao

processo.

Marmeleiro, 20 de julho de 2022.

Jair Pilati

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E'mail: licitacaof(Dntanneleiro.pr.gov.br / licitacao02@nrarnreleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 352S-S107 / 8l0j
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MUNrcípro DE MARMELETRo-

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,2l de julho de2022.

Parecer n'08712022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 07512022, que tem por objeto a contratação de
empresa para fomecimento de sêmen bovino que será destinado ao Programa de Melhoramento Genético,
conforme Lei Municipal no 2.503/17, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e

Abastecimento, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei n" 10.520, de l7 de julho de 2002;
do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012; da
lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa SEGES/I\4P n"
03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei
no 11.488, de 15 dejunho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.51912006, de 26 de
outubro de 2006, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as necessanas.

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao@rnarrneleim.pr:,gç.y.þfl"-l_reitac-as02@,UÂu!sl_çllq.¡:l-gç.-v*þt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Avrso un r,rcrraçÃo
pnncÃo rcr,nrnoNrco N" 07stz0z2 - pMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 126 I2O22.LIC
TIPO: Menor preço global por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que será destinado ao Programa
de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503/77, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme especificações e quantidades constantes no
Anexo I_TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 22 de iulho de 2022.

rÉnuno Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 05 de aeosro de
2022.

rNÍcro DA sEssÃo DE DrspurA DE pREÇos: .

Para todas as referências de tempo seró observado o hordrio de Brøsília (DF),

LOCAL: www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br e

www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAçÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

de2022.

Franciéli

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lir;itacao@r¡au¡-slsi&¿rg0.y..brllr-c-llaqro!2(ùuaurelç¡o.pL-get-_bj'-Telefone: (46) 3525-8107 /8105
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ESI/{DO 0O p,tRtNÁ CNPJ 76,205,6ó5l0001-0i

Av,Macoli, 255 - Cx.Postol24 - Fone f tax (+ø) sszs-8100 - cEP 8s61s-000 - MARMELETRo - pR

PORTARTA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o pREFEITo Do n¿uNrciplo DE MARMELETRO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal no 10.52012002,

T

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abeftura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos lelativos aos lances e à escolha da

proposta ou clo lance cle lnenor preço;
VI - Cond uzir asessão pública presencial e via intern t, firAUltfAEAçO¡"4Eletrônico; " O CRlgll{AL
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório; i i iltit, ?t?7

VIII - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XU - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Af UiIA

XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à
autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

ww-w.marmeleilo.
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelat pela observânoia dos atos ossenoiais do progã0, inolusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento,

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6.457 , de I 8 de março de 2021 .

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 2l dejaneiro de 2022

PILATI
to de Marmeleiro

CONFERË CO/,.4
o cRlGll..lAL

i i iltn, I0ZZ

Publicada no DOE no I 157, de 24 de janeiro de 2022.

www.marmeleiro.pr'.gov.br

ATUiIA
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HISTORICO DO PARTICIPANTE

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Disponibiiidade:
1 1 I 01 /2022 a 31 I O1 12022

CONTEU DO PROGRAITATIC O

Curso:
Formação de Pregoe¡ros - Teoria
Carga Horária:
20 horas

Nota Final:
100

n
rn
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o

N
Q
N
Nç

Certificado registado na Escola Mrfual.Gov - EV.G sob o códrgo uoot6o66a19xostr.
Este certificado fti gerado em 121O1f2O22 às 14:01 horas.

O preserúe certificado pode ter a sua rralidade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o códrgo acima na opção Val-rdaçáo de Documentos no endereço htþs:/lwww-escolavirtual.gov.br.

A data de emissäo pode ser anterior à data final do cr.¡rso nqs c¿rsos em que o participante alcançou æ ¡equisitos
mínimos para aprovação antecipadamente.

ts
fJlclR

Módulo l- Conceitos Fundamentais.
Módulo ll - Fases do Pregão Eletrônico.
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operaçáo parte 1

Módulo lV- PregãoEletrôn'lco - Operação parte2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNIGíPIO DE MARMELEIRO

-vento: FoRMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLTDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONL¡NE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚ DO PROGRE¡VIÁT¡CO:

Certificarnl>s que o(:a) participante cc¡ncluiu o
"Cr¡tso de Forrnação de P,regeeires¿, rninistrado pelo

Trit¡unal de Contas do Estado do Paraná
çr,JRS9 I'tRESFNÇtAL .çURS() ONLINË

Plan€ijcltTlênto e.t.ÊrrTl(¡ d€ rÊfêrðnêl€t
F Ubllcldacl@, f rr¡ÞLtg n açäo..ê.' pdct ]clo d e

êscla fêclnì€, ntos
.S.oeoAo Þ.Lib-llco. d9 Þr9c¡¿É9

Adjudicerçã.1: e. hornologaçåo .Anulaçeio e
.io'i()gação

ÞS'ar,¡çees

RosrJonsaÞllíclaclg clo .p_regoel ro. € eq Lr iÍ)Êde qpirlo.

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

,dé+F

CChJFEIìË CO¡,4
O CRIGII{AL

i 4 ib¡,, Z0Z2

At"LtiìA

Helio GilbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Prlbllca

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

https://servicos,tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=562dd8d5-e54c-42f2-88e1-
f69d0 1 5bf803&nrCPF=1 0505470985
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
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AUDIÊNcIA PÚBLICA PRESTAçÄo DE coNTAs

Eu Mrdo MEkoto Tãkryânsgol, Paàlldorh do Conslho dô Admlnkhâç-|o do lnrllloto

d6 Slúdc dc Dol! V¡l¡ho.lSDV, no ulo & ntnhr! åUbutçoor do !ædo@m !! l!t!
Munlclp6l! n'121 1/2005odlgo60.21772017rr00o 30, tnctro ilt,6onv@ â todo! qu.

lntrrdaer pEE r ãudlêrdr públlca do pr6ltrç¡o d. ønlar do tnGilulo dô Sr¡dc d9

0olr Vltlnhos¡Sov, noúêfrnlr,h Hdpltrl Pró-Vldâ, ho dle 04 d€.sorlo d.2022, ã!
18:00 hoñ! Ddma¡ú ch¡mâdá c 1gl5 honr !ôOundå ch¡mad¡ a ¡cr mallzad¡ ¡o
6udlórb da CamÉ MunlclFl dô V€G.dor... liturdã ha Rur Souu Nãv.. , nd 395,

C6nto, fiE cldâd. dr DoìrVldnhos, cltsdo do Prmná.6ñ ¡ slgotntê odrn dodtå:

l, Prôrlaç¡od. Conti.do I' Qu¡ddmôltE dô 2022,

Dd! V¡!lñh@,04 d6

MARIO
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Prefeitura Municipal de Realeza
AVISO DEÂLIERAçÔES

A PREFEITURA DE REALEZA. Eslado do par6ná; toma púbilæ a para conhælm€nto
dor lnlors!$d6 quohouvoråm allôrucölg no€dllat Ebalxo:
MODALIDADE: PREGÄO ELETRÒNIöO N' 1I8/2022 PROCESSO I.ICITATÔRIOI N"
f84/2022 llPo: MENoR PREçO POR |TEM
OBJETO: Fomaçåo d€ Rogbko do preç6 pâra futura I evenlual aoulslcáo do nedicã-
m0nl6 ã s¡ôm ullllzados peta SecrõtEda MuntctÞôt de Såúds púbil¿ô. ria Fmáda do
Pronlo Alendlmenlo Munlclp€l do Rcalsza
tu ¡116ruç¡æslláodlspGlæ n! quanlldadð do cô6s dóclmals admllldæ,

Rcâleza,2f doJulho d6 2022,
DIANABAI\¡BERG

prcgoska

AVISO DE
DE REALEZA, Erlado do

LrcrrÂç40
Paraná, lomr públlco o para @nhodm€nlo

s€gulnl€ modalldadô 6 caraclsrlstlcæ;
lo/2022 - PRocEsso LtctrATôRþ:

COM PEDRAS IRRE.

LOCAL: Sed6
tu 08:00h

Rorloza,
O rôf€ddo

Þ

_ :tERMo DE RÂTtFicAçÄo DE DtspENsA DE LtctTAçÄo N" 016/2022
Fundamoitado no tnclso Í do ai. 24 da Lol 8.666ß3. RAÍFICO s DISPENSÀ DE
tlClTAçÄo n" 016/2022, cuio objoto á a @nkst0ção d€ emÞr66 prra rraflzâçåo da
m?nuloção Fownllw d¡ Cámarr do V0cln. merq B|OIECNO modoto BT fid0ft00,
sórlo 2012,424, lolads na Unldd€ do Cenko dô Saúde, n6 lerm6 da doilmenlaçáo
mlada so ProcæloAdmlnlstrallvo nô 140/2022.
Aco¡lralaçåo dov€rá ssr conq€llzadå nos lerm6 da €lâboraçáo slsluãda p6lq Conl6-
såo Pmanå¡lo do Llc¡tsç¿o ¡om€¡da p€la Podåda no6.597 ¿e pdmdrc dË oulubþ d6
dols m¡l e vlnle s um, @mo 6ogusì
Conlrålrda: REVIMEDIC EOUTPAMENTOS MÉD|COS LTDA, lnsc¡ta no CNPJ n"
27.071.4S8i000r.93.
Vrlor TolaÌ R¡ 1.380.00 (um mll o tr6¿ent6 o o¡tsnta rsa¡s).
Psgamenlo: O pãgämenlo s€Ìá rcallzado ôtó o lS. (dåc¡rio qulnto) dlå ú|il do mås sub.
squênlo â omlståo dá nola fscal,

Mameleko,2l delutho dê 2022.
PauloJalr P¡lsll

prcl€llo

TERMO 0E RAT|F|CAçÄO DE OTSPENSADE L|C|TACÀO N"Of712022
Fund_amonlodo no lnclro ll do 6d.24 da Lôt 8.666/93, RATIFICO a DTSPENSADE UCl.
lAçÄ0 n.0.l7/2022, culo obloto é a contratação de smpma pa,r 

"i¡zãc¿o 
¿.irn"

Itnçáo p.ovenllvô € corelivs dos oqulpam€ntd bbors¡orlals do Munlclolo. alondondo
6 nocæsldsdæ do Dôp€dmenlo dô S€rldo, nd t6m6 ds dodmmbçåo @trda 60
Præ6ro Adnlnllhål¡vo no 116/2022.
Aconkalaç¡o dov€rá s6r concrellzadr nos lgmos da olabor0ção €foluada p6l¡ Comls-
eto Psmononte d€ Llcllaçåo nomeada psl6 podada no 6.597 ðo pdmelrc dó outubro de
dols mll I vlole6 um, como Eogug:
Conlr6ladaiALEXANoRE CORDETRO JAT'ft, tnsdtr no CNPJ n" t7.7JB.78B/0001-30.
VllorTolål: R$4.310,00 (qualþ mll6 lroz€ntG o qwrents reaìs),
P¡g8n€nlo: O plgañonio Borå Gattzðdo ¡lá o lsi {dóclmo qulirto) d¡a úilt do mås sub-
soqu€nl€ à omlssåo da nola ßcal.

¡l€meteho, 21 deluthod6 2022.
PauloJalr Pllall

prcfolto
OñlÈr.' c@hqb ù ñti d! .td Fn ßsþ d! 161r dú M¡do $ tllfu, ù!tút6. 

'fut. 
Á6.

&!d. ¡ & aqddú do ôhkr¡h i¿ Mrñrtdh...168 d;úid¡ do tÈ¡úiilrô e M;h 
^;rÈ¡;¿.hilft -IR..il6ßil!ruOEûiúhtolú¡il6i.m:o!l tftãs^úlii¡rûrhÒd,d!ÐrI"UC,

M6ddþ, tt d.lrrh.ú30¿!.
¡.ùtr.tt.¡tht

rr.Í!túdd [hmoktñ

JOSIANE ELIAS DASILVA
Præ, Coml86¡o d€ Uclt6çöæ

AVtso DE LtctTAçÄo
A PREFEITURA 0E REALEZA, Eslado do paranô; tomr públtco o psra mnhoclm6nto
9.0!!ql9lgs.s!q6-gu-ê Erl ßailzår Ltcltaçåo, na segutnte mô¿efta¿e e wætertsim: 

-

MoDAtIDADE: PREGÀ0 PRESENCTAL ¡1. i?6/2022
PROCESSO LICITÀÌoR|O: N" 1522022. TtpO: MENOR PRECO pOR llEM
ORIETO: CoHaCo d! p@fEdonat Té61æ Elêbld3b pcdtatjlúr¡deñdalm atsdtmonlo

9_Egg?t d3_E!-q$!.qútft sdo E8port6, podsndo s ædHo prÉ ülrð ssBladæ
ABERJURA DASPROPoSIAST Dta 04 doAg6to de 2022, às 08ìO0H
SESSAo DÉ oLSPUIA: Dla 04 &As6to & 2022, às og:obH
FoRMALIZAçÁO DE CONSULnS: O reterido edilat pod€rá sårobt¡do â oartkdo dte 22
deJulho, durlnto o horénto dr orped¡onle d! prehlturä, atravós de sollcttjçao vde.maìi
liclla€o2@roaloza.prgovbr.

Rsalezs,2t dÊ Juthodo 2022.
DIANABAMBERG

Pr6goelra

Prefeitura Municipal de Cruzei¡o do Iguaçu

Mamdeho,2l d€julho d€ 2022,
Påulo Jalr P¡latl

Prefslto do Mamsleko

PREFEITURAMUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAçU . PR.
AVISO Nô{)I

TOMADA DE PRECOS N" OOZ2O22
APref€llura Munlclpal d6 Cruzolro do lgusçuiÞR, loms púbilco que lará reailzarno tocat e
dala ôbå¡ro, l¡cllaçåo na modãltdads d€ lomsdâ do prec¡g. de àørdo mm æ øndicðes
p6rlløl¡r6 do Ed¡lol, da Lel n.ô 8.666i!J, suæ lllrEçõæ e demclr nomæ em rigor
que rsg€m a malórla.
OBJETOI O oblolo do pr6ent6 l6mo á uma TOMADA DE PRECO m6 @ntratæåo
d€ empr$a 8lpeclallzåda para oxecuç¡o de 1,935,00m2 d€ Da,/imeàtæão Dolládácã
com pedræ tregutar$ no Dßtrlto d€ Fozdo Choplm do munlcfplo, @nloñe pisnltha de
exæuçåo e cromgram8 fnanceko.
DÀTA E HORA DE ABERTURA: 23 do oqosto dc 2022. à! 09100 tnôvå horßì
ENIREGA0E Eo|TAL E |NFoRMAçÖÈS: o Edfist e ecus anexbs Þodm Bir rethadæ
nâ s0d0 da Profellura, nos d¡s úlols dås 07:30 òr 11:30 € dæ 13:00 às i7i00 horas, ou
rlr6vós ds wsbpãgo: hnp:/lww.cruz€kodolguacu.Droovb./ o d6mElr lnfmecðs ;há.
vås d0 rororone (oxx{6) 3572.80t8, tax {0u46) 3572¡00t,
Cruzrho do lgusçuiPR, em 2l de lutho do 2022.

Mârcalo Junlor Fff6ka Soar6
Præld€nto da Conlssåo da Llcltãçåo

PREFEITI,MMUNICiPALDE CRUZEIRO OO IGUAçU. PR,
AVISO Nô O'

TOMADÀDE PRECOS NO OO3/2022
A Pr€fôllura Munlclpsl d€ Cruzelro do lguaçu/pR, toma púbÌco quo fará realtzar no tocst o
dala abalxo, llcllaçåona modalldaded6Tomsda do proc¡s. d€ àcodo@m as@nd¡có6s
porl¡culrrd do Ed¡tal, då Let n,ô 0.666ß3. Burs 8[er6þæ e Oematr nm im ,itgãi
que reoôm å malôda.
OBJETOT O obloto do pr6ent6 tsmo ó ums TOMADA DE PREçO pss conlratacåo
ds onpr6! €rpoclallzådå prrs rxecuçto do 3.46S,()OmZ ¿e mvimeirfæ¡o ællOååca
øm psdr!! lr6gula6 no Dlstdto ds Fozdo Chop¡m do munlclpto, ænlor;o Þ¡snilho de
oxôcuç¡o s crcnogrumá flnln@|rc,
DATA E HORA 0E ABERTTJRA: 23 do æ6to da 2022. ås 1¡l|00 fouetoug hor*ì.
ENTREGADE EDIAL E INFoRMACôÉS: o Ed¡tat 0 æus mexài oodem æiiáür¡¿os
nE s€d6 dE Pßfrltun, nü dlæ úhls dæ 07:30 & ,11:30 

6 dæ t3:00 b t7:00 ho@, ou
€tBv& dâ wlbprosi hfip:/ lw.flzolrcdolourd.Droovb/ e d¡mats lnfom¡øe üo
vé3 do trrrtmo(0u18) 3572-80t0, frr (0n161 3572¡00f.
CruzrlÞ do lgusç{lPR, €m 2t do lutho do 2022.

il6r¡lo Junlor Fmltr Soæs
PGtdÊnto d! Cont¡¡lo dr Udtrção

_ AVISo-DE LtCtTAçÄo
pREcÄo ErEIRôNtcoN"0is/2022 _ pMM

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo N' 126/2o22.LtC
TIPO: Monor p.eçÐ global por ¡t€m.

oBJETO: Conhalação do empma paa fome-clmenio d6 s6men bovlno ous sÊrá d6-
lhado Eo Prcgrma d0 Melhoramsnlo G6néllco, confomo L€l Munldæl n. 2.503/17.
slsndôndo as noffi ldad6 do Dopådamonlo de Aqrlcultura o A¡aslælmonto. confom;
6pælllcåçõG € quantldad6 æn6tant6 noAnoxol - TERMO DE REFÊRÊñC|A.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS| Amdk dss 06:30 horæ do dta 22 dê tuih;d;2022.
TERI\¡INO DO RECEBIMENTo DAS PROPOSTAS: Ató às 09:00 horas do dt¡0! dã
æætodo 2022.
lNlcoDÂsEssÄoDEotsputADE pREÇos: à09:00 hc doda 05 doas6lodo æ22.
Pùa lodr6 e¡ rclsrènclæ dg l6mpo srå ob3æado o hoddo do BrdÍls trDFì.
LoCAL: w,æmprælovemamentds,çovh'A6s ldenüll€do no llnk'. ll¿ltscõôs..
Á0UlSlç40 DO EoITAL: SllG w,@mprargovonam€ntåts,goybr o M.marholsko.

liÊ8u*othçotr' torl,rrs¡t0r ou {16) 3s2s.stos.
Mamotstþ, 2l deluthodo 2022.

Fddóil do Ottuottr Mltnsüt
PrEgo!¡n

Þ ,.I
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DIÁRIO OFICIAT ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEXTA-FEIRA, 22 DE IUr.,IIO DE 2022 ANO:VI No:1278- 1a Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

VALOR REAJUSTADO: O valor mensal será reajustado, com base no fndice do IGP-M acumulado no últimos 12 (doze)
meses (10,7009%), passando o valor mensal de R$ 952,94 (novecentos e cinquenta e dois reais e noventa e quatro

centavos) para R$ 1.054,91 (um mil e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavo), com valor contratual total de R$

12.658,92 (doze mile seiscentos e cinguenta e oito reais e noventa e dois centavos)para o periodo de 12 (doze)meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do instrumento contratual
(2510712022), ou seja, alé 25 de julho de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 21 de julho de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 21 de julho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE LIC|TAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 075/2022 - PMM PROCESSO
ADM I N ISTRATIVO No 1 2612022-L¡C

TIPO: Menor preço global por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento de sèmen bovino que será destinado ao Programa de Melhoramento
Genético, conforme Lei Municipal n" 2.503/17, atendendo as necessidades do Departamento- de Agricultura e

Abastecimento, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 22 de iulho de 2022.
TÉRM|NO DO REGEB|MENTo DAS PRoPoSTAS: Até às 09:00 horas do dia 05 de aqosto de 2022.
tN¡c¡o DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia 05 de aqosto de 2022.
Para todas as referências de tempo será obsentado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações"..'_
AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 21 de julho de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO COTTRATO ADMTNISTRATTVO No 28t2022 CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - MOTORISTA - TEMPORARIO PTOCESSO SEIEtiVO

Simplificado no 0112022 Ed¡tal no 84, de 17 de maio de 2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: DENILSON ANTUNES
OBJETO: admissäo do CONTRATADO na funçåo de Motorista - Temporário, conforme previsto no inciso lX, do artigo 37

da Constituiçäo Federal, art.74, inciso lX, da LeiOrgânica Municipal, art. 191 a 193 da Leino 2.095, de 23 de setembro de

2013, e ainda, nas disposiçöes do Edital n0 84, de 17 de maio de2022.
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2022.
VIGÊNCIA: até 11 de julho de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro - PR.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

IGP
Brasit
,Dt="

Dlário Of¡cial Assinado Eletronicamente com Certlficado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória 22OO-2 do Att.10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Municfp¡o de Marmeleiro dá garantla da autent¡cldade deste

documento, desde que vlsual¡zado através de

http;//ww.marmeleiro,pr.sov.brl no link Diário oficial.

ln ic io
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Deta lhes processo licitatório

Entidade Executora

AnoÝ

DE MARMELEIRO

N0 lic¡tação/dispensa/inexigibilidade* j 7q i

i
Modalìdade* i p¡sg56

Número edital/processo* i L2612AZ2

Instituição Financeira l

Contrato de Ërnpréstirno :

Descrição Resumída do Objeto*

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçantentáriar . 1¡112265,080029204833390304000

Preço máximo/Referêncta de p,.ç" - i ;rs,ffi;ö 
--- - * 

i

R$*'" -----

Datå de kìncamento clo Eclital i2tttinppü ì

ii

Data da Abertura das Propostas |ör¡óálröli- r Ðata negistro
i ... . ...:

NOVA Þata cla Abertura das PropÕstas , Data Registro
t.........,

Dðta de Lðnçamento do Edltal I 
." -]

i.... ...... .. .........1

Contr¿ìtàção de empresa para fornecimento de sênlen bovino que será destinado

ao Programa de Melhoramento Genétlco, conforme Lei Munlcipal n" 2.5031L7,

atendendo ¿¡s necessfdðdcs do D0partamento dc Agriculturâ e Abüstreclmento,

Voltar

i2022 l

i

"i

I

I
I

i

I

I

22107/2022

Data da Abertura das Propostas l

Há ltens cxcluslvos pâl.a EPP/ME? Não

Há cota de particìpação para EPp/ME? Nãc,

"frata*se de obra conr exigência de subcontratação de EPPiME? N¿lo

Há prioridade para aquìslções de mlcroempresas regionais ou ¡e6¡¡s7 Nâo

CPFr 8148028931 (kìgst)

l
I

Percentual de partÌclfração

Dðt? Cancelarnento i

Et* ßrdlBr

https://servicos.tce,pr.gov.br/TCEPFUMunicipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

1 - ltens da Licitagão
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RELAçÃO DE frENS - pREcÃO ELETRONTCO No OOO75|2O22-OOO

Descrlção Detalhada: Sêmen Animal Tipo: Bovina , Raça: Holandesa , Aplicação: Reproduçáo

Tratamento Dlferenclado: Não

Aplicabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1200 Cr¡tério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: (Doses)

Valor Total (R$): 48.000,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1200)

Descrlção Detalhada: Tipo: Bovina, Raça: Holandesa, Aplicação: Reprodução,

f ratamento Diferenciado: Não

Aplicabllidade Decreto 717412010: Não

Quantldade Total: 2000

Valor Total (R$): 40.000,00

Intervalo Mlnlmo entro Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2000)

Crltério de Julgamento: Menor Preço

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: (Doses)

Descrlção Detalhada: Tipo: Bovina, Raça: Holandesa, Aplicação: Reprodução,

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717¡112010: Não Critérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 2000 Grltério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: (Doses)

Valor Total (R$): 40.000,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmele¡ro/PR (2000)

l. Såmen anlmal

,-Descrição Detalhada: Tipo: Bovina, Raça: Gir Leiteiro, Aplicação: Reprodução

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

Quantldade Total: 1000

Valor Total (R$): 20.000,00

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1000)

Descrlção Detalhada: Sêmen Animal Tipo: Bovina , Raça: Aberdeen Angus , Aplicação: Reprodução , Características Adicionais: Convencional

Tratamento Dlferenclado: Não

Aplicabilldade Decreto 717412010: Não Crltério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1250 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: (Doses)

Valor Total (R$): 25.000,00

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1250)

Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: (Doses)

an
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Descrlção Detalhada: Sêmen Animal Tipo: Bovina , Raça: Aberdeen Angus , Aplicação: Reprodução , Caracterfsticas Adicionais: Convenclonal

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Docroto 717412010: Não Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1250 Grltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: (Doses)

Valor Total (R$): 25.000,00

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (1250)

11
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